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SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 01 de junho de 2023 

4114 AO SE roR DE PROTOCOLO DO MUNICÍPIO DE ARAME — MA. 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
Piéstação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café 

m inã) para atender as demandas das Secretarias e Fundos Municipais 
ife2 ao Município de 'Arame. 

Exmo. Senhores,. 

Com cordiais cumprimentos, solicito a abertura de processo administrativo 
n Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 

Prm(;. o de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café 
da manhã) para atender as demandas das Secretarias e Fundos Municipais 
;.: . t, :ntes ao Municipio de Arame, conforme Termo de Referência e demandas das 

devidamente justificado em anexo. 

Deste modo, apé. .. providência, solicito o envio ao Setor de Compras para 
'E S i í ta a análise da demanda e posterior providenciada pesquisas de preços e 

rn,.Àpa ác.. apuração de preçc inédio para o objeto acima pretendido. 

Osm 
Secretário Muni cursos Humanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para 
atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital 

2. JUSTIFICATIVA 

2 1. A demanda por serviços técnicos de natureza especializada em busca do bom 
desenvolvimento das atividades administravas no município de Arame — MA é um valor 
amparado pela Constituição Federal, sobretedo por meio no que concerne ao princípio da 
eficiórcia no desenvolvimento das atividades da administração pública. 

2.2 Cs serviços de hotelaria são necessários porque muitas vezes é preciso a contratação de 
pessoas que não residem na cidade para realização de determinados serviços, razão pela 
qual se faz necessária a contratação de empresa que execute esses serviços para que as 
secreta, ias possam acomodai aqueles que •'ão prestar serviços de interesse do Município, 
sendo que o mesmo deverá está localizado • ,u sede do Município. 

2.3. Nessa diapasão, esta contratação jusLf!ca-se por tratar-se de um serviço que visa a 
acomodação de pessoas que prestarão servícos considerados essenciais e/ou contínuos para 
a melhoria no funcionamento r administraçso pública municipal em prol da população local. 

2.4. O serviço será requisitado conforme a necessidade da demanda, levando-se em 
consicie.ração que o objeto Ocate deve est:Te disponível conforme execução das atividades, 
não sendo possível estipular com precis'. tt'i o quantitativo real a ser utilizado em dado 
momento. por isso é feita uma projeção de lute Assim, será utilizado na licitação o instrumento 
auxiliai do Sistema de Registro de Preços. 

2.5 Por fim, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em 
termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na 
licitação. Isto posto, considerando que este ()cedimento atende aos princípios que norteiam 
as aquisições públicas de bens e serviços esta prática visa adquirir o melhor pelo menor 
preço a adjudicação deste obleto será atra' s do MENOR PREÇO POR ITEM. 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNV.CAS, QUAW1TATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃ1 MATERIAL OU 

RVIÇO 
VALOR 
MÉDIO 

VALOR — 
TOTAL 

Ozt2' 
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1 1460 

, 

SERV 

Quarto Simples: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 1 — cama Box 
solteiro, banheiro privativo, wi-fi e café da 
manha incluído na diária. 

. 

2 

. 

1460 SERV 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2- cama Box 
solteiro ou 1 cama de casal , banheiro 
privado, Wi-fi e café da manha incluído na 
diária. 

. 
.. 

, • 

TOTAL POR EMPRESA 

Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, 
razão social, CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do banco e a 
respectiva agência onde deseja receber seus créditos, número da conta bancária, forma de 
pagamento, descrição detalhada do serviço cotado, a quantidade solicitada, valor unitário e 
total em algarismo e por extenso. A validade da Proposta deve ser de um prazo não inferior 
a 60 (sessenta) dias. 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da 
requisição pelo técnico encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
4.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados 
com o objeto desta licitação. 
4.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição 
encaminhada pela Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto 
semelhante ou de qualidade superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas 
expensas. 
4.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho 
devidamente limpa e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
4.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, 
considerando como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município 
solucionado suas reclamações de imediato. 
4.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico 
constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o 
art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabeleciçlas 
neste instrumento; 
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c) Os serviços deverão ser executados, de ac^rcio com a Ordem de Serviço, durante o prazo 
de vigência do contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da 
presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos 
administrativos e de impressão dos cartões encargos sociais e outros necessários, como 
também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a 
terceiros, por quaisquer de seus funcionários representantes ou prepostos na execução dos 
serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parck-Almente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla ãscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutiy ‘s, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previ,lanctários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato, 
i) Manter durante toda a execução do co-trato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições d- i-ial)ilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira al)s luta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços prestados, competindo-lhe também dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
da Contratante deverão ser substituídos por 'triz, de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, tm.-is as solicitac,' s de fiscalização da Contratante, relativamente 
à execução do contrato. 
I) Incluir no valor contratado todas as t-yas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do - do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e des- - r-cimento de bens materiais, causados a 
Contratante ou a terceiros, por seus e. !coados, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do Art. 70, da - 8.666/93. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) prestar as informações e os esclarec, -Hos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e derna,  cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresem » de nota fiscal pela CONTRATADA com a 
respectiva solicitação de pagailento e doci -.fltos necessários, devidamente atestada pela 
Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gest! do Contrato, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato .n-soante as disposições do artigo 67 da Lei n 
8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito soI- e a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando pra; p5-ifa sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Cont' '

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme prestação dos serviços até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do Termo L ei.:ebirnento Definitivo, através de Ordem de 
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Pagamento, correspondente éo valor dos sPrvicos prestados, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura dilicriminativa, de' -1:mente atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como -ndição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamP-Io da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CON1 RATADA para com terceiros, que possam, de 
qualquer forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO Dr PREÇOS: 
9.1 A Vigência será de 12 (do:e) meses, co- ' r- cio a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITP f:ÃO 
10.1 A licitação deverá utiliza- como critério o julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, 
cabendo à Comissão Permanente de Licitac., CPL a escolha da modalidade e a definição 
dos demais aspectos inerentes à realização o procedimento licitatório. 

11. OA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para a res, contratual os constantes dos artigos 77, 78 

e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicita(' á qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úte, L -Pdiante comunicação por escrito. 

aos quantitativos iniciais registrados 
não deverão ultrapassar o limite de t-.45=-" , .--a qual itidade de cada item, conforme 
Decreto Municipal n° 013/2020. 
12.3. O órgão gerenciador somente poderá - "?ar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata v neto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contrata o Pelo órgão gerenciador. 
12.4 Após a autorização do órgão gerencia • o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até c, --venta) dias, observado o prazo de vigência 
da ata 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE FÇOS 
12.1. Desde que devidamente justificada a Va' ' '!gef-n, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órdão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, n-Pd!ante anuência do órgão gerenciador. 
12 2 As adesões à Ata de Re stro de Prec- T.-.) poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 

das quantidades de todos os "caronas", 

12.5 Compete ao órgão não p-irticipante 
fornecedor das obrigações contratualmeni,. 
defesa e o contraditório, de. eventuais p,
cláusulas contratuais, em relação às suas p' 
ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PRECC.
13.1 Após o encerramento da etapa coinpc-
valor da proposta do licitante vencedor; 

,_,Tiativos a cobrança do cumprimento pelo 
-,midas e a aplicação, observada a ampla 

. : -=ides decorrentes do descumprimento de 
--s contratações, informando as ocorrências 

licitantes poderão reduzir seus preços ao 
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13.2. Para registro adicional de preços do,- mais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
13.3. A apresentação de novas propostas não nrejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
13.4 Além do preço do 1° (primeiro) co'-nacio, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofcrtas sejam e,— ,iores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
Eventuais alterações contratus.;s reger-se-ão roia disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do r..nntrato, bem corno de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste Cr.  submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes pe- -Hes: 
- Advertência; 
- Multa, 
- Suspensão temporária de participações em 1, .-ilações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por rf 7,,c), não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou cnpfratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até qi.!r, promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penaliede, 
A multa prevista acima será a seguinte: - 
no caso de sua não realização e/ou descurai ' 
As sanções previstas nos itens acima pode» 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 •: 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhi 
(cinco) dias úteis a contar da data da notif• 
descontá-la das faturas por ocasião do pag— • 
O pagamento da multa não eximirá a CON-f : 
causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá nolificar a CONT'' 
constatada durante a prestação dos serviço,: 

As penalidades somente sed-Jo relevadas 
justificadas só serão aceitas or escrito, fi 
prováveis, a critério da autoridade compete, : 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da datA 

(dez por cento) do valor total contratado, 
'Pnto de alguma das cláusulas contratuais; 

• •---,er aplicadas cumulativamente, facultada a 
o) dias úteis; 

-mo renda par a o Município, no prazo de 05 
podendo o CONTRATANTE, para isso, 

-fo se julgar conveniente; 
DA de corrigir as irregularidades que deram 

ADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
— =1 adoção das providências cabíveis; 

, z.ão de cii cunstâncias excepcionais, e as 
—entadas em fatos reais e facilmente com 

- - CONTRATANTE, e desde que formuladas 
ie foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 7 'h Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um represe-- da Administração, designado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá npanhamei ito da execução do contrato, ao 
qual compete além das atribuições da furv fiscalização, dirimir todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Comi de tudo dará ciência à Administração. O 
representante da Administi ação deve a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização.e controle o • ,,cução do contrato.A fiscalização não reduz 
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a responsabilidade da Contratada, inclusivc (:Hite terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técni( v:cios redibitorios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, , na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e ri' s‘eus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega ("4-1'c-) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA desigrlado para ess-

17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO C(:. :-,n.RATO 

A licitante vencedora deverá assinai (-
(cinco) dias úteis, contados a partir da data ft

O prazo de convocação poderá ser 
quando solicitado pela adjudicada, durante o • 
que ocorra motivo justificado e aceito pela A 

O Município deverá providenciar a o, . 
do Município, nos termos do parágrafo únic -

O prazo para execução dos serviço,
assi iatura do contrato, com validade e eficá. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qtialquer tempo. 
alguma forma, não estejam em estrita (-
independentemente dos defeitos a serem a' 
b) A CONTRATADA garantirá o comporta, ' 
cabendo-se responder integral e incondic,' 
resultante de ação ou omissão destes, inc' 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenizacs-
causados por seus empregados em bens pa-
dolo ou culpa, do empregado da CONTRAI 
c.1) Desde que apurado o r;ano e cara 
CONTRATADA, o valor da indenização se' 
que fica desde já pactuado. - 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATP, ' 
queixas e representações de qualquer natur 
e) As documentações deverão esta de a 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/201 ' 
DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 
aplicada à matéria. 

ontt ato na sede do Município, no prazo de 5 
Dnvocação. 

mgado por uma única vez, por igual período, 
.._scurso do prazo especificado acima, desde 
-stração Municipal. 

- r,:ão do extrato do contrato no Diário Oficial 
1 61 da Lei n° 8.666/93. 

de 12 (doze) meses, contado da data de 
-.1álapos a publicação do extrato do contrato. 

.---jeitar quaisquer serviços prestados, que de 
r' idade cot n os requisitos especificados, 

ados após a entrega. 
. moral e profissional de seus empregados, 

por todos os danos e/ou atos ilícitos 
1.-)or inobservância de ordens e normas da 

pecuniária dos danos morais ou materiais 
Hais da contratante, desde que comprovado 

.icia a autoria de qualquer empregado da 
contado nu ato do pagamento de fatura, o 

-re de quaisquer reivindicações, demandas, 
' 1 ocorrentes de sua ação ou omissão. 
-om a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 

F. JUNHO DE 1993 e demais legislações 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO C' ' ' ufe,10 DE REFERÊNCIA: 

. .Arame — M le junho de 2023, 
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Danyellc, r, -.! de Alencar 
Secretária Adjunta de Ad. ,,tração e Recursos Humanos 

DA APROVAÇAO 
Aprovo o Presente Termo de Referência 

fia 
Secretário Municipal d.e. "o e Recursos Humanos 

OY 

fio 
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PR:EFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo 
(café da manhã) para atender a demanda do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
de Arame — MA. 

ITEM UND. 

1 

2 

Serviço 

Serviço 

LOTE  2-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO 

Quarto Simples: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 1 — 
cama Box solteiro, banheiro 
privativo, wi-fi e café da manhãO 
incluído na Jiária. 

Quarto Dup.io: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2- cama 
Box solteiro ou 1 cama de casal, 
banheiro privado, Wi-fi e café da 
manhã incluído na diária. 

VALOR TOTAL 

QTD 

365 

365 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

,'.ame — MA, 01 de junho de 2023. 

Lazáto Ruben Garcia atias 
Secretário Municipal de Saúde 
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PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo 
(café da manhã) para atender a demanda do FUNDEB de Arame — MA. 

UND. 

1 Serviço 

2 
Serviço 

LOTE 3- FUNDEB 

DESCRIÇÃO 

Quarto Simples: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 1 — 
cama Box solteiro, banheiro 
privativo, wi-fi e café da manhãO 
incluído na diária. 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2- cama 
Box solteiro ou 1 cama de casal, 
banheiro privado, VVi-fi e café da 
manhã incluído na diária. 

VALOR TOTAL 

QTD 

365 

365 

Arame — MA, 01 de junho de 2023. 

ELIZEU CHAV ïdIiÍT QUE 
.3ecretário Municip 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

Registro de Preços pra futura e eventual contratação de empresa para a 
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo 
(café da manhã) para atender a demanda do FUNDO MUNiCIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL de Arame — MA. 

ITEM UND. 

Serviço 

2 
Serviço 
s 

LOTE 4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESCRIÇÃO 

Quarto Simples: equipado com ar 
condicionaCo, TV, frigobar, 1 — 
cama Box 5•5Iteiro, banheiro 
privativo, W-fi e café da manhã° 
incluído na Tiiária. 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2- cama 
Box solteiro ou 1 cama de casal, 
banheiro privado, Wi-fi e café da 
manhã incluído na diária. 

VALOR TOTAL 

QTD 

365 

365 

t,.rame — MA, 01 d unho de 2023. 

VALOR 
UNIT. 

NEUSA MARIA GOMES DUARTE 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 

VALOR TOTAL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNI'.1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00000039/2023 

Órgão (s) Requisitante (s): Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos e outros 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café 
da mahã) para atender as demandas das Secretarias e 
Fundos Municipais oertinentes ao Município de Arame. 

Protocolado em: 01 de junho de 2023. 

Ao Setor de Compras 

Protocolo Administrativo 



ESTADO DO NIARANI1ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 FONE F.XX 99 3532-4554 

Rua NOVa, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Ao Senhor 
Osmar da Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Processo Administrativo n° 00000039/2023 

ok Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação do Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, para realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, 
do tipo ;nenor preço por item, visando a contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para 
atender as demandas das S2cretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município 
de Arame, encaminho solicitações e pesquisas de preços, e mapa de apuração de 
preço médio, realizadas através de solicitação de pesquisas de preços enviadas aos 
fornecedores com atividach-s econômicas compatível com o objeto supracitado, 
conforme segue em anexo. 

Arame/MA, em 19 de junho de 2023. 

'Fabiano Satek 
Diyet,)r 

F a blal3P, rtgPe 
Setor de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

AO HOTEL & RESTAURANTE SANTA MARTA C. DE SOUSA BARBOSA 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Endereço: RUA SÃO JOSÉ N° 201, CENTRO, ARAME — MA 

Através deste solicito uma cotação de preços referente ao objeto: Contratação 
de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) 
para atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao 
Município de Arame — MA, conforme planilha em anexo 

Atenciosamente, 

Arame — MA, de 16 Junho de 2023 

'Fabiano a Sales' 
Diretor 2.1 1/iras 

Portaria ir 33/2021 

Fabiano Souza Sales 
Diretor do Setor de Compras 

Portaria 033/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE CAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

ANEXO 

PLANII tf.4 DE COTAÇÃO DE PREÇO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 1 1460 
;. Quarto Simples: equipado com 

SERVIÇO ' ar cor dicionado, TV, trigobar, 1 — 
cam' 1.. r).x solteiro, banheiro 
privativo, wi-fi e café da manhã 
incluído na diária. 

2 1460 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condi -ionado, TV, frigobar, 2-

SERVIÇO cam- ..»( solteiro ou 1 cama de 
roro privado, vvi-fi e 

  café -4 - nianhí incluído na diária. 
VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL: (POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

VALOR UNI VALOR TOTAL 



o, ; i ,\TE IS' , 

BA Ri 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 

RUA SÃO JOSÉ No 201, CENTRO, ARAME — MA 

FONE (99) 99902-2573 - (99) 98483-6712 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE AR ME - MA 

R TA C. Di 

Objeto: Contratação de ser viços ef, itospedagem cum fornecimento de alimentação 

(café da manhã) para atender a der-nda das secretarias e fundos municipais do 

município de Arame - MA. 

ITEM 

1 

QUANT. 

1460 

UND. 

Ç_OTAÇÃO DE PREÇO 

"--'CRIÇÃO DO SERVIÇO 

Quarto Simples: equipado com 
SERVIÇO ar cn-dicionado, TV, frigobar, 

1 - Box solteiro, 
bar r o privativo, wi-ti e café 
da r nhã incluído n&  diária. 

1460 

-) Duplo: equipado com 
ar c ,. ;cionado, TV, irigobar, 

SERVIÇO 2- c a Box solteiro ou 1 
cair- -4e casal, banheiro 
priv . Wi-fi e café da manhã 
inc!• ! •9 na diária. 

VALOR TOTP L 

VALOR 
UNI 

R$ 74,50 

R$ 131,66 

VALOR TOTAL:  R$ 301.008,20 (trezentos n um mil e oito reais e vinte centavos). 

Validade da Proposta: 60 dias 

Arame ' A, 19 de Junho de 2023 

Hotel & ',.staurante Santa Marta 

-e Sousa Barbosa 

CNP/ '8.202.074/0001-76 

VALOR 
TOTAL TOTAL 

R$ 108.770,00 

R$ 192.223,60 

R$ 301.008,20 



Thd 3 

SOUSA BARBOSA 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 

RUA _.;710 JOSÉ N" 201, CENTRO, ARAME - MA 

FONE (99) 99902-2573 - (99) 98483-6712 



CERTIFICADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
12 542,167/000 I -.)1 • ¡.,t ,•sa‘., -1 FABIANO SOUZA SALES • •••••? (99) 98817-6162 

,epartonento SETOR DE COMPRAS 

elatdrio de Cotação cotaçgde preço serviços de Hospedagem 2023 

Pesquisa realizada entre 20/06/2023 11 05 58 e 20/06/2023 11 0711 

coH uçâo (2. 5 de Agosto de 2520 

IR) Método Matemático Aplicadia_ Media Aritmeti.::a dos preços obtidos.- preço calculado com base na média aritmética de todos os pieços 
elecionados pelo usuário para aquele deterunti!.;Iclo Item. 

,, -,C;ionforr77,, irstqk ,Vonn9tiva Ni  de 73 05 de Açosto de ,..-020 Atngo 3° "ApesqutSá de preços será matenajizada em documento que conterá, INC IV -Metodo .bCPC,,,)

dorintção ds.) ía,

item Preços Quantidade 

11 servçu . omp1eta,(quar, to 

o'ho aiimentaçao 
sjrr 

Valor do item em relaçao ao total 

41110 i) SeIVEÇO de„. 

Preço 

Estimado 

2 1 Unidade RS 112 50 (Lin) 

20 

10 

O 5 

00 

Percentual 

Quantidade de preços por item 

Detalhamento dos Itens 

Preço %, Valor 

Maxim° Olobai 

RS11250 I 

Valor Global ilr,5o" 

Item 1 

Relatora watt° rio dia 20/06/2023 11 08 23 (IP 45 165 209 3) 
Código Validaçáo artikGda%2tRwh5qQPSEkNklea2i Wbo4TGbdACSkNUMRykoHU8nPtin6WA%3d%3d 
http //www bancodeprecos com hriCert4,cadoAtitentici,...de'noken-arLtkGda%252fRwh5qC/PSfZkNAitea2i%252bd4TGbdACSkNUMRykciHU8nPtm6WA%253d%253r1 



f Lei'ri serviçõ. M'hospedagem completa (ci do simples com ar condicionado), com direito a alimentação (café, alrnoçc, e a i a' 

Preço Estimado 115 Percentual - Preço Maxim° RS 112» Medta dos Preços Obtidos. RS 112,50 

Quantidade DesLrição 

1 Unidade de nospedaqem -En Eiimples com ar condicionado). com direito a alimentação (café, almoço e tanta 

Preço (0i.irroi. Entes Públicos) 1 Menor Preço 

f idil-<71.1Eii ir V, it ar, 4, 

r ?Lir) ? 

1 ia :`, I zadoS Periode 20/06 à 20/06/2023, Palavra Chave serviço de 1-k)stiedagem com quarto comp,ieto 

3IUldf.orneceOor 

krpo Li etnitura Municipal cie Regerei-ir; irro Data; 15/04/2023 0 52 

Prefeitura Municpal de , otreri•-`1 .1eá-3 Modalidade: Pregão 

(Melo Contratação de empi i;ristação de serviços de hospedagem no SRP NÃO 
municipio de Regenei ,i;, in Identificação r 232746 

Desci iça° SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COMPLErA (quarto com ar condicionado). COM lote/Item: 1/1 
DIREITO A ALIMEN IMO (CAI ALMOÇO E JANTA) - SERVIÇO DE 

Ata Linkaa 
rE.iSPEDAGFM COMP E CC ..:.1,J,Árto com ar condicionado), COM DiREll O A 

Fonte www portaldecumprii ,publiE a, o AI IMENTAÇÃO (CAF E. .JANTA) 

CNP 

11 

1

m br 

Quantidade: 500 

Unidade, DIA 

UF• PI 

Razão Social dc ; ornecedor Valo! " 

W31-93 HARNESON Pini it.1XE1RANUNES05122650381 

P.ec,0 (Outras Entes Públicos) 2. Menor Peço 03 o 
05 de Agasto de r 

illros Utilizados. Penodoi 20itirl • 2022 ti 20/05/2023-, Palavra Chave Quarto Simples LJF(s) GO,MA,PI Apenas Matei es- ()perimir 

itit.1311 1 .P mecedor 

nr (Ião Prefeitura Municipal Eivar-raça° Data, 15/04/2023 03 52 

eleitur a Municipal dE selei i,riruão 

0bIE to Contralação de empresa p, estação de serviços de hospedagem no 

isrunicipio de Regenei6i., 

li i iça, sisviço Dl HOSPEDAGr NI COMPLETA (quarto simples sem ar 

condicionado), COM DIR1 I-10 A Ai IMENTAÇÃO (CAFÉ, ALMOÇO E JAN1A) 

DE HOSPE p:\ '11PLLI-A (quarto simples sem ar isondicionacin), 

CM DIPEITO A Ai LT.AFE, ALMOÇO E JANTA) 

Razão Social do 1 aincoedor 

V;01 07 50.174 [Ou SiLVA SANTOS 

Modalidade: Pregão 

SRP' NÃO 

Identificação. 232746 

Lote/Item: 1/2 

Ata ilnk  Ata 
Fonte www poitalsocornlro, 3201 

m br 

Quantidade: 1 bel 

Unidade DIA 

UF. PI 

Valor 1-‘; opu ,tri 

ii• 

Relatorio gerado no dia 20/06/2023 11•08 23 (IP 45 165 209 3) 
Código Validação arLtkGdacYafRwh5gC7P5fZkl,IMea2i1O2bd4TGbdACSkNUMRykgRU8nPtrn6WA%3d./.3d 
http //www bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticiciade9token.arLtkGda%252fRwh5gQPSfZkNMea21%252bd4TGbdACSkNUMRykqHU8nPlm6WA%253d%253d 



LAUDO DA CO [AÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula 1\/¡ dia Aritmética dos preços obtidos, 

-s) DE 

Item 1 - serviço de hospedagem completa (quarto simples com ar condicionado), com direito a alimentação (café, almoço _,Ota) 
•Z" 4,-N .0 

-2 preços de Aqk ilsições e contratações similaies de outros entes publicos homologadas/adjudicadas no dia 15/04/2023, cá
for n) eço 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Ca,m, r 1,1 preço informado peloi.)i iie -Prior, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor pi-cdi ua 
sela. 1 p:cç riL Odor do lote 

Relatorio gerado no dia 20/061202311 08 23 (IP 45 165 2053) 
Codigo Validação arLtkGda%2fRwh5qC1PSfZkNMea21%2bd4TGbdACSkNUMRykqHU8nPlm6WA%38./.3d 
http //www bancodeprecos com.br/CertificadoAtitenticidade?token=arLtkGda%252tRwh5qOPStZkNMea21%252bd4TGbdACSSNUMRykqHU8nPtm6WA%253"253d 4 



Fxti ato de fontes Utilizadas neste relatono 

rg ., • 
f --  - 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal de Compras Publicas 
www.portaldeunp ispublicas com,br 

XIM-,P41.5inica eia* ate1ke05 .,. _ liC'CleSquiug si s 
i*.cretas e Portarias: "tido a~,:prèt reunir clivetsag• 

110 a c - MINN 
.. 4,;.\À• 

- -,• rt,IMITIal a Pai a. .1. " .t.- , "--. • 
411 

.. ','. h• „' ,.  •

0 1a5 .0/0.5, 2024 1 J7 2t: 

Acossar d Kim, ' aqui 

Relatório gerado no dia 20/06/2023 11 08 23 9P 45 165 209 3) 
Código Validação arLtkGda./.2fRwh5qOPS2kNMea21%2bd4TGbdACSkNUMRykqHU8nPtrn6WA./.3d%3d 
http //www bancodeprecos com.briCerhficactoAtitentocicade?token-arLtkGda%252fRwh5gQPSfZkNMea245S252bd4TGbdACSSNUMRykoHU8nPtm6WA%253d%253d 



CERnFiCADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
12 542_767/000 I FABIANO SOUZA SALES 

SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação cotaçãtk de preço hospedagem 2023 

Pesquisa realizada em 20/06/2023 11 16:22 

rn , instrução NOr irirá' 3 \J " cie 05 de Agosto de 2020 

(99) 98817-6162 

of, Método tvlatemático Aplicado: Média Arco et o dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritÉnética de todos os oieços 
_selecionados pelo usuário para aquele determinado item. 
conforme /041 u a Nco,ar,,a N" 73 de 05 de Agosto 7 .c •2. dAft,i7,73° "A pesquisa de preços será materol,,:ada aro documento que conterá' IIVC IV -11.,!9tCY.Y. In4te/77M,C,̂  al,hei7d0 ara ,-

defirnção do 'aror 

Iteto 

1) qua na manha 

Vgior do item em relação ao total 

4 1) quarto soa,ii 

iti-rn I qi valto sriltPJ th 

_ 

Preçu Estimatk) 

Oda nti 

1 

D triçr

Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

1 Unidade 05 91 25 (un) 

00 

Percentual 

Quantidade de preços por item 

Preço A Valor 

Maxim° Global 

RS 91,2E • 

Oftii 

Valor Global R$ 9

Detalhamento dos Itens 

Percentual - 

Item 1 

Preço IM M' OMO ll2h Medra dos Preços Obtidas RS -)Ç 

quartc, - .1 o ve ia manha 

Relatorio gerado rio dia 20/06/2023 11 17 57 (IP 45.165 209 3) 
Codigo Validação arLtkGda%2tRwh5g0PStZkNMea2V, 2bd4TG61.2bYyZ55mh364gHU8nPtm6WA%3d./.3d 

http //www hancodeprecos com br/CertificadoAtitentictdadOtoken=arLtkGda%252fRwh5qOPStZkNMea21%252bd47Gb%252bYyZ55mh364gHU8nPtm6WA9. 253d%253d 

Obser vaça, 

!4 



t'reç , t(Innos Entes Públicos) 1 Menor t'roço

7,'ae 05 de Apoeio

Filtros Ui i li7ados: Periodo. 2OíOC a 20:01)/2023; Palavra Chave Quarto ; i_lF(s)• PITO, Apenas Materiais, Operanor 

-,inecedOr -eD 

Data 19/07/207' 08.1"l:-Qf 7), 

64)Modalidade- DISPENtA 

SRP: NÃO 

ór000 murliciPlo DE 11ALEI14A/PI 

Obrou-, e contratação de serviços sie nnspedagern para cantores regionais e nacionais 

dtravés da secietana naerecipa, de educação e Cultura corno tombem 

_.onsultores, prol ova:' O t , C inaceres atendendo as necess-dades das 

t,•esretarias rnunicroads ce ara e Cultura Assistência Soe al Admiastraçao 

d Saude 

Det1ir'i h; ir.1 Quarto solteiro cleatê da manhã Quarto solteiro cicaté da manha 

CNP.; 

VIS t?2,b,.. 

Identificação 45820 

Lote/Item- 1/1 

Ata. I ink.Ata 

Fonte. licitaner cot hi 

Quantidade: 90 

Unidade, UNE) 

UF: PI 

Razão Social do Fornecedor Valor da PI oposta E mal 

089. O: ',-00r11-80 J & L ROCr .A 

_ N rcr;,
asiaan Cidade: 

Itaueira 
ndereco 

A,J -30V ALBERTO SEU, 278 

Preço (Guri os Entes Públicos) 2 Menor Preço 

• •, L, •N ''?dp0;.; Cie Agosto de 

-telefone 
(891355a tEmt, 

I litro', I Periodo 20/00 , 7s). • à '.'0006/2023; Palavra Chave Quarto (s) PITO, Apenas Materiais. ()peia 

lc i.nilUi O- ornecedor. 

UrJeo mUNICiP10 DF ITALIElti H 

Orarei:, a contrafação de serve •, •:seclagem para cantores regionais e nacionais 

3H,Tves da seu 01-rei 1 1 0 I , 0 duração e Cultura como lambem 

e 'es atendendo as necessidades das 

nnanas rnura.,pa e ia e Cultura, Assistência Social AdinirEstiaçao 

Ur'Sr rrçrr Quarto duplo c/cafe da IT101-1rtã ,)t larto duplo c/cafe da manhã 

Data' 

Modalidade 

SRP: 

19/0712022 OS 

DISPENSA E! F-;!,, 

NÃO 

Identificação 45820 

Lote/Item' 3/3 

Ata. LtikAta 

Fonte, licitanet com bf 

Quantidade: 140 

Unidade UNO 

UF PI 

N!Cfk 

Fr8 170,0E 

Razão Social do ornecedor Valor aa Proposta 

ns Lu"' 0001 80 JSLROC-o;L . o mro,, 

rr•n;'.' 

t taarce Cidade: Endereço Telefone 
Itauerra •20V ALBERTO SEVA. 278 (89)355a 

Relataria gerado rio dia 20/06/2023 11-1757 (IP 45 165 2119.3) 
Código Validação arLtkGda./.2fRwh5qOPSfZkNMea21%26d4TGb%2bYyZ55mh364qHU8nPlm6WA%3d%3c1 5 
http //www bancodeprecos com br/CertificadoAillentiadade?toicen=arltkGda%252fRwh5qOPS2kNMea21%252bd4TGb%252bYyZ55mh364qHU8nPtm6WAV.253d 5.2534 "/ 4 e 



LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fdrn-rula Media Aritmética dos preços obtidos 

Item 1 - quarto solteiro c/café da manhã 

-2 preço:, oe -ições e contratações sityNla es de outros entes publicos homolooadasiadrudtcadas no dia 19/07;20 
forrnwa Me 1 eço 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capta cio,J ureço informado pelo forner- -1,;,r inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço paia o 
seja o e, o(‘ , (-:ioodor do lote 

Relatono gerado no dia 20/06/2023 111757 (IP 45 165 209 3) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5gQPSfZkNMea2r1,020,14TGb%2bYyZ55mh364qHU6nPtm6WA%3d%3d 
http hwww bancodeprecos com.brICedificadokitenticicade?token=arLtkGda%252fRwh5qC1PSfZkNMea21%252bd4TGb%2521, Y5,255mh364qHU8nPtm6WAY.253d 70253o 3' '.



Extrato de tontes Utilizadas neste relatono 

Fontes utilizai]: nesta cotação: 

- Licitanet L çoes on-line 
licitanet corri br 

Data 20/03 j'.9 11-À26 O 
AcPssar a 'fo aqui 

Relatono gerado no dia 20/06/2023 11 17 57 (IP 45 1E ,  2093) 
Código Validação arLtkGda./.2tRwh5g0PSfZkNMea21,  2bd4TG1)%2bYyZ55mh364qHU8nPtm6W/Wo3d%3d 
http //www bancodeprecos.00ntbr/CertificaddAutentic, -de7token=arLtkGda%252fRwh5gQPSfZkNMea2i%252bd4TGb%252bYyZ55mh364g1-1U8nPtm6WA%253d%25ad 4/4 



3 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .RAME 

CNP.1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

3 

Objeto:Contratação de serviços de hospedagem com fornecimento de alimentação tipo café da manhã para atender as demandas das Secretarias e Fundos 
Municipais pertinentes ao Município de Arame - MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE 

C. DE SOUSA BARBOSA ADECIO SILVA SANTOS J & L ROCHA LTDA 
PREÇO MÉDIO 

CNPJ 18.202.074/0001-76 CNPJ 50.174.050/0001-07 CNPJ 08.697.981/0001-80 

V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Quarto Simples: equipado com 
ar condicionado, TV, frigobar, 1 
—cama Box solteiro, banheiro 
privativo, wi-fi e café da manha 
incluído na diária. 

SERV 1460 R$ 71,00 R$ 103.660,00 R$ 90,00 R$ 131.400,00 R$ 62,50 R$ 91.250,00 R$ 74,50 R$ 108.770,00 

2 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2-
cama Box solteiro ou 1 cama de 
casal , banheiro privado, Wi-fi e 
café da manha incluído na diária 

SERV 1460 R$ 140,00 R$ 204.400,00 R$ 135,00 R$ 197.100,00 R$ 120,00 R$ 175.200,00 R$ 131,67 R$ 192.238,20 

VALOR TOTAL R$ 308.060,00 R$ 328.500,00 R$ 266.450,00 R$ 301.008,20 

Valor Total Estimado : Trezentos e um mil, oito reais e vinte centavos. 

Arame-MA, 23 de Junho de 2023 

Fabiano uza SaleSj' Diretor ornpras 
FABIP46‘ el2NSALES 

----5—etõrd-e—Cermpfas--



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova. SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

r. 
Mateus Aires Ftyttjeo 

I 

Arame — MA, 19 de Junho de 2023 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação 
aária para cobertura de despesa, com vista e abertura de procedimento licitatório 

,.., iodalidade Pregão Ietrônico, tendo como objeto a Contratação de empresa 
-;:al izada em hospedagem com fornecimento de alimentação (café da manhã) para 

demanda opeueional da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
: 110; do Município de Arame — MA. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Admini tração e Recursos Humanos 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE RECURSOS HUMANOS (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
Osmar da Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração e Rec. Humanos 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico tendo como objeto Contratação de empresa especializada em 
hospedagens com fornecimento de alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Arame - MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO -04 : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

04 122 0004 2.306 - Administração da Unidade - SEMAD 

3.3.90.39 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Encaminho pan e-C7)1a..e "rio de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
Em se o a para o Secr ário Mu  • •e—ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS, que solicitou a dotação. 

/Antônio deus Aires Franco 
n° 026422/0-9 CE 

Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

Em  (y , 06/2023 

Recebi e encaminho para o Seer lrio Municipal de Administração e RH. 

Em ry , 26 /2023 

Gildem da Silva — Secretário de Finanças e Receitas 

Secretário ministração e • ec.+Iumanos 



1•••• ••

ESTAI)() DO N1.-1RANI IÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNII: 12.542.767/0001-21 FONE 1:.-XX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 19 de Junho de 2023. 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franér'; 
Assessor Contábil 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto 
Contlitação de empresa especializada em hospedagens com fornecimento de 
alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional do Fundo 
Municipal de Assistência e Promoção Social do Município de Arame — MA. 

Atenciosamente, 

NIJ AMA 

/1Á, 121

GC-ãE DUARTE 
140 OAIN 

Secretário Municipal de Assistência e Promoção Social 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sra.° 
Neusa Maria Gomes Duarte 
Secretária Municipal de Assistência e Prom. Social 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico tendo como objeto Contratação de empresa especializada em 
hospedagens com fornecimento de alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional do Fundo 
Municipal de Assistência e Promoção Social no Município de Arame - MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO -08 : Secretaria Municipal de Assistência Social c Promoção Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 0802 — Fundo Municipal de Assistência Social 

08 122 0004 2.406 - Administração da Unidade - SEMAPS (FED) 

3.3.90.39 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Encaminho para o Secretário de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 

etária N- icipal de ASSISTÊNCIA E PROM. SOCIAL, que solicitou a dotação. 

"ateus Aires Franco 
RC n° 026422/0-9 CE 

Assessor de Contabilidade Recebi e encaminho para a Secretária Municipal de Assistência Social. 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

Em / f/  (W2023 

Em /f / o /2023 

osa da Silva -- Secretário de Finanças 

Neusa Maria Gomes Duarte 
Secretária Municipal de Assistência e Prom. Social 



ESTADO DO NIARANDÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNII: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-00(1 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 19 de Junho de 2023. 

j ek limo. Sr 
Antonio Mateus Aires Franco 
Assessor Contábil 

Solicito que seja pr-. videnciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária pa 3 cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório n- Modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto 
Contrafação de empresa especializada em hospedagens com fornecimento de 
alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Arame — MA. 

Atenciosamente, 

g oed i„)
'LP(LARO .RUBEN GARCIA MA  l

Secretário Municipal de Saúde 



IA 

ESTADO IX) MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame - Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Para encaminhar a CPI,) 

Ilmo. Sr.° 
Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico tendo como objeto Contratação de empresa especializada em 
hospedagens com fornecimento de alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Arame - MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 10: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1002— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0004 2.416 - Administração da Unidade - SEMUS (FED) 

3.3.90.39 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Encaminhofora-o-S -C-cr-iI-e wio de F . ças c Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
Em segui& para o Se i unicipal de SAÚDE, que solicitou a dotação. 

io Mateus Aires Franco 
CRC n° 026422/0-9 CE 
Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

Em ( f  /2023 

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Saúde. 

Em  / /2/   /2023 

(iildernbe edrosaJda Silva -- Secretário de Finanças e Receitas 

Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO NIARANI11 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNII: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CE1): 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 19 de Junho de 2023. 

limo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Assessor Contábil 

Soiicito que seja pr"cwidenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária pa,-, cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto 
Contpaãoão de empresa especializada em hospedagens com fornecimento de 
alimentaoão (café da manhã) para atender a demanda operacional do FUNDEB do 
Município de Arame — MA. 

Atenciosamente, 

ELIZEU CH 
Secretário Mu ucação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
Elizeu Chaves Albuquerque 
Secretário Municipal de Educação 

Encaminho rubrica rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico tendo como objeto Contratação de empresa especializada em 
hospedagens com fornecimento de alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional do FUNDEB de 
Arame- MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0502— FUNDEB 

12 361 0005 1.005 - Administração da Unidade - SEMED (FED) 

3.3.90.39 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Encaminho para o Secretário de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
Em seguida_para i:5•S—e-Cireiário Municipal de EDUCAÇÃO, que solicitou a dotação. 

.,(ritónio us Aires Franco 
CRC n° 026422/0-9 CE 
Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

Em /06/2023 

Recebi e encaminho para o SecretOrrio Municipal de Educação 

Em (r J /  0 6 - /2023 

Gild da Silva — Secretário de Finanças e Receitas 

ves Alb querque 
Secre Municià_de—LétivaçIer 
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ESTADO DO NIARANI1ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNII: 12.542.767/0001-21 l'ONE I N 99 3532-4554 

Rua Noa, SN, Centro (II': 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Senhor 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 
Processo Administrativo n° 00000039/2023 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Voss., Senhoria os autos do presente processo, considerando 
ser Registro de Preços a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação 
ocorrerá a conta do orçamento geral do Município, sendo que o programa de trabalho 
e o elemento de despesa específico constarão quando for formalizado o contrato ou 
outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da 
Lei n° 8.666/93. 

Conforme solicitado segue Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de en-,presa para a Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de 
alimentação tipo (café da , cianhã) para atender as demandas das Secretarias e 
Fundos Municipais pertinent,s ao Município de Arame, para as cabíveis providencias, 
conforme segue em anexo. 

Na qualidade di. Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, encaminho os autos do processo administrativo n° 00000039/2023 até aqui 
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, QUE SERÁ REGIDO INTEGRALMENTE 
PELA LEI 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, Conforme Medida Provisória n° 1.167, 
de 31 de março de 2023, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°006/2017, Decreto 
Federal n°7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
dadas pela Lei Complemenvar n° 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couberem a Lei Federal n° C 666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Ai arne/MA, 19 de junho de 2023. 

psma 
Secretário Municipal de Admini eeursos Humanos 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) 
para atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao 
Município de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A demanda por serviços técnicos de natureza especializada em busca do bom 
desenvolvimento das atividades administrativas no município de Arame — MA é um 
valor amparado pela Constituição Federal, sobretudo por meio no que concerne ao 
princípio da eficiência no desenvolvimento das atividades da administração pública. 

2.2. Os serviços de hotelaria são necessários porque muitas vezes é preciso a 
contratação de pessoas que não residem na cidade para realização de determinados 
serviços, razão pela, qual se faz necessária a contratação de empresa que execute 
esses serviços para que as secretarias possam acomodar aqueles que- irão prestar 
serviços de interesse do Município, sendo que o mesmo deverá está localizado na 
sede do Município. 

2.3. Nessa diapasão, esta contratação justifica-se por tratar-se de um serviço que visa 
a acomodação de pessoas que prestarão serviços considerados essenciais e/ou 
contínuos para a melhoria no funcionamento da administração pública municipal em 
prol da população local. 

2.4. O serviço será requisitado conforme a necessidade da demanda, levando:se 
em consideração que o objeto deste deve estar disponível conforme execução das 
atividades, não sendo possível estipular com precisão o quantitativo real a ser utilizado 
em dado momento, por isso é feita uma projeção de uso. Assim, será utilizado na 
licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços. 

2.5. Por firn, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório 
em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de 
interessados na licitação. Isto posto, considerando que este procedimento atende aos 
princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa 
adquirir o melhor pelo menor preço, a adjudicação deste objeto será através do 
MENOR PREÇO POR ITEM. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME . 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

VALOR 
MÉDIO 

. VALOR 
TOTAL 

1 1460 SERV , 
• 

Quarto Simples: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 1 — cama 
Box solteiro, banheiro privativo, wi-fi e 
café da manha incluído na diária.

R$ 74,50 ' 
R$ 

108.770,00 

2 

• • 

1460 SERV 
' 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condicionado, W, frigobar, 2- cama Box 
solteiro ou 1 cama de casal , banheiro 
privado, Wi-fi e café da manha incluído 
na diária. 

R$ 131,66 

, 

R$ 
192.223,60 

• TOTAL POR EMPRESA - 
R$ 

300.993,60 

Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, 
telefone, razão social, CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do 
banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos, número da conta 
bancária, forma de pagamento, descrição detalhada do serviço cotado, à quantidade 
solicitada, valor unitário e total em algarismo e por extenso. A validade da Proposta 
deve ser de um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias. 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação 
da requisição pelo técnico encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
4.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços 
relacionados com o objeto desta licitação. 
4.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a 
requisição encaminhada pela Secretaria solicitante, a mesma deverá providenpiar 
instalação em quarto semelhante ou de qualidade superior para o hospede 
encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
4.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e 
banho devidamente limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café 
da manhã. 
4.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
serviços, considerando como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo 
município solucionado suas reclamações de imediato. 
4.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do 
orçamento geral do -Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de 
despesa específico constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrumento 
hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e. condições 
estabelecidas neste instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de.Serviçó, durante 
o prazo de vigência do contrato; 
d) Responsabilizar-se por.todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, 
objeto da presente contratação, inclusive, salários dos' seus empregados, taxas, 
impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociai,s e 
outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao 
patrimônio, da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02. (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade cóm as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos serviços prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização da Contratante deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, 
relativamente à execução do contrato. 
I) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Reáponder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a 
Contratante ou a terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do Art. 70, da Lei n.° 8.666/93. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
g) prestar as informações -e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 
i) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA 
com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente 
atestada pela Secretaria Interessada; 
j) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 
da Lei n 8.666/93; 
k) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições 
no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
I) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de 
Ordem de- Pagamento, correspondente ao valor dos serviços prestados, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados 
pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as 
certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação 
do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que 
possam, de qualquer forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR 
ITEM, cabendo à Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade 
e a definição dos demais aspectos inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO • 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 

77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do.órgão gerenciador. 

12.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos 
os "caronas", não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada 
item, conforme Decreto Municipal n° 013/2020. 

12.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador. • 

12.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

12.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante vencedor; 

13.2. Para. registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise 
das documentações de habilitação; 

13.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; • 

13.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 
de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
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- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação,,perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total 
contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das 
cláusulas contratuais; 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, 
para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das 
providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 
as justificadas só serão aceitas por esCrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
com prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE,.e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, designado por ato 
da autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do 
contrato, ao qual compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A 
fiscalização não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
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A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela adjudicada, durante o transcurso , do prazo 
especificado acima, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 
Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data 
de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato 
do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, 
que de alguma forma,. não estejam em estrita conformidade com os requisitos 
especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a 
entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos 
e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de 
ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais 
causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que 
comprovado dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de 
fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, 
demandas; queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação 
ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS 
N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações 
aplicada à matéria. 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Arame — MA, 19 de junho de 2023. 

IWoe,24' 
Danyelle Leal de Alencar 

Secretária Adjunta de Administração e Recursos Humanos 
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DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Termo de Referência 

Osm ima 
• Secretário Municipal de Admin stração e Recursos Humanos 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000039/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
PORTARIA N°. 58/2022 de 17 de Abril de 2023, Decreto Municipal n° 006/2017 e 
Decreto Municipal n° 013/2020. 

Arame - MA, em 22 de junho de 2023. 

-O rnçA 

Cristiano de Sousa do Nasciment 
Pregoeiro Municipal 
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PORTARIA Nç- 2A? 

2023. 

AUNICIPAL DE ARAME, MAC') DO MARANHÃO, no 
,tribuições 

12 - Designar os membros abaixo relacionados para 
acionalização da modalidade licitatória pregão, na modalidade 

!.,?sencial e eletrônico na forma do Sistema de Registro de preços de 
com a Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações 

Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto 006/2017, 
- Decreto 013/2020. 

CPF VTIRCIA.0 CARGO 

isa do 
•r* "' 983.20 contratado Pregoelr0 

,a1073 •.m.843-91 Efetivo q11.04 de 93C1.12 

.es de Almeida ••• 083-91 onttstado 'Fouce de Apulo 
,eira 403.00 MInia F.ittçe de N.:1 

pe de Apoio procederá aos seus._trabalhos sempre que 
guindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 

- Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 
comuns, compete ao Pregoeiro: 

' .eber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
nicando o resultado aos interessados antes da sessão de 

.. .imento, e prestar esclarecimentos a seu respeito, 
, recer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 

a sessão única de licitação; 
- licitantes interessados 

'o os envelopes com propostas e habilitação dos 
?rem entregá-los na sessão; 

.ação prévia dos licitantes mediante análise de 

Irados envelopes-propostas, eietuando o exame dos 
lesmos, sua adequação às especificações do edital, a 

exequibilidade, efetuando, ao de:lois a classificação das 

conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a 
lances; 

Jção de etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com 
, de menor valor; 

ificação da exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 
- Inces; 

j -9 de negociações com o vencedor, se necessário; 
. ...,gamento da habilitação quanto aos documentos do 

-eu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
. • necessário a abertura de seus envelopes de 

.ã sessão, relatando todas as .r,corrências; 
abalhos da equipe de apoio; 

deferimento e exame dos recursos administrativos 

„irocesso administrativo à auto clade superior para 
e homologação. 

PORTARIA Na 59/2023 

PORTARIA Na 59/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ARAME.42.___ e suas 
atribuições legais, , 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, 
alienação de bens, serviços e obras do Município, com competéncia 
para processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 22 - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua 
vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 32 - A Comissão será composta de (03) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro 

[Flatricula OME C PF VINCULO LARGO 
1)15:4) Is3rae,ane Feto. .........1343-91 Eletivo esid,te 

467209-6 ' Achou Alves de almeida ••• —..173-59 L ontratado 

2427-12 Manoel Moreira •.. m.403-00 e fetive

Art. 42 - A investidura dos membros na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução 
no total para o período subsequente, 

Art. 52 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 62 - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, 
contratações de serviços e obras, compete a Corrissão: 
- Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
- Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
- Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos 
que o compõem; 
-Julgar as propostas; 
- Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejam feitos, 
- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
- Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e serviços 
sujeito a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de 
Despesas. 

Art. 72 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

2 — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Pedro Fernandes Ribeiro

,das  as disposições em contrário. 

r . - MA, em 03 de abril de 2023. 

Ribeiro . 
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DECRETO N" 13/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação 

pregão, para aquisição de bens e contrafação 

de serviços comuns, inclusive os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito do 

Município de Arame/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME/MA, Senhora Jully Hally Alves de 

Menezes, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

DECRETA: 

CAMTULO I - DISPOSIÇÕES PRELNINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Aft 1" Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
áetrôn;ca e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Arame, Estado do Maranhão. 

§ 1 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este 
decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os 
fundos especiais. 

§ 2" Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que 
trata o caput nas seguintes situações: 

- desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
r alização da forma eletrônica; 

- nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com 
os recursos do repasse; e 

RUA NOVA SN -CENTRO —CEP: 65945-00(3 
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III - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 2° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vincul ação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatas. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que .resguardados o interesse da administração, o princípio da isonornia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES. 

Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos peio editeá, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

111 - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso II; 

RIJA NOVA S/ls, CENTRO - Cl 4): 651-)45-000 
WW W.A R A ME. Ni A. 00 
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IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

- serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

Viti - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame - registro cadastral de 
pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e 
atas de registro de preços com a Prefeitura de Arame; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CAF - 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - S1ASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, cias empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização 
dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia; 

XI órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o desempenho 
da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente 
realização de certame licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável peia licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

XII! - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos Órgãos solicitantes; e 

RUA NOVA S/N - CENTRO - CEP: 65945-00e 
WWW.ARAME.MA.00VA3R 
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XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente faiicc.) e de natureza técnica. 

fsz, 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por 
pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 4° O pregão não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

- locações imobiliárias e alienações; e 
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- bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 30. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 5° O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 

- à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. O sistema a ser designado deverá ser 
dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições 
de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias 
da União; e 

- de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Arame. 

ETAPAS 

Ait. 6° A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

planejamento da contratação; 

li - publicação do aviso de edital; 

IH - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habitação: 

Vil - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, 
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade, as diretrizes do piano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art 8 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

I - termo de referência; 

- planilha estimativa de despesa; 

!I! previsão dos recursos orçarnentários necessários, com a indicação das 
rubricas exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio: 

VI - edital e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

Xi proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 
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c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

Xill - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 20 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 3" Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referenciai 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAP TuLo II! - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art. 90 A autoridade competente do órgão soliatante, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os 
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licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1° O credenciarnento para acesso ao sistema ocorrerá peia atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransterivel. 

§ 2° Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 

Art. 10. O credenciarnento no sistema permite a pai ticipação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 

§, 1° É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§ 20 O credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

An. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação.. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

- decidir a forma do pregão, eletrônico ou presenciai; 

II - designar o pregoeiro; 

III - designar acerca do sigilo do preço; 

IV - designar o modo de disputa; e 
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V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. '13 Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

determinar a abertura do processo licitatório; 

II - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

- adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

iV - homologar o resultado da licitação; e 

V - celebrar o contrato. 

ParÉigrato Unido. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPITULO - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

- aprovação do termo de referencia peia autondacie competente ou por quem 
esta delegar; 

- elaboração do edita!, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, peias suas particularidades, sejam consideradas 
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relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da adminstração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
rsão constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
cletalliarriento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 2" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 

agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

Art, 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

- conduzir a sessão publica; 

II - receber, examinar e decidir as irnpugnaçOes e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
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- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

N;M receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art, 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão.

- na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de !látJilltdydU e a ps opostã e, quando OC íu, os UOUU iel I 1.1jb 

complementares; 
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c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas peio sistema ou de 
sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acessd; 

utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de. identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 

-na forma presenciai: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
rylanifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO Ví - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 
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Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficiai da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios 
dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficiai 
do respectivo ente. 

§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso 1 do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n° 
8.66611993, além dos meios dispostos no eeput, também deverá sei- realiz.ecia 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do editai. 

.§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

§ 20 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

CAPiTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 
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Art, 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica; após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Arame, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

§ 3° O envio da proposta, acompanhada doe documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 50 A falsidade da declaração de que trata o § 4' sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

§ C..° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
que trata o Capitulo IX. 

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e o tiMiiitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados pay-e avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no editai e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento dr, 

envio de lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 50. 
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na fornia presenciai, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos enveiooes 
na forma do Edital, devendo o interessado, Ou seu representante, identificar-se 
e, se for c caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPíTULO ViU - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1" Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 20 O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Ern se tratando de Pregão na forma presencia!, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta peio comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório._ 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art.. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
editai. 

RUA NOVA SIN --- CENTRO CEP: 65945-000 
WWW.AR.AME.MA.GOV.BR 



--

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 
estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n° 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar cie Pregão na forma eletrônica'. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas ^-^ ''.7,1ores sucessivos superiores em até rtrà fl.- 4. rN 

I 1 , 

relativamente à de menor preço. 

§ 10 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificar as
melhores propostas subsequentes, até o ni2xime de, três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

§ 2° Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos liritantec para definir a orr4tzrn rIo.classifiraçãín, 

INICIO DA FASE COMPETITIVA 
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Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 1' O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 

§ 20 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3" O licitarite somen ca te pode oferecei V1IU nferior ou maior percerdual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta 

§ 40 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
.do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
guintee,, rrirgins ruà r put;:;: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em reina() aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta, 
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MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, a 
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 1", a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo; três ofertas nas eondieões de que trata o §"
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
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o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 40 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade, 

§ 50 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 20 e § 
30, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos 
termos do disposto no § 5°. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO 
Ci Mtr'rt 

`41%-al.1 

M. 40, Na hipótese de o sistema eletrônico clesconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletreinico parai o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçã'o. 

Art. Lzyn 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

se tratando de Pregão na i'rIrrila presencial, os iiritPntes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
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§ 1° O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 2° A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

§ 3° Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de. 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critorie eetabelecido no § 20 do 
art. 30 da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPITULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art, 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

(5 20 o ;estrumem° convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma 
hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 
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se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão 
na forma eletrônica. 

§ 3° Em se tratando de Pregão na forma presenc , o nstrurnento convocatório 
deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada 
por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 70, § 90 

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposções 
do editai, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPITULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 

I à habilitação jurídica; 

LI - à qualificação técnica; 

III à qualificação econômico-financeira, 

IV - à regularidade 9scal Federal, Fundo de Garantis por Tempo de Serv.ço 
(FGTS) e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7') da Constituição e 
no inciso XVIII do art 78 da Lei n° 8.666, de i9 . 
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Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos inosos 
1, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consorcio de empresas, serão 
exigidos: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos 
financeira; 

edita!, para tins de d'.2iificação econômico-

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras observado o disposto no 
inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
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Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

iNTENÇÃO DE RECOFZFZEF E PRAZO PARA RECURSO 

Art 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, nos documentos por ele 
abrangidos. 

§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame serão 
enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 2° e 3° do art. 43. 

§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6° No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 
preço oa proposta vaerpriara, precedida de posterior habilitação, nos termos 
do disposto no Capítulo X. 
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§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de Arame. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidos no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

CAPITULO XI - RECURSO 

ll"TENIÇAO DE FZECORFOER E- PRAZO PARA R' ECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema 
(pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua 
intenção de recorrer. 

§ 1" As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias 

2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada. do lici ante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no capta, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ae licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE comPETENTF 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada o regularlciade dos atos praticacos, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso III e IV do caput do art. 13. 
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Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17, 

CAPITULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

ERROS OU FALHAS 

Art. 54 O pregoeiro poderá, no julgamento da habiiit24o e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jur`dica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

§ 1° Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será i'egistrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 2° O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser reaiizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA On CONTRATO OH DA ATA DE RP3NTRrj DE PREÇOS 

Art.. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 3 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Arame e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II não entregar a documentação exigida no edital; 

iii - apresentar documentação falsa; 

causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

Vil fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidõneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X cometer fraude fiscal. 

§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela' admini ração- pública; 

RUA NOVA CENTRO a CEP: 65945-000 
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2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

CAPiTULO Wv°1 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este ,Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamenie comprovado, pertnente 
e suficiente para justificar a revogação, e devera por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
anz.kação do procedin-iento l atório, ressalvado o direito do contratado de. 

boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suporl:ado no cumprimento do 
contrato. 

CAPITULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. '58. As unidades gestoras da Prefeitura de Areme, adotarão o sistema de 
dispc:?ns2 e!etrônica, nas seguintes hipóteses: 

I contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso 1 do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - .aquisição de bens e contratacão de s. .,n-viço.ás: comuns, nos termos do 
disposto no inciso II do caput do art.. 24 da Lei n" 8.666, de 1993; e 

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 
captt do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 1° Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá 
oartir da data de publicação do ato de que trata o §:

RUA 'NOVA S/N -- CENTRO - CEP: 
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§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4°. 

CAPíTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedwrtent : ee;te.beiecido ete 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da sessão 
presenciai (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis ria internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame-MA, 20 de maio de 2020. 

Atc.: 

jullj; Haliy de,
Prefeita Municipal 
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DÉCRETO N° 006 1..2017 

Regulanienta o Sistema de Registro • de 
Preços previsto no art. 15 da Lei 112 8.666, d4 
21 de junho de 1993. ' 

A PREFEITA MUNICIPAL: DE ARAME - MARANHÃO, no uso 'da 
atribuição que lhe confere o art. 66, :inciso I,dael Orgânica Municipal, e tendo' era : 
vista o disposto no art. 15 da Lei n2 8,666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei /12 • 
10.520, de 17 de julho de 2002, • 

DECRETA: . 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 As .contratações de serviços e;'a aqUisição de bens, quando efetuada.s Pelo :-
Sistema de Registro de Preços SRP, no ".intri.o da administração pública Municipal, 
fundos especiais, empresas publicas, sociedades de economia mista e demais entidades : 
controladas, direta ou indiretamente pelo Muniápio, obedecerão ao disposto neste 
Decreto. .7 • 

Art, 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

- Sistema de Registro de:Preços conjunto de procedi:mentos para regist-
formal de preços relativos à prestação de serviçOS:e. aquisição de bens, pua contrataçõeá 
futuras; ' 

II - ata de registro de preços -. .docnniepto vinculativo, obrigacional, Co,in 
característica de compromisso pata futura :contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e . condiçoie .a serem praticadas, conforme- as. 
disposições contida nci instrumento convoeatótiOfepropostas apresentadas; 

111 - órgão gerenoiador - órgão. ou eatidade da adrrriniRtração públiça federal : 
responsável pela condução do conjunto de'PtOCedimentos para :registro de preços é 
gerenciamento da ata de registro de preços deIe'dec'órrente; 

IV - órgão participante - órgão ou entidade: da administração pública que participa 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro 
de preços; 



-1 

ESTrADO DO •MARANEÃO 

PREPErNIR MNICIPAL DE ARAME 

CNP : 12.542..767J000121 rONE FAX 99 3532-4554. 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 
E-mail: prefej.juradearamemaGgmail.com

: 
; V - órgão não participante -:órgão ou...entidade da administração pública que, não 

.-- tendo participado dos procedimentos iniciais klicitação, atendidos os requisitos destà 
norma, faz adesão à ata de registrode preços. • • 

VI - compra nacional - compra ou'contrataçãó de bens e serviços, em que o
gerenciador conduz os procedimentos .para registro de preços destinado à ekeCtIçã''' 
descentralizada de programa ou projeto municipal, mediante prévia indicação:. 

• demanda pelos entes municipais; e , 

VII - órgão participante de cOrtáiramaciónal - órgão ou entidade da administração..-.. 
...:Pública que, em razão de participação. em. programa ou projeto federal, é contemplad 

no registro de preços independente. de'manifestação formal. 

• Contratações frequentes; 

• J.-:, : . . . . • • 
)1 - quando for conveniente a . aquisição de bens com previsão de entregá .: . : i. • , • parceladas ou contratação de settriçbs remunerados por unidade de medida ou

• :• regime de tarefa; 

• Art. 32 O Sistema de Registro de 'PreçoS:, 'poderá ser adotado nas segifintet 
. hipóteses: ' • 

I quando, pelas características .c1O, .bent • ou serviço, houver necessi4ade: • . 
I 

- quando for conveniente a-aquisiçã.o de' bens ou a contrafação de serivços para . . 
tendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou - 

IV - quando, pela natureza dó objeto, não. for possivel definir previamente 
quantitativo a ser demandado pe1a.~istra0o, • 

CAPÍTULO II 
• . 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PRWOS 

Art. 42 Pica instituído o procedimento de Igençáo de Registro de Preços 
• Ser operacionalizado por Sisten,aas e ProfiSSiOnaiS habilitados para tais fancionahd 

vinculados à Adriiristraçã'o, que deverá ;.ser , Utilizado pelos órgãos e entidade.
'integrantes da Prefeitura Municipal de Ararrie e entidades vinculadas, pata, restil.o.' 
divulgação dos itens a serem licitados e para a rOaliza9ão dos atos previstos nodiilei.so't 
II e V do caput do art. 5a e dos atos previstos no inciso II e caputdo art. 62. • 

§ l A divulgação da intenção de registro, de preços será sempre publicada:,hda 
-veículos oficiais e jornal de grande circulaçãO:vinculados ao MUNICIPIO DE ARAWIE-

, . 
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• III - promover atos necesiárioi. 
procedimento licitatório; , 

. . • • 
IV - realizar pesquisa de mercado paralde tifinação do valor eginackil: 

 •ilcitação e, consolidar os dados :dáS *pesquisai de mercado realizadas paios - 44i 
0.tidades participantes, inclusive nas lupóteses•previstas nos §§ 22 e 39 do- ait.-.10-

• creto;
.„. • • , • • 

• V - coffirmar junto aos órgãoà:perticipantes a sua concordãncia com oixibjáU 
ter licitado, inclusive quanto aos quantitativos e tenno de referência- ou pr4jeto'•Iikst'c.0'....140, 

.3 .. • 

VI - realizar o procedimentci.lícitatóriói 

VII - gerenciar a ata de registro &preços; 

VIII- conduzir eventuais renegoCiações dos preços registrados; 
. . 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa ao contraditório, as penalidades de ra,

de infraçães no procedimento licitatório; e • 

,...:, : • X - aplicar, garantida:a ampla defesa e o 'Contraditório, as penalidades deOrià:4.t 
do descumprimento do pactuada mata de registro de preços ou do desc~en " 

J•••i,ibrigações contratuais, em relaçãe;.ii suas próptiaa•contratações. . . . .. . . .., • 

:19. -.• ' • 
XI - autorizar, excepcional e juStificadaniente, a prorrogação do prazo 

62 do art. 22 deste Decreto, reSpeittido o na:0: de vigência da ata, quaidd 
"d=1;Pe10 órgão não participante. • .‘• • • 

. 

• § 12 A ata de registro de preços, dispOpibilizada no Portal de Compras do PO/ P'. . 

Munizipal, poderá ser assinada porpertificação.digital. • 
• 

§ 22 O órgão gerenciadór poderá solicitar:aunlio técnico aos órgãos parïçipá
ara execução das atividades previstas nos. incisõs. 111, IV e VI do çaput 

' • 

•••• 
• 

. . 

Art. 62 O LICITANTE participante será responsável pela raanifeigi-44 
Interesse em participar do regiátro. de. pre0s; -providenciando o enc~aniento::a. 
não gerenciador de sua :estimatislia de .coninio, local de entrega e, c6uber 

•• ..:cronograma de contrátaçãh e rispectivas..especificações ou temo de reterelacW 

• 
inst.ruçã:o processual para a realizaçaQ 

" 

COMPETÊNCIAS DOS.LIGIT4NTES PARTICIPANTES 

• • 



r•-í•---- • • ..,-'5.-c72-1-›.. ..7.;c‘̀,s.,, ••- ..• 
Cá": .. . _1. . •,.. k Yi f 

-1)s '.- • 

1 

‘ _.,.a. 
ESTADO DO MARZ•iTil:A0

PREFEITURA MUNICIPAt DE ARAME
=Pin 2.2 .542 .767/000i:-21, FONE FAX 99 3532-455.4à. , • 

Rua Nova, SN, CàntiO,CEP. 65.945-000 

E-mail: prefeituradeai4ema@gmai1.com . 
"•.• . • 

' 

4f.Projeto básico, nos termos da - ,i4pci_•8.666sig 21 e iimbo de 193, e da Lei
de 17 de julho de 2002, adequad.O- r"io.regia0o, d4preços do qual pretende .faztri.' 
devendo ainda: . • ' 

. ;:i••,'1, 

• '• 
I .. :.. ":;:i' •.' . , 

Éormalizados e aprovados pela autoridade competente;

• • 
1 - garantir que os atos relativOs a sua hiclusão• no registro de preços' es .. • 

4 • • - ... ..•.,, •. • • . .• t•-• ,. . . 

.. .:. 11 - manifestar, junto ao órg•ão.gerenciador; mediante a utilização da 1ntpcJo 
.egistro de Preços, sua concordância c'cin o .objeto.a ser licitado, antes da 1i àd f4

'rocedimento hca—tatório; e. • •• .. .. ,. • . ' • '!:,•-., • , . 

- : - III- - tomar conheciniento da ata ..d0 *registres de preços, inclusive de - eST•en ai 
s'..•alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. .. 

. . : .... 
-:,-. , • . . 

,,...,,,-;.. § 12 Cabe ao licitante Participante aplicar, garantida a ampla :deit k.,... 
e.pntraditório, • as penalidades decorrentes do • deacimaprimento do pactuado -14: • 
.i'ségistro de preços ou do descumPringiUto das (ibrigaçÕes contratuais, em re..1i9ri6:44 

%:;•..-Municipal - MA. 
:_óprips contrafações, informarkle:' as ocorrências a administra.ç da. ão 

de Arame
: ii.i:enif • 

, " ; • • 

• •§ 29-No caso de compra nacional, a unidade gestora promoverá a diVulgaç 
acuo, a pesquisa de mercado e a consplidação:'dà demanda dos órgãos e entid.âdeSi, 

•ijadrginistraçâ'o 'direta e indireta da tiniál: dos Estados, do Distrito Fedeial." é' 
Mumofpros • •••• :• 

't- . • -. , . 
§ 32Na hipótese prevista no § 2-2, comprovada a -vantajosidade, fica facultado:gi 

Órgãos ou entidades participantes .de compra nacional a execução da ata de regisirbY 
Tpreços vinculada ao programa ou•projetonnmicipal. • :- - -i. . ... 

.. .. .• .,.;.) .. 

§ 45 Os entes federados participantes de compra nacional poderão lytii!iaã• 
de transferências legais ou voluntária&-do .1Vganicipio, vinculados aos proeá,ga0,:;',: 

•,árojetos objeto de descentralização . e 'de recursos próprios para suas deuikádas:.!. 
• uisição no âmbito da ata de registo de preços de compra municipal- r • 't.tt. • !. -' 

:',. 1..14•:i;;;2. .. ,. 
§ 52 Caso o órgão gerencia:de ¡ceife. a inclusão de novos itens;;ffi .: 

'cipante demandante elaborará Sua especift•Cação ou termo de referene4a ou,p, 
ásico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no *art.: 0.-',..'.., . : . ... :. :,.: 

• . . . . 
§ 62 Caso a Unidade Gestorii, aceite. a incluso de novas localidades para • 

,.do bem ou execução do serviço, . o licitante participante responsável pela :.'4.
elaborará, ressalvada a hipótese prevista no ...§, .2, pesquisa de mercado que con,te4W-' 

ariagfin de custos locais ou regionais'... • . . '' • -• ' • • : . I. . 2.-,•• .. . • • . 
• • 5 ' ;ri': 17, 



- 

ESTADO DO ~HÃO 

PREFEITURA •1413N±CIPAZ DE ARAME 
CREV: 12.542.76//0Óá1-21.FoNX FAX 99 3592-455414? 

Rua Nova, Céntro CEP. 65 . 945,-000 
E-mail: prefeituradeararaeraa@gmail. com i": 'iï -7"? 

ØA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
• 

' Art. 72 A licitação 'pard.r. egistr. o à preços será. regiz2c1i  na mddilliNi 4. 
.... . . 

gdoneorrência, do tipo menor preço, nos tertaoà da Lei n2 8.666, de i s1/4
' ..;-modalidade de pregão, noa termos da:Lei n° 10320, de 2002, e será precglicla .e.W.plia.,...'‘', ... .‘,.. 

pzquisa de mercado. ' • .4 e ; 

. . . á : : i .
• ' .• 

: • 

..,. .§ 1.2  O julgamento por técnica i.e preço, na modalidade concorrência; Pége .' 
.:.excepcionalmente adotado, a critézki'.',do .6fgão .gerenciador e mediüte.:: ... . 
'fundamentado da autoridade mkrima'dó 'órgão ou entidade. ....• " 

: 
. § 22Na licitação para registrci...6.13reçõs não é necessário indiár ":13 

orçarctent4rio, que somente será., exiÉida. perf.', 2f .fortrtslização do contrato-,...ei.cii* 
instrumento hábil. .. . • . .. . . . • .. -• • : - • : : •'..Lt 

... .V.: f_•:.: Sr..

:.• . • • : .;:.; ir :-.'. . j  . 

.. . Art. 820 órgão .gerenciaddipódeiá•di%dir á quantidade total do hon.:À:á:id.:ó. 
,.4••.:k . . „ . .-4.....„. 
.4:Xiiando técnica e economicamente;  viável . pára • possibilitar maior ecrupeti4vice 
-','í•observada a quantidade Mínima, o praz(*) e o local de entrega ou de prestS0. 

I • • ""•• .; " .2 ,,serviços. • • .- , . .. .:,.'•• 
, -- ;,! •-rt'',":' ,

. ,§ 12No caso de serviços, wrilviÈão considerará a unidade de medida ádófádi'ãr.
:faferição dos produtos e resultados,.e4erá observada a demanda específica di:Nd.a.,!5

'.ii entidade participante do certame,: .. . :. • •• .. ,:.:' 
- . , 

§ 22Na situação prevista no § '112,, deverá ser evitada a contrafação, em.dikijni..s.' 
,,,5`rgão ou entidade, de mais de uma empresa para :a. execução de um mesmo. 5e0.i.'?ci;.:. 
§uma mesma localidade, pára assegurar a responsabilidade contratual e w.prin.6'1(5'.5. 
padronização. • • . - :.• i... 

. - ,.... • 
:••:•••-i.: i • 

' • Art: 92 O Edital. de licitago paraegistro-de. preços observará o disposto 'pa: .. .... 4. 
fui? 8.666, de 1993_, e n° 10320. de 2002,i contemplará, no mínimo- •• . . . . . „ . . .. . • • . • .' • , • ,. , .. .• 

1- a especificação ou descrição do Objeto, que explicitará o COI1j1.1.11t0 .C10 elilli .? 
ecessários e suficientes, com n.f. .el depreçisãO adequado para a caracterigdol.=4 

.56U serviço, inclusive definindo as,respecetiv.asnnidades de medida usualmente ackitÃ.„,. 
, 

:
.. • 1 •I •.!': :::.:1.'v•‘ 

.. 
, . 

I:- - II - estimativa de quantidades .a. serem a.dquiridas pelo órgão gereaa.ciador" 0:0.0 ', .. • - .4,  • st • participantes, . il i-: 1:••.:,..4-. .. ,.,„ • 
- .r.":1 ;'•• .! 

..!. • IS'i a • , > 

• ...b. • 1 

• ' 
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: 
. 

III - estimativa de quantidáá;'"É'ãerán:adquiridas por órgãos não parucipnte
observado o disposto no § 42, do sit.,22,,no caso de o órgão gerenciador admitir a.d48:ea: 

. ;.• •'" • 
- quantidade mínima de tánidadei'a ser dotada, por item, no caso de.1, ..„ 

• •:.•.••••¡.:-•••:'' 
• • • 

V - condições quanto ao local., ramo de entrega, forma de pagamento, e-uos'..case4..7?-
de serviços, quando cabível, frequênciaf periodicidade, características ...g' 
materiais e equipamentos a serem::  titilizadci4 procedimentos, cuidados,. 
'disciplina e controles a serem adotados, • • ' . 
,i''•"'4"," • • . • 

. VI - prazo de validade do registro de 'peco observado o disposto no tapiti 
1; -• • : - 4, • 

• 
.Ç - órgãos e entidades partIciPantes do registro de puçá; • •,•'•'':11• = 

• • • • X - minuta da ata de fegistró 4.é pieços como anexo; e . • . 
• ••  ../.1;- 1.. • 

• 
. - XI realiZação periódica -áé 'pesquisa • de mercado para coraP0.4#9, . • .- Yantajosidade. • • • 

§ 19 O edital poderá admitir, epraCk critério de julgamento, o menor afndb 
ela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde 

tecnicamente justificado. • • . 
• • 

§ 29 Quando o edital previr o fornecimento 'de bens ou. prestação de serviços• • 
Vocais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada 

gião, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por regiãO.: 
• 1••• •••....i,l;', .1¡; 

: 
, i".• '' • .§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não :será considenádá.
fins de qualificação técnica e qualificação. :6Con6mico-financeira na liabilitikiá4 .•::,.._ •• :: ,:,. .:!•:: .;licitante.  . • ... ,';r••.: -. . .... •.- - f.,,, • ,• 

• -- -VP.4.• 5 .. 
§ 420 exorne e a aprovação dai minutas do instrumento convocatóRoi',:e

•
. 

iOntrato serão efetuados exclusivamente pela assess.oria jurídica do órgão geré4iaW 
- ,, ,.: -•,..,.. . . .,....1.

Art. 10. Após o encerramento da.etapà.edrapetitiva, os licitantes poderã4•0 
:seus preços ao valor da proposta ao liditante-mais bem classificado. •!.. • e: .. . -= g. -, J• 

• •••• . 
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ESTADO DO ~HÃO 
• .• :1: • 

PREFEITÚRANnucitât re ARAME 
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Pará¡Fcafe -Mico._ apreseáltagb de nOas propostas na, f.gina do...gap 
udicará o resultado do certame em relaçkkaO l;icitante mais bem classifigim4 

C:AP/TILO VI• 
" ..''' gg t.', 

.. :::, • 

. • ri• 
- .... 

•."...• ...fr.' 
O REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA ::=:'. .......;:..-. 

• • :. • , 

Art. 11. Após a homologaçie da•licitação,. o registro de preços obàeiii. W.
outras, as seguintes condições: . , ".;., , • • :. . - ' • - . • ..•.. , 

. • 
. 1 - serão registrados na ata de registro de preços os preços e cplaardatâvo • :'"1, •i:, *. lure mais bem classificado durante e faie comPetitiva; 

.... . . • 
... II - será. incluído, na respectiva aia na forma de anexo, o registro dos li.cltpfités:L.

:-aceitarem cotar os bens ou serviços ,.cçim proas iguais aos do licitante ;5';:elie:::04.O.
sèqu6ncia da classificação do certame, excluído o percentual referente a agem.:73?

eferancia, quando o objeto não •atender aos requisitos previstos no ait: 351:dki 
.8.666. de 1993; 

• III - o preço registrado corri mdícao* 0.3g fornecedores será divulgado; ,.ts.r . 
--24§ Compras do Governo Municipal éSbarà disponibilizado durante a vigênCiá.:da ii.4.',. 
-,iegistra de preços; e • . • • .. . . . 

••
IV- a ordem de classificação dos licitantes registradoSna ata deverá ser..e,sp .,. , . . 

as contratações. 
.4 •• .

":' • . • ;: 
§ 12 O registro a que se refere 0...triciço II do .caput tem por objetivo. a' .. : 

é cadastro de reserva no caso . de impoitMidade de atendimento • pei.O.. .. . .,- 
oolocado da ata, nas túpótéses previstas noa artà: 20 e 21. -• • • 

,•:• *. ''.7. .. 
• § 22 Se houver mais de uni lidiante na situação de que trata o inciso 0, gi -

'tkerão • classificados segundo a ordem da última proposta apresentarb dirt*.... .*.," 

: • - .• . 

• . • - .- •-. ppmpetitiva. ..,.., 

- § 32 A habilita áç'.o dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 'a 9j4i; 
efere o inciso II do caput será efetUalaa, na hipótese prevista no parágrafo ikiicii 4b 

-1...3 e quando houver necessidade Cre contrafação de fornecedor remaiise : 
-s:-. . 

„ 

• • .• . ••J' 

-1up6teses previstas nos arts. 20 e 21. . 
. '': • -• ••:• ...,..• •ti, • . 

" § 4° O anexo que trata o inciso li do capar consiste na ata de realizaçÃoidaiei4 ,.: 
11blióa do pregão ou da concóriênak 'que • contera a informação dos licitantes ".•.,' 

aceitarem cotar os bens ou serviços Com preços iguais ao dá licitante veridèclW-
:•,• 
' ttame. •:. . 

.•- • 
• • 

• 

'Me 

.::••••• 
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Rua Nova, SN, Cautr'c' CEP . 65 . 945-000 

: prefa4._.turadearantenta@grnai1 .com 
.., 

Art. 12. O prazo de validadeda ata. de registro de preços não será slnieridi a; 
.meses , imiti:idas eventuais prorroga0" conforme o inciso III do (32 do irt.15 da 
7'aP 8.656, de 1993. •• .:•.. •,:. • :. 

•.:•-•: -; ,. •• .:•:'-,,-
. . • ;•••:s. • 

§ 12 É vedado efetuar acrés'ciraos nog,qiiantifativos fixados pela aia de régia 
ços, inclusive o acréscimo de que trata o':$ 12 &art. 65da Lei n2 8.666; de-1993, ••••' . . 

• • • •:• :, . • ., ••• - -• ., 
„.4":;.'; • ..g 2° A vigência dos contratos decorrentes-do Sistema de Registro

- i •.• ti , .. 

'114finida nos instrumentos i ,convOcatóriOS, observado o disposto no. - . . 
de 1993. 

• . • 

•-: •• 
•... . •§ 3° Os contratos decorrentes -dó Sistema de Registro de Preços' po•. , 

r lterados,  observado o disposto no art. 65 da-Lei n2 8.666, de 12,91. 
. . 
• .. . : .• • . . • • : . •••, ;I:;•„é . ... . . ••• t 7- 

,••• .4 -0 -0 contrato de .Corrente ao. Sistema de Registro de Preços deverá:Ser 
*prazo de validade da ata de registro de preçoSp• :,' 
.:!'• 

C:APÍTIILO VII 

. " A ASSINATURA DA ATA g .D4 ÇONT. RATAÇÃO COM FORNFA . 
Q.ISTRADOS • "., 

.• --
. . 

• bem' i' I..:" .. Art. 13. Homologado o re.sultadá da liáltaço, o fornecedor mais ci . . 
,•C*4.sèrá convocado para assinar a 'ata cie registro de preços, no prazo e nas ':•65:?. dkp,

.-testabelecidos no instrumento corxvo tó 'o,, podendo o prazo ser prorrogado ir..Mat'--ca D. . 
-...;•:',•:% • r . 

• r 
Or igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ''''•••4i" ,. • ,, 
-secado  aceito pela administração; .. .. , ' ...' .:.. 4.. • ..: 

Parágrafo único. É facultadO à adrainistração, quando o convocado 0.-0.4Ssiük 
ata de registro de preços no prazo :e condições,. estabelecidos, convocar ;Ca
eramiescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e•iiis'•ifie • :..:s. •• r. • . . ,• ' f•cOndições propostas pelo primeira classificado. '. •-•...-. • ' 

. . • .....• - • -.0 • • : . 
• 

•Art. 14. A ata de registro de preços impi.cará compromisso de foraecitOn a 
'ndições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. " 

., 
, Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificada ern:as*-
dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação dasápe4 . 

legalmente estabelecidas. . • . tja 
• 

.• Art. 15. A conttota9M com, os: forw.cetiores registrados será foTni.di!;-4 
órgão interessado por intennédIO de instrumento contratual, emissão ..68 14d ..• "r 

, 1 

• 

• • • 

Pra:: 



ESTADO DO' MARÀ1TEÃO 

• 

44, e. 
o , k 7ç7 • 41 

PREFEITURA . >IUNICIPAI; DE 3kRAIdE 
CNPJ: 12.542.767P3001-21 FONE FAX 99 3532-554

Rua Nova, SN",: Centro CEP . 65.945-000 .: 
-mau: pzefeitur aoiea4wmein.@gniail . 

• . 

.:

.••::: 

empenho de despesa, autorização de Compra ou i outro instrumento hábil, con:foníe. :c 
62 da Lein£ 8.666_, de 1993.

. 

.. 
. , . , : • r ,

. 
• :'..., -41/4 .1.-...,; ....'"': .11.t.....• :: . '. 

• Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração
7".M . 00.ml-rendo-se a realização de licitação . • específica para a aquisição

15-assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçõesF•
'' ...- .-. .1:•!,..„. 

.. . . , i 

: ... ?.: ...,,. ,5 :1..-fApírozo via 
• . • -, 

A REVISÃO E DO CANCELA~ DOS PREÇOS REGISTRADOS...
. • .: • •: _ . -.:.

•,- - Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos enidecorrencia'cle'.0ien, 
k.redução dos preços praticados no menado otide,fato que eleve o custo doi 01•016'jf 
bens registrados, cabendo. ao órgão gaenciador:promover as negociaçOs3áWite 

..e3rnecedates, observadas as disposições contidás na alínea "d" do inciso 11 dckiatíitir 
.. •66 &Ltd xé-' L666, de 1993. -;- 

i. • ..;,- ri , i',... 
N,.... . 
;.-.3 • • Art: 18. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço •praMpfr. .„4.3... ,i; 

- - „Acercado por motivo superveniente, o órgão gere3aciador convocará os forriecedçitekp 7, 
•:::',negociarem  a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. •••••• ''. i' ..' . 

. „ . ".:•. -...,, t ; •,..,..,„- 
.., § 1.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valor'Oijktipk 

á?elo mercado sezão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de iieitgli '• 
. .. 

• ' ."'f.'''. . .. -:-.• ::4z ••.! .. 
•••,-,,, '§ 22 A *ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem Tedlitit á èjià-ifk 

. • .: 3 :-. .. , .... , 
,.::•::aès valores de mercado observará a. classificação original. .• ., 5: 

. • •: ••Ii• ):.:•:. ':' ' 
-:A. -  

. . •• , 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e' 
'rnecedor não puder cumprir o comPrómisso, o. órgão gerenciador poderá: '.. ,.:;1. •• . 

, . 1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comra0açãp:. 
t*.Ã•tes do pedido de fornecimento;  e san aplicação da penalidade se ói?*niki:i:

vraoidado dos motivos e comprovants•apresetados; e 
- 

ff - convocar os demais fOrnecedores. para assegurar igual operpriii: . • • . . • • .:•J •:: gociação. . • , . • . 

Parágrafo único. Não havendo ê'ãto nas negociações, o órgão gerendiadÃ• . e 
toceder à revogação da ata de registro de ii09os; adotando as medidas caSi.3ieiá ar 
.1.21enção da contrafação mais vantajosa: • 

. • 
At. 20. Ó registro do fomeccábi será. cancelado quando: 
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• 
1- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• 1 , •• 

stabelecido pela Administração,', Jusgficatiya aceitável; • 
"- não retirar a nota de :erapien120.;': Ou instrumento equivalente 11: 

, . . 
••DI - 3320 aceitar reduzir o seuPreçoiregistrado, na hipótese deste se tornar 

f.-P3.que1es praticados no mercado; ou • 1. • - 
'..1.•••••'••••'t 

• 1V - sofrer sanção prevista .n.os.ineisOs III au IV do caput do art. 87...r5 
- 666, de 1993, ou no art. 79. da I.;ei II° 10.52'0, de 2002. 

•• 
. • Parágrafo único. O can.celament6rde kegistros nas hipóteses previsiak 
:II e IV do caput sera formalizadopor...despacho do órgão gerenciador, daseguráXi 
nna,ditório e a ampla defesa. . . , • • w. :••• :: • •.: - • • • •• • 

' Art. 21. O cancelamento,...do;:..tegistro; de preços poderá.- ocorrego
1: • •• hperveniente, decorrente de páSO fortnito • ou força maior, que 

rimento da ata., devidamente' coniprovadoa e jUstificados: , • 

-1- por razão de interesse público; ou 

-II- apedido do fotnecedor. , 
: • 

AP. iT01,0 IX 
,- • , . 

„A. UTILIZAÇÃO DA ATA DE" 'I.EGIS'XR;CS . DE PREÇOS POR OR.GÃO.'.! , •• 
NTIDADES NÃO PARTICIPANTES ; t '' . • , • • , ..• . 4 : hi• • ...,, 

....f.:.51.:+i'i;
; *Art. 22. Desde que devidamente.. justificada a vantagem, a ata  .. ...,,,.. , .,• 

•. teços, durante sua vigência, poded:ier,utilizaddpor qualquer órgão ati~dr. 4"./1 l'-gt •.'• 
dministração pública que não . tei.ta participado do certame hen`ato4o; ,. rue_ 

u.encia do órgão adnumstrador.. . . • 

-, 
... ... § 12 Os órgãos e entidades, que não participaram do registro de preçgiiisq4 . , . , 
-4.`..desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgào:•g(Sre'snciáa . . 
..,"'''..cl' á ata para raanifestação sobre a possibilidade de adesão . .  .

. . , • ••• • .,', '''' ... : 

§ 2 2  Caberá ao fornecedor beneficiário dá ata de registro de preços, *Oserisr44,' k. 
Ondkties nela estabelecidas, optar pela-aepifação ou não do fornecimento dÁ.ébi.e ., ,..,i. r • , .. 

...0estio, desde que não prejudique as obaigaçóes:presentes e futuras decorrentes •?, ••Ç:,,i ,.. . . '1 3' 5 • , ssurnicias com o órgão gerenciadoreórgtbs petipiPantes. .. • . ... 
. • - • . • :••••,.. 
• '. — 

.,„ 
. • • ..! 

• . ' 
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§ 32 As- aquisições ou contrat4ões adicionais a que se refere este ,árOgi::. 
p;po. dedo exceder. por órgão ou entkiiirik.a. cem. jr cento dos quantitativos dcWã •,•,• . 

trumento convocatório e registrados na ata, de registro de preços pfars4: 
erenciador e empresas participanteS.• • . • 

;§ 42 O instrumento convocatdriO .'4verá Prever que o quantitativo de~ 
ilesões à ata de registro de preços no Poderá exceder, na totalidade, ao cfning) 

á' llantitativo de cada item registrado na ata de' 'registro de preços pita:4.E' 
erenciador e órg'áos participantes; indefendente do.número do órgãos não liFir.4à".

aderirem. 
• • . 1 • ei 

• 1 
i: 

• 62Após a autorização do Ofgátkgerenciador, o órgã.o não particiP, • 
etivar a aquisição ou contratação solicitadá.eni até noventa dias, observa% .6. 
iência.da ata. • :•. • . • 

• • , 
• .• *,•1;' 

§ 79 Compete. ao -órgão não . 'Participante os atos relativos à .gdblinçaâ 
.'cumprimeato pelo fornecedor das :obritições Contratualmente assumidas 
%bsérvada a ampla defesa e o cozitadit6no, de eventuais penalidades de01:4;04.' 

scumprimento de cláusulas contratuais, em. relação às suas próprias 
- informando as ocorrências ao órgão ze.renciador.•

* 

• • § 82 É vedada aos órg'ãos e entidades da administração pública federal &1eSO" .. • 
ata de registro de preços gerenciada: por órgão ou entidade municipal,.. 

• . . • : . 
.§ 95 É facultada aos órgãos ou entidades 'maardcipais, distritais ou cstcju 

desão a ata de registro de preços da'...Adn*gistração'Pública Federal: ' •!;;.4 
• , . • .:••• ' •• . :• •• . , • 

p.AptruLox . 

ISPOSIÇÕES PINAS E TRANSITO:14s.-

Art. 23. A Administração poderá ufflizax recursos de tecnologia da inforg4X.,. 
•sYoperacionalização do disposto neste Pecretoe automatizar procedimentos dé. C.Otkák 
..:;atrib-uições dos órgãos gerenciadoresaps.rticipaittes: . '' .1:'•',.

, 'Art. 24. Até a completa adequa:OR. dp Portal de, Compras do Governo 
para atendimento ao disposto no § lg- do àrt.-..52, o órgão gerenciador devera
,.. • 

1 - providenciar a assinatura 'da ata de régi#ro de preços e o enestryini.;a-Trtr- •erj•I'd,-,. 
sua cópia aos órgaOS ou entidades participantes, e. . - :4. : • . 

- i • .. • -5!:. .: , . ,•..., • ••• _ 
. ( .. , :,:.• .. ..-

' 5, : 
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pnErzyrunAliittnixçtnarr.' pg Amem — 
CMPJ: 12 . 542 . 7 6'7 /0001'.2241robiz imx 99 3532-4554.

Rua Nova, sg,.. n CP. 65 . 945-000 • 
E-mail: prefei rà44.ratemaagmai1.cora 

. - . . :• 

II - providenciar a inirlicago.:_kt:forn5edores para oterdirnento àh:t;3, 
serva& a ordem de classifleaM.:e20, ciiSkitatiyos de contratação definictis• 

rgãOs e.entd.dades participantes. • • . • • - •• 

• • 
4' . • ' • Art. 25. Até a completa adegi .d61)ortai. de Compras do Govengr 

' ara atendimento ao disposto nos iiirás4.1 e Érído.eaput do art. 11 e no in4s6.:Iráit, 
o art.. 11, a ata registrará os licitantes v&icedzas, quantitativos e respectivós:pteçbá 

'Art. 26. A Secretaria de Ad 4çtà 'poderá editar norroRs compleçiint 
Z. 

. • ....este Decreto. 
• . , • 

Art. 27. Este Decreto entra eni'vrgOrna data. de sua publicação. 
." 

Aranie,.20 de janeiro de 2017.: • ..• 

wr gifif :>-•0 / 
'SiES DE MENEZES 

• 
.1".r . a IVIutu 

, 

••• 

; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 35324554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo n° 00000039/2023 

Hoje, nesta Ciciada, na saia cia Licitações, autuo n processo Iicitate)rio que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu CRISTIANO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 00000039/2023. 
- Modalidade: Pregão Eletrônico. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos — Osmar da Silva Lima — Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. 
- Tipo de Licitação: Menor preço. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, alterado pelo Decreto Federal n° 

9.488/2018, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 013/2020, Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 
8_666/93 a Ruas demais legislações pertinentes e Portaria 3.186, de 26 de Novembro 
de 2020. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada em hospedagens com fornecimento 

de alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Mapa de Apuração de Preço 
Médio, portanto, estima-se o valor total para contratar de R$ 301.008,20 (trezentos e 
um mi!, oito reais e vinte centavos). 

Arame - MA, em 22 de junho de 2023. 

: 
\ 

Cristiano de Sousa do Nasciment 
Pregoeiro Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN. Centro CEP: 65.945-000 

Ao Gabinete do Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Arame — MA 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo 

n°. 00000039/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, para realização de 

Pregão Eletrônico Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em hospedagens com fornecimento de 

alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional de diversas 

Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, de acordo com o previsto na Lei n° 

10.520/2002, Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado pelo Decreto Municipal 

n° 013/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame/MA, 22 de junho de 2023. 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 

À Assessoria Jurídica 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 020/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000040/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital tf: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem (-oro fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conto:me 
especificações apresentada no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, com endereço à Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA, por meio do setor de Licitações. 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 58 de 03 de Abril de 2023, com 

autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/a e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada 

Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições 

fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por Item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia XXXXXXXX às XXXX (XXX horas). 

ABERTURA DA SESSÃO v.)0 PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia XXXXXXXX às XXXX (.- XXX horas). 

1 
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SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1 1 O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 

Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 

demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 

especificações apresentadcc no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.; Ampla Participação 

2. DA LEGISLAÇÃO AN íCÁVEL: 

2 1 O presente procedimento licitatõrio é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n° 013/2020 de Fevereiro de 2006, Le,

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Le: 

8 666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENT9: 

3 1 Para participar do pagão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do ite https://licitanetcom.bd; 

3 2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempreba 

empresa de pequeno porte; 

3 5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmee verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
2 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO N3 PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atendem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014, 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclu:ve quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará nu 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitardes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4 4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bern 

como a descritiva técnica ccnstante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10 520/02 e 8.666/93; 

4 6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto ,Jo 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do sito 

https://licitanet. com. br/; 

4 6 1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente po,. 

meio da Plataforma Eletrõn,oa, observada data e horário limite estabelecidos. 
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a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a titulo de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 - Para todas as empresas com exceção das MEN. 

30 dias 
R$ 134.00 

90 dias 
R$ 224,00 

180 dias 365 dias 
R$ 305,00  1 R$ 440,00  I 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4 6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

inicio da sessão pública via Internet; 

4 6 4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso o Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bil; 

4 6 5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluinóo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais dai 

decorrentes do uso indevidí da senha, ainda que, por terceiros; 

4 6 7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4 7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas hos 

casos a seguir: 

4 
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4 7 1 Consórcio de empiesas, qualquer que seja sua forma de constituição 1 ; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4 7 2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4 7 3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com esto 

Município, 

4.74 Empresas que, poi• quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEISj 

4.7 5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA, 

4 8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4 8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4 8 2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8 3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital, 

4 8 4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

' NE - Justificativa para Vedação 4-.í Consorcio. Considerando que e ato chscncionario da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial teci:. .o 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniem,_ 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela 
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4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação eÁigidas na licitação; 

4 8 7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com br/). 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e o PREÇU 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-

automaticamente, a etapa 'de envio dessa documentação; 

5 2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas 

5 2 1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5 3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome Lie 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5 4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5 5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que c 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes. 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
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5 7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006, 

5 8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5 9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, beri. 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTC DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1 1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6 1 3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 

6.2 Todas as especificaç3es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárius, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente l ia 

prestação dos serviços; 

6 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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6 5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7 1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital, 

7 2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7 3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7 4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade, 

7 5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro, 

7.6 Em seguida ocorrerão início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site: 

https://licitanet.com.bri, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura cia,

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7 8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está defiriidc

no Termo de Referência; 

7 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO". em 

que os licitantes apresentaro lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, sem 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública, 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no cáso de lances intermediários; 

7 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7 15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — TERMO DE RErIERÉSCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, elou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

7 16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7 17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7 18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para G respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7 19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item, 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

7 21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo aos 

atos realizados; 

7 22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a uezi 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e qualic. 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https.//licitanet com.bri, 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7 24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno p,j .rte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7 26 1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7 26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

proposta melhor classificadá, depois de encerrada a etapa de lances; 

7 26 3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26 4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7 26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que Se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7 26 6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7 26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7 28 1 Produzidos no Pais, 
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728.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7,28,3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art 3°, § 2', incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em ler 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras ao 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, peie 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação dO objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7Q e 

no § 9° do art. 26, do Decre':o 10,024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8 2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8 3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se efenrem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8 4 Qualquer interessadc-poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidacie e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita 

8 5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
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com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8 6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8 6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta, 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8 6 5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será rz..•alizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dentai ,,,; 

licitantes; 

8.6,8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação de 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITACÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor °a 

proposta classificada em nrimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento Ch3 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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9.1_1 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas-CEIS; 

9 1 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Podei 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9 1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1,4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9 1 5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação, 

9 1 6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação -da proposta subsequente; 

9 1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 

confirmação daqueles exigirias neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encami rl há-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

9 1 8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade 

do documento digitai, 

9 1 9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sai vo 

aqueles legalmente permitidos: 

9 1 10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se c, 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documeniu:s 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9 1 11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
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centralização, 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. ou• 

Inscrição do ato corstitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI 
o 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóno de seus 

administradores, ou 

Prova de Inscrição o CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor, 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida' Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor, 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato ong nal e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do, licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Certidão negativa C1.2 falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa,

jurídica Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da iei 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

I 1 ) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com i os valores ali estabelecidos: 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (1LC) 

ILC = Ativo Circulante 

1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (1LG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRe 
responsável pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua. habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(de: por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a c a de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou' 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na:, 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto cie 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4 2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização de 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável peias 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias 

Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME) 
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Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

DECLARAÇÕES: 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art 7 da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

Declaração do Ane;:o VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação, 

Declaração do Ane-o VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

O 1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica oe 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial O atestado deverá conter as seguintes informações' Nome, CNPJ 

endereço completo do emitcnte, Descrição do serviço prestado, quantidade e prazo; Nome da empreso 

que prestou (s) o (s) (s), Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e 

cargo ou função que exerce junto à emitente). 

9 3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9 4 Qualquer informação incompleta ou invericlica constante dos documentos apresentado:, 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação dc-1 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Araria': 

- Maranhão), para apuração. se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Le. 

Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos votocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

documentos requeridos no presente Edital; 

9 6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

licitante qualificada como mtcroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 1.,, (1:2, 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
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9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalh;sa 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9,10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9,11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Editai7 

9 12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a coL. ,provação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) lote (s) de menor, (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitaçãô 

licitante nos remanescentes; 

9 14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data Lie 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforwe 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas' 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

8. Conter a indicação tio banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final dev rá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrei 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

descrição do materiais, valor, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 

Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergncia entre os valores numéricos e os valores expressos por exterrzio 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de Lin,, 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo ai 

proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema, 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamei 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições d C 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifesLação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará á 
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decadência desse direito; 

11 4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis á defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital, 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que sei ao 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver errc na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances, 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, 

12 5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o proces:se 
devidamente instruído à au ndade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 

recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
133 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao intercssad.,,, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Arame paro 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do pra/b de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Administração. 

14 3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reaberti ,ra do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponerite 
obedecida a ordem de class,;ficação, para que seja obtido preço melhor. 

14 5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro
fornecer os respectivos mat-riais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registre 
de Preços. 

14 6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14 7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata 

14 8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ac 
obtido da detentora do Regstro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14 10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão do 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatorio, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificaaJ 
vantagem. 

14 11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14 12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições Nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obriaações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos particpantes. 
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14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n 
013/2020. 

14 14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integr,Ante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no editai 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14 15- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidode de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador ao 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153- O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disi?osto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15 5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regulai HC -
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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16 1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8666/93 

10 024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

17. DA ENTREGA DO ITEM 

17 1 Os Itens deverão ser entregue e fornecidos de forma imediata após a Assinatura do Contrato e 

Emissão da Autorização do Serviços. 

17 2 Local de entrega: Os iiens deverão ser fornecidos no Almoxanfado da Prefeitura ou conforme as 

determinações a serem reg tradas junto as Ordens de Compras. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18 1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição 

18 2 DA CONTRATANTE: 

18 2 1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da mir 

do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no editai 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19 1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso. será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8 666/93 

do art 70 da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1 1 1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentaçJ,o exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19 1 1 2 Ensejar o n.tardamento da execução de seu objeto; 

19.1.1 3 Não mantivera proposta; 

19.1 1 4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19 1 1.5 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

19 2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação aa primeira 

colocada 
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19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá 

garantida prévia defesa aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8 666/93 e no art. 70 da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias no 

execução do objeto ou no Oumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisáo 

contratual; 

c 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo IV.IJNICIPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não foren-, 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sancão, 

e As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar COM a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 

g Declaração de inidoreidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquánto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a; 

própria autoridade que apl,cou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, 

h As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
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20 DA IMPUGNAÇÃO AC'EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com br/.

20 3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

20 5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias teis anteriores à data designada para abertura da sessão pública deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20 6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsaveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20 7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20 8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20 9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Gera; 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22 1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22 2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ut!! 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário, pelo Pregoeiro; 

22 3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

22 4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância d.s propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22 6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos p;:azos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencime0) Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

22 8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento de,

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia e ou 

interesse público; 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22 10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet com.br. Parai 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto a 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP. 65.945-000 

nos dias úteis, no horário das 08,00 às 12:00 horas; 

22 11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e uos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação A falsidade de qualquer documente 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação CL, 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

22 12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

22 13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá. 
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a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

22 15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federai 

n° 8.666/93; 

22 16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

inabilitação do licitante; 

22.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço 

http://www. arame. ma. gov. br; 

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22.19 A presente licitação' não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

22 20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 10 dc 

art 65, da Lei Federal n 8 666/93; 

22 21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, oe 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura, 

22 22 O foro designado ipi61:a julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA, 

22 23 Integram este Edit2!, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I — Termo de Referência; 

22.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

22.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal), 

2123.4 ANEXO IV — Modelo oe Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 
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22.23.5 ANEXO V - Minuta-da Ata de Registro de Preços; 

22.23.6 ANEXO VI — Anexo::Jo Contrato; 

22 23.7 Anexo VII — Declan--iiAo Referente à Habilitação. 

22.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, XXXXXXXXXXXXXXXX. 

Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000040/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°:. 020/2023 

Forma:. Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás demandas das 
Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A demanda por serviços técnicos de natureza especializada em busca do bom desenvolvimento 
das atividades administrativas no município de Arame — MA é um valor amparado pela Constituição 
Federal, sobretudo por meio no que concerne ao princípio da eficiência no desenvolvimento das 
atividades da administração pública. 

2.2. Os serviços de hotelaria são necessários porque muitas vezes é preciso a contratação de pessoas 
que não residem na cidade para realização de determinados serviços, razão pela cjual se faz necessária 
a contratàção de empresa que execute esses serviços para que as secretarias possam acomodar 
aqueles que irão prestar serviços de interesse do Município, sendo que o mesmo deverá está localizado 
na sede do Município. 

2.3. Nessa diapasão, esta contratação justifica-se por tratar-se de um serviço que visa a acomodação 
de pessoas que prestarão serviços considerados essenciais e/ou contínuos ,para a melhoria no 
funcionamento da administração pública municipal em prol da população local. 

2.4. -0 serviço será requisitado conforme a necessidade da demanda, levando-se em consideração 
que o objeto deste deve estar disponível conforme execução das atividades, não sendo possível 
estipular com precisão o quantitativo real a ser utilizado em dado momento, por isso é feita uma 
projeção de uso. Assim, será utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de 
Preços. 
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2.5. Por fim, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos 
logísticOsao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação.' Isto posto, 
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de 
bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, a adjudicação deste objeto será 
através do MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO VALOR 
MÉDIO VALOR TOTAL 

1 
• 

1460 SERV 

. 

Quarto Simples: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 1 — cama Box. 
solteiro, banheiro privativo, wi-fi e café da 
manha incluído na diária. 

• . 
. 

, R$ 74,50 

' 

R$ 108.770,00 

' 

2 1460 SERV 

Quarto . Duplo: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2- cama Box 
solteiro ou 1 cama de casal , banheiro 
privado, Wi-fi e café da manha incluído na 
diária. 

R$ 131,66 R$ 192.223,60 

- 

TOTAL POR EMPRESA - 
R$ 301.008,20 

Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, razão social, 
CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do banco e a respectiva agência onde 
deseja receber seus créditos, número da conta bancária, forma de pagamento, descrição detalhada do 
serviço cotado, a quantidade solicitada, valor unitário e total em algarismo e por extenso. A validade 
da Proposta deve ser de um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias. 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo 
técnico encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 

4.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados com o 
objeto desta licitação. 

4.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada 
pela Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de 
qualidade superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
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4.4 — A Contratada.deverá disponibilizár de quarto arejado, com roupas de cama,e, banho devidamente 
limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. • 

4.5 — independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, 
considerando como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas , 
reclamações de imediato. 

4.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o pi-ograma de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços,, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 
do contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 
impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo 
pessoal ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus 
funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; , 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 
deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 
execução do contrato. 
I) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) RespOnder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 
70, da Lei n.° 8.666/93. , 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria 
Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias consecutivos 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, 
correspondente ao valor dos serviços prestados, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/faiúra as cêrtidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Múnicípio poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação— CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, 
e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto K/lunicipal n° 
013/2020. 

12.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

12.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vig4ncia*da ata. 

12.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratuaFmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, • 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

13.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

13.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

13.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste.contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, . 
as seguintes penalidades: 
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- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos.; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratada, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; ' 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade competente, ao qual 
competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de irnperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal • 
8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA designado para esse fim. 

17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da,convocação. 

O prazo. de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, çabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c)'Caberá à CONTRATADA, a indeniiação pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

35 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Arame — MA, 01 de junho de 2023. 

Danyelle Leal de Alencar 
Secretária Adjunta de Administração e Recursos Humanos 

DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Termo de Referência • 

Osmar da Silva Lima 
' Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000040/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender as 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame - MA, confoi 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 

CIDADE: CIDADE: 

ESTADO:
TELEFONE: 

E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS 

Banco: 
Agência' 

Conta. 

[-REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

Telefone 

1 Planilha da Proposta: 
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2 Validade da Proposta 60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência, 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação U0:5 

serviços, bem como Imposos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

8 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

9 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidadu 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8 666/93. 

/ de de 2023 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000040/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Pre,os para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sou e 
n°  com sede , n° , Bairro , na cidade de 
 , por intermédio de seu representante legal, o Sr  portadoi 
do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fecieia 
n° 8.666/93, acrescido pelP, Lei n° 9 854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos ern 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo ri 
condição de aprendiz. 

e , de 2023 

Representante legal 

CPF 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

39 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: '12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 000000040/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atende; ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa 

inscrita no CNPJ sob o no. 

  está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equinarada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Le. 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecidc, 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

de , de 2023 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000040/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇCS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPC 
(CAFÉ DA MANHÃ) PARA ATENDER ÁS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS PERTINENTL-S AO MUNICÍPIO DE ARAME — MA, CONFORME ESPECIFICAÇO,T-TS 
APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL 

Aos  do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
  de Arame - MA, inscrita no C N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
sede na Rua  , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de   Sra.  , portadora do CPI': 
sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, 
empresa  , insci a no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na  , portador do(a) CPF sob o n° , RG n°  , vencedoi 
do PREGÃO ELETRÔNICO* n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para 

atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA 

conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.a teor do disposto 

na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de 
Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezernbrõ 

de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N°8.538/15 e alterações 

e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CD OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de empresa para a 
Prestação de Serviços de :ospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) paia 

atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA 

conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo deste Editai. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro,de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência da prestação dos serviços em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumpnmento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLAUSULA TERCEIRA - L,A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As acl.sões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas'', 
não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro —A Contratada fica obrigada a prestar os serviços na sede do município de Arame-
MA 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início da prestação dos serviços será de acordo cem a 
necessidade do Órgão partwipante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "NoL 
de Empenho", de acordo co'n o Termo de Referência - Anexo I do Edital 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal) 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pauamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de oi deu. 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura CL: 

crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao credito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente. se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casas de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha. 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida, 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplementc 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula. 

EM=I x N x VP 

Onde 

EM= Encargos Moratórios 

N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = lndice de compensação financeira, assim apurado 

I = (TX/100)_1=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, apcs a.
ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos serviços. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ás fornecedoras as 
seguintes sanções: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a proprla 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo .irklôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sPnções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos ' II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual "período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo: Quardo o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e s, a adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e c 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedia° 
da prestação dos serviços; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, ca',)endo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
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A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Prefeit a Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados np 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI'VIEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, apos 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscai 
especialmente designado, c acordo com a Lei 8 666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
da empresa classificada em 10 lugar. 

e a proposta 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n's 8.666/93 e 10 520/2002 e demais normas aplicáveis 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As qL3stões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, corri 
exclusão de qualquer outro 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igua: 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, _ de de 
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C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF .xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 

Testemunhas 

1 2 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃC, 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender 
demandas das Secretarias Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA. 

QUADRO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
EMPRESA*  
CNPJ:  
Endereço:  

Telefone / Fax:  
E-mail:  

N° DESCRIÇÃO 

QUADRO 2— SERVIÇO REGISTRADO 

UND QTDE 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

Arame- MA, de de 

VALOR 
UNITÁRIO 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

VALOR 
TOTAL 
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CPF xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J no xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

C PF. xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000040/2023 

Modalidade: Pregão 020/2?,23 -SRP 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atendei ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (IV1F) 
sob o n° 12.542.767/0001-2 1, representado pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida 
à  , doravante denc.ninada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a; 
 , residente na , portador do(a)  , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n°   e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento 
de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais 
pertinentes ao Município je Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo 
Referência, Anexo I deste Edital 

CLAUSULA SEGUNDA - CO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, e de R$ 

2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apreseriLála: 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administraçac 

do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - C,0 AMPARO LEGAL 

1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8 666/93 e nas demais normas vigentes 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/9" 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em extinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE. 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria 
Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições nu 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá à CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme definido no Termo de Referência: 
b) Executar os serviços, riçorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidos neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser axecutados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 
do contrato; 
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d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 
impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuizo 
pessoal ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus 
funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou pai cialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe Também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 
deverão ser substituídos pcv outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 
execução do contrato 
I) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou à 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art 
70. da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 A CONTRATADA caberá, ainda 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabarnista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE, 

1 2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1 3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionadas 
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

1 4 - assumir, ainda, a respoilsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçac 
deste Contrato 
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2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem podera 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualqueí 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1 2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houvei 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1 3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representanaL 
o CONTRATANTE, permitiá a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuiçã" 

2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessario 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1 A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEWNDA - DA DESPESA 

1 A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa peie,
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 3i) 
(trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 
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2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviçso 
prestados não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas or 
indenizações devidas pela .,.;ONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5 Nenhum pagamento sara efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem Que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorr do 
de alguma forma para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM= I xNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratorios; 

N i= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = indica de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 Este Contrato poderá se, alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a sei 
contratado 

3 Nenhum acréscimo ou siipressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, api,ca 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 1 - advertência, 

1 2 - multa de 10% (dez pnr cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecucão total 
recolhida no prazo de 15 (cwinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco recimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazc 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial , 

1 4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial, 

I 5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIP 5,1_ DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

56 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

2 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2,5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2 9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula. 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem ejetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a ll e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência minirnE de 30 (trinta) dias; 
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n°  cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade d'o que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de iguai 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pela:: 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS 

NOME 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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CPF 

NOME 

CPF 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Processo n°: 000000040/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 -SRP 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, confoi une 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 020/2023-SRP. 

 , de , de 2023 

Representante legal 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

Pregão n° 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

/2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , 

  CNPJ n°   , esta 

localizada e em pleno funcienamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compativel pr .& 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO 

CEP: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N° 40/2023 

PizuCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000040/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

IN 'I' ERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração e 

R(:,trsos Humanos 

OBJETO: Registro i4:e Preços para futura e eventual contratação de 

eliipresa para a d'r e stação de Serviços de Hospedagem com 

cimento de aliMentação tipo (café da manhã) para atender ás 

•, , , ,ndas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao 

de Arame - MA. 

RELATÓRIO: 

se de Proc sso Administrativo N° 000000040/2023, 

,caminhado a esta assessoria jurídica para exame e parecer, 

„ :ando sobre a modalidade de Pregão Eletrônico-SRP N° 

U20/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 

contratação de empresa para a Prestação de Serviços 

cie Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da 

riã) para ater,.ler ás demandas das Secretarias e Fundos 

iiL icipais pertin, ntes ao Município de Arame - MA. . 

Vieram os autos até aqui constando os seguintes 

c,irnentos, que foram apresentados ao processo: 

) Termo de Solicitação do Secretário Municipal de 

Administração; 

Termo de Referência, 

Protocolo Achyinistrativo; 

Limei Jr2 )ciiktiR 
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-1) Despacho com autorização a abertura e continuidade 

processo; 
• f•s 

5) Oficio de Cot; 'ção, Pesquisa e preço e Mapa de apuraça - de 

preço médio; 

O) Dotação orçamentaria; 

, ) Autorização do Pregão Eletrônico; 

8) Termo de Referência; 

ci ) Juntada da portaria, Publicações e Decreto Municipal; 

¡O) Autuação do Processo; 

1) Despacl- o para a Assessoria Jurídica solicitando analise 

e emissão de • .arecer, 

Minuta do edital e Anexos; 

Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 

o do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

sessoria Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

Este parecer, tem escopo de assistir à 

IlUi l l inistração murcipal no controle interno da legalidade dos atos 

L,,thiinistrativos pn:,icados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é em razão da 

cicnianda por serviços técnicos de natureza especializada em busca 

clo bom desenvolvimento das atividades administrativas no 

„ icipio de Arame - MA é um valor amparado pela Constituição 

cderal, sobretudo por meio no que concerne ao princípio da 

el i, léncia no desevolvimento das atividades da administração 

pública. Os servic_s de hotelaria são necessários porque muitas 

é preciso a contratação de pessoas que não residem na cidade 

realização de determinados serviços, ra7ão pela qual se fa7

: .ccessária a contratação de empresa que execute esses serviços 

1 .Ltra que as secretarias possam acomodar aqueles que irão prestar 

cos de interessé do Município, sendo que o mesmo deverá está 

àpÁti( ;15 tiPti li'eft 
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L. iizado na sede do Município. Nessa diapasão, esta contrata 

justifica-se por tratar-se de um serviço que visa a acomodação 

pessoas que prestarão serviços considerados essenciais e/ou 

iinuos para a melhoria no funcionamento da administração 

p(ii)liea municipal .-rn prol da população local. 

N sse sentido, deve-se salientar que a presente 

ill:iiiifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

até a presente data, nos autos em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, 

pi-estar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

e. petindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

icados no ámbiso da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 

a ii analisar as' ,ctos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Quanto à análise do Procedimento 

Administrativo n° 000000040/2023 por se tratar de futura e 

eiltual contrataç: o de empresa para a Prestação de Serviços de 

: ;;)eclagem com fCl-necimento de alimentação tipo (café da manhã) 

atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais 

irientes ao Município de Arame - MA. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão 

Lia forma Eletrônica - SRP do tipo menor valor global, utilizado 

„ aquisição ou cs;ntratação de bens e serviço, e cujo padrão deve 

s i lefinido pelo e ital, por meio de especificações do mercado, o 

.ie fato se obse.:va na modalidade escolhida, como infere artigo 

çi,) Decreto n° 10.024/19. 

Art. 1' Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 

,JP,L ?ma{ 
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o DE ide/

-'• .(-) 
Arame - Ais  4`A v, 

ai disição de bens e a contratação de serviços com s, MI
ir.- luídos os serviços comuns de engenharia, e disp R b'w:..:2 

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 

GERAL DO MUNICiP10 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

serviço a ser licitado, visto que a modalidade eleita vai conferir 

isonomia no procedimento licitatório, para atender a 

- Ltnda operacior l da Secretaria demandante. 

C, Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 

Decreto N° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

-:stro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
1-ms seguintes hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, 
hnu ver necessidade de contratações frequentes; 
11 quando for conveniente a aquisição de bens com 
p 'visão de entregas parceladas ou contratação de 
s( Viços remunerados por unidade de medida ou em 
r( ime de tarefa; 
lii - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

E-1 análise dos autos, foi verificado o Registro de 

os para aqui:- ções, sendo esta uma maneira de realizar 

:sições de bens.'e contratações de serviços de forma parcelada, 

Llienclimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

_;overno, não restando dúvidas quanto a legalidade para a 

, ,zação do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 

os. 

Ni fase preparatória do certame, é importante 

c.sionar o art. 3 da Lei ri° 10.520/2002 que relaciona os atos 

levem ser seg-Lidos pela administração: 

bpobt,cf tip dat )).c.árA, 
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Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o seguir 
A autoridade competente justifica a necessidade de 

'itratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
d. habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
s lções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
irlusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
Ill- Dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
st:...- viços a serem licitados; e 
I: A autoridade competente designará, dentre os 

s( -viclores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
p-2goeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 

dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor; 
§ 1' A equipe de apoio deverá ser integrada em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
pi ?motora do evento". 

itretanto, na fase interna ou preparatória do 

sso licitatório-é fundamental conter a minuta do edital e a 

NiiiutEt do contrato, em seguida deve ser considerado todos os atos 

,mtcs na elaboração das minutas, visto que em analises ao 

. •cciimento da fase interna desse certame se apresenta coerente 

a referida norma regulamentadora. 

C,,ntendo os pressupostos legais necessários, 

cics(le a solicitação ,autorização até a dotação orçamentaria, e atos 

  como a necess,dade do ente solicitante, pesquisa de preços e 

aativa da contratação contendo o objeto, forma e definição da 

;.,atidade a ser adotada, o termo de referência e critérios de 

j,,igamentos. 

LãOvu; tit ))tkau. 
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Analisando os autos, 
R• -ica

. i•I '10 de Referência com seus critérios indicação do objeto de forrria---

O t.) .

Arar -t4 ileS5 
fora constatado incluk.

Isti, e aceitação do objeto pretendido e prazos. 

.,V;n-ri do mais, a minuta do edital, verificou que o 

mesmo atende a to(las as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 

estatelando critérios mínimos de exigências que deverão 

•untemplados na minuta do edital, além da Modalidade e 

ç_ de Julgamento que já foram mencionados anteriormente, 

. camos os seguintes: 

I Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

re .irada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 

Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - Local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 

básico; 

V - Se há projeto executivo 

p. blicação do edital de licitação 

c: qminado e adquirido; 

t - Condições para participação 

disponível na data da 

e o local onde possa ser 

na licitação, em 

conformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

perâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

c, nunicaçã.o à distância em que serão fornecidos 

Cl mentos, informações e esclarecimentos relativos à 

[ação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - Condições equivalentes de pagamento entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 
f 

allj va t '1Á yttio 
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Arame MA -

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e g1OI5M-----g„ 
' - 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos 

vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1' e 2' do art. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 

)8); 

> II - limites para pagamento de instalação e mobilização 

pra execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de pagamento, 

prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 

a partir da data final do período de adimplemento de cada 

p„,-cela; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

cronograma de desembolso máximo por período, em 

c( •.-Iformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem 

pagos, desde a data final do período de adimplemento de 

cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

cn compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

ar -asos, e descontos, por eventuais antecipações de 

p. .gamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta 

Lei; 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

.cL-ânico - SRP cio tipo menor valor global, faz menção a legislação 

'ável ao prese te edital, indica a data, horário e endereço 

õ lie° onde ser- recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

melieões gerais para participação do certame, impedimentos e 

a litm:C( CIL? Ve*Á 
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1,1-11.a de credenciamento, este também é parte do processo 
, _ 

constando ,Jabilitaçao, sanções, prazos e local de entrega, 

endo condições e exigências que deverão ser atendidas pelas 

resas licitantes, como habilitação, regularidade trabalhista e 

qualificação econômica financeira e técnica, exigências estas 

estão previstas do inc. XIII, do art. 40 e art. 27 a 31 da Lei 

8 .bo6 / 93. 

E'por fim existe comprovação da designação do 

1 . oeiro e sua eqt.Y.pe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei 

666/93 e demais regramentos legais aplicáveis. 

jONCLUSÃO 

Pr todo exposto, considerando os fundamentos 

lev.uis disciplinado: no presente processo concluímos que o Edital 

referente ao Pregãf- Eletrônico N° 020/2023, sob Procedimento 

N° 000000040/2023, bem como a minuta do 

,....fato, atendem todos os requisitos legais, pelo que está 

ssoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

. : tõrio, até o pruente ato, encontra-se atendendo as exigências 

impostas no: Decreto ri° 10.024/19, na Lei Federal n'. 

, . /20/2002, Lei 14.124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela 

ii" 8.666/93 e Decreto Municipal n° 013/2020, bem como 

e de os princípios Constitucionais da economicidade, eficiência e 

IlIllidade administrativa, não tendo nenhum óbice que possa 

Hm- a sua nulidade e com os benefícios já pontuados no 

ciite parecer e uma vez que, as documentações necessárias 

prosseguirnt .tto do feito estão anexadas no processo. 

u3 50,PArnd I1 délt )),tmtf(f 
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Por fim, a análise deste parecer se ateve 

tiões jurídicas observadas na instrução processual e 

Convc.-atório, com seus anexos. 

Arame - MA, 21 de junho de 2023 

Davi o a e 
()),O,mittrci -,11Á fr ft4V0 

alva 

Assessor Jurídico 

OAB/MA n° 23.394 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 020/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000041/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, com endereço à Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 58 de 03 de Abril de 2023, com 

autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada 

Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições 

fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por Item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 20/07/2023 às 08:00 (oito horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 20/07/2023 às 09:00 (nove horas). 

 .1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1.1 O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para, a Prestação de 

Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 

demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 

especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.; Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bd; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sis .ma ou do órgão 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo ,com a Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocàtório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
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a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 
R$ 134,00 

90 dias 
R$ 224,00 

180 dias 
R$ 305,00 

365 dias 
R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5° da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4 63 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

inicio da sessão pública via internet; 

4,6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bil; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 
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4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1 ; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste pais; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

NE - Justificativa para Vedação de Consórcio. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela 
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4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e teuipos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e o PREÇO 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de inicio da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar ci sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
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5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor claF ificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente,-a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSI FICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7,9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNJTÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, elou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7 17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde.

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cc,-. to) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que.primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 
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7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7 28 3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos preyista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da•Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao rrIximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 

no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se "realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

11 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço., vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar. à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

12 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio _dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitzdo, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação. com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
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centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamená expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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F. Prova de inscrição no cadastro de contribuin tes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

J. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

I LC = Ativo Circulante 

  ?. 1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k 1,00 
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1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
responsável pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

K. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

L. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 
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Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

M. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2 Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

N. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

0.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado, quantidade e prazo; Nome da empresa 

que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e 

cargo ou função que exerce junto à emitente). 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
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9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9,9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

descrição do materiais, valor, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda' corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será c1/4..ncedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
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decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Arame para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

14.— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver ;:‘revisão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra'obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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16.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 

10.024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

17. DA ENTREGA DO ITEM 

17.1 Os Itens deverão ser entregue e fornecidos de forma imediata após a Assinatura do Contrato e 

Emissão da Autorização do Serviços. 

17.2 Local de entrega: Os itens deverão ser fornecidos no Almoxarifado da Prefeitura ou conforme as 

determinações a serem registradas junto as Ordens de Compras. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18.2 DA CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 

do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

do art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

19.1 1.3 Não mantivera proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 
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19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 300 (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser' aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
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20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bil;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 ',dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão corta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário, pelo Pregoeiro, 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

225 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários e expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

22 11 O licitante é responsável pela fidelidade e" legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

22.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 
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a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

22.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

n° 8.666/93; 

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www. arame. ma. gov. br; 

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

22.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

22.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I — Termo de Referência; 

22.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

22.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art 7° da Constituição Federal); 

22.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 
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22.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços, 

22.23 6 ANEXO VI -Anexo do Contrato; 

22.23.7 Anexo VII - Declaração Referente à Habilitação. 

22 23.8 Anexo VIII - Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 22 de junho de 2023. 

Crishano de So a do ascimen 

Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000041/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás demandas das 
Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A demanda por serviços técnicos de natureza especializada em busca do bom desenvolvimento 
das atividades administrativas no município de Arame — MA é um valor amparado pela Constituição 
Federal, sobretudo por meio no que conceme ao princípio da eficiência no desenvolvimento das 
atividades da administração pública. 

2.2. Os serviços de hotelaria são necessários porque muitas vezes é preciso a contratação de pessoas 
que não residem na cidade para realização de determinados serviços, razão pela qual se faz necessána 
a contratação de empresa que execute esses serviços para que as secretarias pOssam acomodar 
aqueles que irão prestar serviços de interesse do Município, sendo que o mesmo devera está localizado 
na sede do Município. 

2.3. Nessa diapasão, esta contratação justifica-se por tratar-se de um serviço que visa a acomodação 
de pessoas que prestarão serviços considerados essenciais e/ou contínuos para a melhoria no 
funcionamento da administração pública municipal em prol da população local. 

2.4. O serviço será requisitado conforme a necessidade da demanda, levando-se em consideração 
que o objeto deste deve estar disponível conforme execução das atividades, não sendo possível 
estipular com precisão o quantitativo real a ser utilizado em dado momento, por isso é feita uma 

projeção de uso. Assim, será utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de 
Precos 

2.5. Por fim, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório .em termos 
logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação. Isto posto, 
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considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de 
bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, a adjudicação deste objeto será 
através do MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

VALOR 
MÉDIO VALOR TOTAL 

1 1460 SERV 

Quarto Simples: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 1 — cama 
Box solteiro, banheiro privativo, wi-fi 
e café da manha incluído na diária. 

R$ 74,50 R$ 108.770,00 

2 1460 SERV 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2- cama 
Box solteiro ou 1 cama de casal , 
banheiro privado, Wi-fi e café da 
manha incluído na diária. 

R$ 131,67 R$ 192.238,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ 301.008,20 

Na Proposta de Preço deverá constaras dados da empresa (endereço completo, telefone, razão social, 
CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do banco e a respectiva agência onde 
deseja receber seus créditos, número da conta bancária, forma de pagamento, descrição detalhada do 
serviço cotado, a quantidade solicitada, valor unitário e total em algarismo e por extenso. A validade 
da Proposta deve ser de um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias. 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo 
técnico encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 

4.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados com o 
objeto desta licitação. 

4.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada 
pela Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de 
qualidade superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 

4.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho devidamente 
limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
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4.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, 
considerando como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas 
reclamações de imediato. 

4.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa especifico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 
do contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 
impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo 
pessoal ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus 
funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 
deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 
execução do contrato. 
I) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 
70, da Lei n.° 8.666/93. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria 
Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias consecutivos 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, 
correspondente ao valor dos serviços prestados, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, 
e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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12.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

12.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver ;- revisão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

12.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

12.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

13.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

13.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

13.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa, 
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Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatós reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade competente, ao qual 
competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 
8.666/93. 
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A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA designado para esse fim. 

17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA: 

Arame — MA, 01 de junho de 2023 
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DA APROVAÇAO 

,11/ Wo9e4t 
Danyelle Leal de Alencar 

Secretária Adjunta de Administração e Recursos Humanos 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

Euzébio Sousa Torres 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000041/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: . 
CIDADE: • 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

Planilha da Proposta: 
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2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação dos 

serviços, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências pos,eriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/ de de 2023 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000041/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo! deste Edital. 

A empresa  devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
  com sede , n° , Bairro , na cidade de 

 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 
do CPF n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 
n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz. 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 000000041/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito á contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

, de , de 2023 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000040/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE ALIMFNTAÇÃO TIPO 
(CAFÉ DA MANHÃ) PARA ATENDER ÁS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS PERTINENTES AO MUNICÍPIO DE ARAME — MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL 

Aos do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
  de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
sede na Rua  , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de   Sra.  , portadora do CPF 
sob o n°   domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (ME) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na  , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para 
atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município -de Arame — MA, 
conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo1deste Edital.a teor do disposto 
na Lei Federal n° 10 520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 013/2020 de 
Maio de 2020, Lei 14 124/21 de 10 de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 
de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações 
e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de empresa para a 
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para 
atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, 
conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validadé por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência da prestação dos serviços em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia donsulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou 
Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços na sede do município de Arame-
MA. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início da prestação dos serviços será de acordo com a 
necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamer.-á a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado.

I = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos serviços. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso pelo descumpriment., das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não-mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objetO pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o comóromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
da prestação dos serviços; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

— A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostijamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (FW, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
da empresa classificada em 1° lugar. 

e a proposta 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n's 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
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Arame- MA de de 

C. N. P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C .N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CP F .xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 

Testemunhas: 

Nome Nome.

CPF. CPF. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventuál contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame - MA. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
EMPRESA: 

Endereço:  
Telefone / Fax:  
E-mail:  

QUADRO 2- SERVIÇO REGISTRADO 
N* DESCRI ÇÃ O UND QTDE EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA de de . 
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C. N. P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

C P F . xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CP F.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000041/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 -SRP 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida 
à  , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada. pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n°   e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento 
de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás demandas das Secretarias e Fundos Municipais 
pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, é de R$ )• 
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2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em  extinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em diá de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria 
Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre . a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme definido no Termo de Referência; 
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b) Executar os serviços rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 
do contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 
impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo 
pessoal ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus 
funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 
deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 
execução do contrato. 
I) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 
70, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
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1 4 - assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato 

2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte 

1 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1 2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hfflpil para a 
adoção das medidas convenientes 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 30 
(trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviçso 
prestados não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM =I xNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem Os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa_ 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas ahaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 
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CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000000041/2023 

Modalidade: Pregão 020/2023 -SRP 

Edital n°: 020/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa  , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitaçao exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 020/2023-SRP. 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n°  , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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alimentação tipo (café da manhã) para atender às demandas das 
Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame - 
MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. LOCAL/SITE: 
https://www.licitanet.com.br/. DATA:20/07/2023. HORAR10:09h00min. 
(NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no 
,endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br,-. Dúvidas poderão ser 
retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na 
Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horapo das 08h00min (oito 

• horas) às 12h0Omin (doze horas) e também pelo e-mail: 
iit.,itarame2018@gmail.COM. Arame - MA, 04 de J,::;no de 2023. Cristiano 
de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 25dc16bbd01e506cfb4b0be9de7f47a8 

"AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NY 021/20 - Siki-4 
---- _ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 021/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N9 00000044/2023.ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal M 
013/2020, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL, OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistennà 
de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme 
especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. ORGÃO 
LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 
LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br[DATA:20/07/2023. 
HORAR10:15h00min. (QUINZE HORAS). EDITAL - O Edital está 
disponibi l izado, na integra, no endereço Eletrônico 
https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser retiradas junto à 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n - 
Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00m1n (doze horas) e também pelo e-mail 
licitarame2018@gmail.com. Arame - MA, 04 de Julho de 2023. Cristian_ 
de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 91ebbc0d2f1721b89186e2937fa757c5 

AVISO DE LIÇA fAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO r, u)I 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 022/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N 2 00000045/2023.ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lel 
n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal tic 
013/2020, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n9 8.538/15 , 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei m 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL. OBJETO: r: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa paro 
realização de substituição de bombas submersas e das tubulações dos 
Povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Projeto 
Básico, ANEXO I deste Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, LOCAL/SITE: 
https://www.licitanet.coin.br/.DATA:21/07/2023. HORÁRIO:10h0Omm. 
(DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Duvidas poderão se 
retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado o. 
Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário das 08h0Ornin (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) e também peio e-mail 
licitarame2018@gmail.com. Arame - MA, 04 de Julho de 2023. Cristiano 
de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por. ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 4119a6a843674987aabc718f06ac994/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE :-'!XA 

EXTRATO DE CONTRATO N5 13-2;,.'023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 132/2023 PROCESSO ADMINISTRA1 IVO N,
285/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022. CONTRATANTE A 
Prefeitura Municipal de Axixá, Estado do Maranhão inscrito no CNIPJ sor_ 

C E R11F i 1 GITALMENTE 
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?7ofessor Antônio Oliveira é agraciado 
por sua contribuição ã divulgação cientifica 
Entre os projetos de divulgação cientifica coordenado pelo professor está o //ha da 
Ciência que tem o apoio da Fapema 

prÁessor de Fisica, 

António José Silva Oliveira. 
',.. , 1,Iniversidade Federal 

do Maranhão è 

homenageado pela Sociedade 

Brasileira de Fisica (SBF). com 

o pref.. mo Ernesto I lambuiguer 

E:2 foi destacado pelas suas 

iininbuições à população da 

ciência fisica, no Maranhão e im 

paiS A premiação é considerada 
o Nobel ria Fisica no Brasil. 
Oliveira, reconhecido pela sua 

vasta atuação no segmento, 
tem vários projetos apoiadas 

Fundação de Amparo d 
,qiilsa e ao f_ksenvolvmienici 

sríf,li.'” e Tecnologicti do 

s!aranhão (Fapeinat, a exemplo 
d-o Ilha da Ciência, latim atoo° de 

divulgação Cientifica 

presidente da Fanam. 

-ialman 'Nau. pontuou o 

,aribolisnio da homenagem ao 

f;;ico maranhense ''É sempre 
urna honra e uma alegria, sentou 

cientistas alcançando 
-rc,anhecimento com stms 
iiabAllice O professor António 
Oliveira é UM 

maranhense, com miomados 
trabalhos e unia vasta atuação 
para que a ciência chegue as 

pessoas de todas as idades t 

classes sociais Parabenizamos o 

pela deferência ¡lesta 

miponante prennação c:entibia 

e mii,continue avançando em 

prol da pesquisa maranhense 

Fapema se orgulha em apoiar 

bravos desfira adores da 
c.ja do Marani ião", obseivou 

sitO 
Kr:inação leva o fonte do 

físico e divulgador de Ciências, 

a brasileiro Eniesto Wollgatig 

Flarnburger, SOCIO futitiatlin da 

SBF, da qual tanibém Ira v ice-

piesidente de 1971 a 1971. e 

téin o propósito de reconhecer , 

estimular, valonzar e dar 

„.abilidade às miciatisas cações 

pcpulanzação das (icei ias 

Fis;,2a.s. É concedido a pessims, 

gamos, ou mstituiçoes, que 

tenlim deseirvolvitli ao, icLicle, 

01VuLdAÇA0 

Professor António Oliveira será homenageado pelas suas contribuições à população da ciência física 

de destaque neste segmento. Ds 

trabalhos são avaliados levaihlo 

em consideração a qualidade. 
relevância e abrangência da 

contribuição para a área de 
Divulgação de Ciências FíSic.IS 
"Estou bastante feliz por esse 
reconhecimento nacional. leito 
pela Sociedade Brasileira de 
Fisica, e, em especial, com o 
nome de Entesto liambutgue 
Em vida, ele contribuiu. de 
forma sigruficante, para o 

desenvolvimento da Fisica, is 

América Latina e Caribe E um 

sentimento de dever cumprido, 

ate o momento, e outro, de 
renovação, para que possamos 
lazer muito mais para tornar a 
ciência um bem popular, em 

especial a Fisica, que considero 

ter sido a que mais coitirmbuiir

coni °desenvolvimento da 
humanidade", frisou o prolessor 
Antônio Olivena, que será 
premiado pelo conjunto de sua 
Obra 

()agraciado no Prêmio Eálkf510 

liainbw-guer, recebe diploma. 

passagem aerea e hospedagem 

para participar da Reunião Anual 

da Sociedade Brasileira de 'iOca, 

durante a reunião da Sociedade 

Brasileira para o Progresso da 

Ciênina (SBPC) O ganhador 

Quatifique-se 
:para o seu futuro 
'Venha para a 
SVT Faculdade! 

tambein ministrara conferência 

na programação da SBPC, 

sobre a atividade de divulgação 
desenvolvida A prerniação será 
realizada dia 19 de julho, em Sào 
Paulo 

ESTUDOS 
, produção t lentilica de 

iitUi HO Almeida contém artigos 
ptibilt,IllOS de grairde fator de 
impacto em revistas nacionais 
e internacionais, onentaçoes de 
dissertaçôes de ensino médio, 
iniciação cientifica, graduação e 

mestrado - todos com bolsas de 

agencias de fomento de mais de 

' uma certeira de estudantes Como 

priximo de suas pesquisas e 
, filtiViiCões tecnológicas, ele possui 
cata patente e patentes, fruto de 

Li equipamentos desenvolvidos para 
aulas expenmentais de Fisica 
I in seu vasto cumculo, o 
I bico agrega ainda, conquista 
do Prénuo Fapema e várias 
pesquisas apoiadas por editais 

da Fundação_ Ele classifica a 
fundação maranhense como 
uni importante contnbuinte 
para o avanço, divulgação-e 
proinocao da ciência no Estado 
"O Pitou() Fapema Lambem 
I ai itin retonhecimenio do meu 
uanallio em prol da divulgação 
e populantação da Ciência. 

Isso significando que estamos 

no caminho certo, quando falo 

que a Ciência tem que estar 
onde o povo está!". entatifnu 

Antônio Oliveira, que foi um dos 
percussores paia o suigimento da 

instituição 

PERFIL 
António base Silva Oliveira é 
professo( titular da Universidade 
Feijoal do Mamona° (Uma), 

formado ein licenciatura em 

Física pela 111S1RUI00 Possui 

mestrado em Fisica pela 

Universidade Federal do Ceará 

(UFCE), doutorado em Fisica 
pela Unicamp e pos-doutorado 

em Jornalismo Cientifico pelo 

Lahjor- Unicamp Exerce sua 
função de professor e pesquisador 

no Departamento de Pisca da 
Ufma, sendo hoje coonlenador 
do Espaço da Ciência e do 
Firmamento - Planetáno 
Ufma; e ainda, cuorckliador 

de Curso, diretor de Centro, 
diretor de Pesquisa, pro-reitor 

de Pesquisa e Pus-Graduação. 

vice-reitor e reitor eni Exerci( to 

Atualmente, Integra o Comitê de 

Assessoramento de Divulgação 

Cientifica do Conselho 

Deliberativo do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento 

Cientifico e Teciiológito (CNPq) 

ALUGA-SE SALA NO 
EDIFiCIO BUSINESS 

CENTER 

g - - 

AJU88.3- No por turno 
ou 

Cf~tigo 

ciamnis~ 

043941B41~-
Locailbui~ ~cio 
~nona ~tur. lioda 

COO Shbrues~a. 
lIndoorrnaçaral 

(98) 98426-0172 

era 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N liff2 
ADMINISTRATIVO N9 00000038/2023,ORGÃO R IZ Sar,

Permanente de Licitação BASE LEGAL Lei n9 10520/0 reto arlu 

n9 006/2017, Decreto Municipal ne 013/2020, Lei ne 123 a 

Decreto Federal ne R.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da CM n9 8 666/93 e suas alterações TIPO MENOR PREÇO 

OBJETO O Registro de Preços para futura e eventual contratacão de empreu 

IS) para o fornecimento de materiais de expediente para atender a demanda 

de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência. Anexo I deste 

Edital ORGÃO LICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS LOCAL/SITE, https //Www licitanet cOrn.iiii 
DATA.19/07/2023 HORÁRIO 10h0Ornin (DEZ HORAS) EDITAL O Edital esta 
disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico _https //www licitanel 

com br/ Duvidas poderão ser retiradas junto à ComiSsão Permanente de 
Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n - Centro - Arame MA, no horartu 
das 08h0Omin (oito horas) as 12h0Omin (dote horas) e lambem pelo e-mail 
1ici1ararne2018@grnail.rom Arame MÁ, nade Julho de 2023 Cristiano de 

Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal 
Arame - MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 019/2023 - SRP PROC. 
ADMINISTRATIVO Ni 00000039/2023.ORGA0 REALIZADOR: Comissão 
Permanente de ticitação. BASE LEGAL. Lei na 10 520/02 Decreto Municipal rIF 
006/2017. Decreto Municipal nF 013/2020. Lei rds 123/06. Lei 147/14. [Secreto 
Federal riu 538/15e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei na 8.666/93 e suas alterações TIPO: MENOR PREÇO OBJETO O Registro 
de Preços para eventual e futura Contrafação de empresa para realização de 
Formação Continuada dos Profissionais da Educação Basica da Rede Municipal 
de Arame. MA conforme espeaficações do Termo de Relerencia. ANEXO I deste 
Edital ORGÃO LICITANTE. FUNDO DE MANUTENÇÃO E OTS[NVOLVitalENEJ 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA siDuCAÇÃIS 
- FUNDEI] LOCAL/SITE https //www.licitanet com br/ DATA 19/07/2023 
HORÁRIO 15h0Orren. (QUINZE HORAS) EDITAL O Edital esta dispondiduado 
na integra, no endereço eletronico_iittps //www licitanet com lirs Duvidas 
poderão Ser redradas junto à Comissão Permanente de Licitaçao Cri situado 
na Rua Nova, s/n - Centro - Arame -MA, no horario das 08h0Ornin (oito horas) 
às 12h00min (doze horas) e também pelo e-mail licdararne20130igrimil cole 
Arame - MA, 04 de Julho de 2023 Cristrano de Sousa do Nascimento - Preguear, 
Municipal 

Arame • MÁ, 04 de Julho de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 020/2023 SRP PROC 
ADMINISTRATIVO Ni 00000041/2023 ORGÃO REALIZADOR Comissão 
Permanente de Licitação BASE LEGAL Lei O 10 520/02 Deueto Municipe,
ne 006/2017 Decreto Municipal ne 013/2020 Lei ne 123/06 Lei 147;14 
Decreto Federal ne 8 538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei ne 8 666/93 e suas alteraçoes TIPO NIENOR PREÇO, 
OBJETO O Registro de Preços para forr.ra e eventual contratação de empresa 
para a Prestação de Ser viços de Hospedagem com fornecimento de allifientaçac 
tipo (café da manhã) para atender às demandas das Sesietarias e Funda.. 
Municipais pertinentes ao Município de Ararne - NIA conforme espec,ficações 
apresentadas no Termo de Referencia Anexo I deste Edital ORGÃO LICITANI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR4Q10 E RECURSOS HUMANOS LOCAL/ 
SITE. https //mem licitanet com há/ DATA 20/07/2023 HORÁRIO 09h00iiiiii 
(NOVE HORAS) EDITAL O Edital esta disponebiluadO na integra, no enderey, 

4140ôni0X.IttiPs.//www licetanet com br/ Duvidas poderão ser [coradas Junto 
à Comissão Permanente de Licitação CPL, situado na Rua Nova sin - Centro - 
Arame - MA, no horário das 081,00ridis (oito horas) às 12h0Oinin tdoze horas) e 
também pelo e.mail licitarame2018@gruall.con, Arame MA 04 de Julho de 
2023. Cristiano de Sousa do Nascimento- Pregoeiro Municipal 

Arame . MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 021/2023 SRP PROC 
ADMINISTRATIVO Na 00000044/2023 ORGÃO REALIZADOR Comiss. 
Permanente de Licitação BASE LEGAL lei O 10 520/02 Decreto Municipal ne 
006/2017, Decreto Munirepar ai 013/2020. Lei e° 123/06 Lei 147/14 Decreici 
Federal rd 8 538/15e alteraçoes e subsidiariamente no que roabei as disjungiu, 
da Lei rei 666/93 e suas alterações TIPO_ MENOR VAtOR GLoBAL. OBJETO. Li 
Registro de Preços para futura e eventual Contrataçao de empresa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manotençao preventiva e 
corredva, melhoria e ampliação do sistema de ilununaç Ia publica do inunicipro 
de Arame/MÁ, conforme especificações do Projeto Bastco, ANEXO 1 deste Edital 
ORGÃO LICITANTE SECRETARIA MUNI(3PAL til OBRAS E ortaralismo LOCAL/ 
SITE- https //www licitanet com,br/ DATA 20/07/2023 HORÁRIO 151s013inin 
(QUINZE HORAS) EDITAL O Edital esta disponibilisado na integra no endereço 
Eletronico https.//wwwlioitanet.com br/ Duvidas poderão ser redradas junto 
á COITISS30 Permanente de Licitação CPL, situado ria Rua Nos, sro - Centro - 
Arame MÁ, no horano das 081100mm (oito horas) as 12h,0 )doze horas) e 
também pelo e-mail licitarame2018@gmail coo, Arame MA, 04 de rolho de 

2023 Crista. de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal 

Arame- MA, 04 de Julho de 2023 

Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 022/2023 • SRP PROC. 
ADMINISTRATIVO Ni 00000045/2023 ORGÃO REALIZADOR Comissão 
Permanente de Licitação BASE LEGAL Lei ne 10 520/02 [meado Menitibal 

119 006/2017 Decreto Municipal ne 013/2020 Lei 09 123/06 Ler 142214 
Decreto Federal O 8 538/15 e alterações e subsidiariamente no que c-1,0er as 

disposições da Lei Inc 8 666/93 e suas alterações TIPO MENOR t A,Nt ome, i 
OBJETO O Registro de Preços para finura e eventuel forni-ateve:á oe eiiimesa 
para realizaçao oe autratPuição rie bombas irarn10.1aár. e dar pacuir,ea al, 
Povoados Chapada do Garoto e Pesai relia por em io da 5,11. ar., mar-nina! 

de Saude de Arame/MA, conforme espechcações do Fruis., uasur, Marna 

I deste Edital ORGÃO LICITANTE SECRE foRiA x :frit ICSPA, Ti ',Is SiLs ,OCAI / 

SITE https //www.licitanet corn.br/ DATA 21/07/2023 HORARIO /01,00,1,1 --

DEZ HORAS) EDITAL: O Edital está dIsponibilindo rui integra ias ,sfiderej o 

Fletronicos_hdps //www licitanet com br/ Duvidas poderão ser, renr4r1 is idi tu 

à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado Irá RUP Nova sio - len, o - 
Arame • MA no horario das 081100min rodo horas, as IthliOnirn rdoze 'lora: e 
também pelo e-mail licitararne2018Lagnoul com Afame Me 01 no ralhe de 

2023 Cintia. de Sousa do Nascimento e Pregoeiro Municipal 

Arame . MA, 04 de Julho de 2023. 
C...Muno de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 



HOTEL & MESTAURANTE SANTA MARTA 
C. DE SOUSA BARBOSA 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 
RUA SÃO JOSÉ N° 201, CENTRO, ARAME - MA. 

FONE: (99) 98822-3726 - (99) 98448-7937 

:1 - 

PROPOSTA ADEQUADA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000041/2023 
Modalidade: Pregão 020/2023- SRP 
Edital n°: 020/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender ás 
demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: C. DE SOUSA BARBOSA 
CNPJ: 18.202.074/0001-7h 

INSC. ESTADUAL: 124239471 
ENDEREÇO: RUA SÃO S')JÉ N° 201, CENTRO — CEP: 65.945-000 
CIDADE: ARAME 
ESTADO: MARANHÃO 

TELEFONE: (99) 99902-2573 
E-MAIL: cachorraoclaudio@gmail.com 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 5222 
Conta: 030-2 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Claudionor de Sousa Barbosa, R.G. no 14201292009, CPF no 004.899.183-01, Empresário, 
casado. 
E-rnaii: cachorraoclaudio@gmail.com 
Telefone: (99) 99902-2573. 



1 HOTEL & ESTAURANTE SANTA MARTA 
C DE SOUSA BARBOSA 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 
RUA SÃO JOSÉ N° 201, CENTRO, ARAME — MA. 

FONE: (99) 98822-3726 — (99) 98448-7937 

1. PLANILHA PROPOSTA 
Ruric.a 

il Item QUANT. UNID. Descrição dos Serviços Valor Unit. Valor Total 
r 01 

1460 SERV 

Quarto Simples: equipado com ar 
conovcionado, TV, frigobar, 1 — cama Box 
solte,ro, banheiro privativo, wi-fi e café da 
man.'iã incluído na diária. 

R$ 70,00 R$ 102.200,00 

,.. . 

1460 SERV 

Quarto Duplo: equipado com ar 
condicionado, TV, frigobar, 2- cama Box 
solteiro ou 1 cama de casal, banheiro 
privado, Wi-ti e café da manhã incluído 
na diária. 

R$ 130,00 R$ 189.800,00 

TAL GLOBAL - R$ 292.000,00 

Valor Global Por Extenso: (duzentos e noventa e dois mil reais). 

2. Validade da Propocta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para toos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta 

adequada, com os -;ireços e prazos acima indicados, estamos de pleno 

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5. Declaramos que nãcipossuímos em nosso quadro funcional servidor público 

ou dirigente de órgã ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme art.9 da 1ei8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista; 

6. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no 

Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 
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HOTEL & riESTAURANTE SANTA MARTA 
C. DE SOUSA BARBOSA 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 
RUA SÃO JOSÉ N° 201, CENTRO, ARAME - MA. 

FONE: (99) 98822-3726 - (99) 98448-7937 

Arame — MA, 20 de JULHO de 2023 

C. DE SOUSA BARBOSA 
CNPJ: 18.202.074/0001-76 

CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA 
CPF.: 004.899.183-01 

PROPIETÁRIO 

t:C•V Ca 



HOTEL & RESTAURANTE SANTA MARTA 
C DE SOUSA BARBOSA 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 
RUA AÃO JOSÉ N° 201, CENTRO, ARAME - MA. 

FONE: (99) 98822-3726 - (99) 98448-7937 

ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 020/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 
Pregão Eletrônico n° 020/2023 - SRP 

Deciaro, sob as penalhades da lei, que a empresa C. DE SOUSA BARBOSA, 

devidamente inscrita, CNPJ sob o n° 18.202.074/0001-76, está localizada e 

em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e 

compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de 

istalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA S.A.J..) JOSÉ N° 201. CENTRO - CEP: 65.945-000. 

CIDADE/ESTADO: ARAME - MA. 

TELEFONE: (99) 99902-2573. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: CASA DA DONA DALVINA. 

DA ESQUERDA: CAS DA SRA. MARTA. 

FRENTE: CASA DA S . MARLÚCIA. 

ARAME - Mk 19 DE JULHO de 2023. 

I th.(00,A 
C. DE SOUSA BARBOSA 

CNPJ: 18.202.074/0001-76 

t7 '• 7? 04,97
CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSAb
• CPF.: 004.899.183-01 

PROPIETÁRIO 
RUA SÃO JOSÉ N°201, CENTRO, ARAME -MA. 

FONE: (99) 98822-3726 -(99) 98448-7937 
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(' 1) 
O DA EMPRESA INDIVIDUAL 
SOUSA BARBOSA - ME. 

IONOR DE SOUSA BABOSA, brasileiro, ernpr s Iteiro, natural de Arame — MA, 

s 04/02/1984, portador da carteira de Identidade n*. 142012920009 SSP-MA e CPF 

183-01, resident,  e domiciliado na RUA SÃO JOSÉ, 201, complemento hotel, bairro, 

Arame - MA, CEP:, 65945-000. Titular da empresa C DE SOUSA BARBOSA - ME, que tem 

e domicilio na RUA SÃO JOSÉ, Ng 201, BAIRRO CENTRO, Arame - MA, CEP: 65945-000. 

anta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob nire n°. 21101938508 em 

2013 e nscrita no CNPJ n 18.202.074/0001-76. Resolve alterar seu Instrumento de 

, mediante as seguintes clausulas: 

— O empresário :Itera  o Capital Social da empresa que era de R$ 10.000,00 (dez mii 

este ato, o capLA soca ficará aumentado para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

,enco que a diferença encontra-se destacada da seguinte forma: R$ 140,000,00 

Jarenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais 

— Permanecem validas todas as demais cdusulas do Ato constitutivo que não 

m ar determinações deste instrumento, 

acie assina o presente instrumento em 01 via. 

Arame — MA, 29 de outubro de 2021. 

jUlu-i !RE:tf-A.4NY it£1,06~ 
CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA 

Empresaria 



HRIO DA EcoNomiA 
Especial de Des)urocratização, Gestão e Governo Dgital 

, Lana de Governo Digital 

rtamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

• ,o os empresa C SOUSA BARBOSA- ME consta assinado digitalmente por 

Página 2 de 2 

IDENTIFICAÇÃO (S) S T (S) 

Nome 

301 1 CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA 

JUCEMA 

CERTI.FICO O REGISTRO EM 08/11/2021 11 19 SOR N- 20211340430, 

FROTDCOLO 211340430 DE 01/11/2121 

201 ,3 DE VERIFICAÇÃO. 12108179905. ONPj OA SEDE- 18202074000176, 

NIRE. 21101938508, COM EFEITOS DO REGISTRO EM' 29/10/2021, 

SOUSA BARBOSA - ME 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

.ww empresafacll ma.gcv br 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

C DE SOUSA BAROSA 
202.074/0001-76 

d o o et 
Aidade do sujeito 

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
- sive acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

nstam ciebitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
ibiliCade suspensa nos termos do art. 151 da Lei ri° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

c-2;g° T- rinutdrio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
s p-ç jo rarof- ns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

constam inseri .ões em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
0ack)nai ÍPGFN). 

sçosto ir 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

o c vaiicia para restabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

..i, issivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
- o do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

sta certicce ratãcondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
p <nttp://www.pgfn.gov.br>, 

mitda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
48 18 do dia 23/0272023 <hora e data de Brasília>. 

, 2.70512023 

O ou erreso 
45E5.7DC1.1991.FB39 

iivalidará este documento, 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 38 folha, eletronicamente numeradas de 1 a 38 uma 
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente ao período 
01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, 
da firma C. DE SOUSA BARBOSA - ME, estabelecida no(a) RUA SAO JOSE, n° 
201, bairro CENTRO, CEP 65945-000, cidade de Arame, estado MA, inscrita 
no C.N.P.J. 18.202.074/0001-76 e registrada no(a) Junta Comercial do Maranhão 
sob o n° 21101938508 por despacho de 28/05/2013. 

Arame-MA, 1 de Janeiro de 2022 

C DE SOUSA BARBOSA -ME UVANDSON SILVA SABOIA 
PESSOA JURIDICA CONTADOR 

CNPJ: 18.202.074/0001:n CRC: 010612/0 

O 



Página 2 de 39 
Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço. RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 7539 - - vid, 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito i'.1 Crédito'!" 

01/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

01/01/2022 

01/01/2022 

01/01/2022 

01/01/2022 

01/3 ii2022 

01/01/2022 

01/01/2022 

1:•0/(11/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

.01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

30/01/2022 

3":31/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

274103 5.521,00 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274103 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000001 

1.01 03.01.01.0001 -Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274104 759,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000002 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274104 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000002 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Divers,Js 

Vr. Ref. Prestação de Sí.:,.1-viços Conf. 0001 001 274105 1.050,00 
Nf. Nota Fiscal de Servi,?Ds 
Eletrônico20220000000T303 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274105 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000003 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274106 6.660,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000004 

101.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274106 
Nf. Nota Fiscal de Servi•; -.)s 
Eletrônico202200000000004 

Totais do dia 01: 13.990,00 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref, Pagto SIMPLES 0001 001 274147 349,75 
1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274147 
3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274159 349,75 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274159 

Totais do dia 20: 699,50 
1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pra:Jutos para 0001 001 274030 441,00 
Utilização na Prestação. ce Serviços 
Conf. NF 000399422NE1 

2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores :)iversos 
Vr. Ref. Compra de Pro0. itos para 0001 001 274030 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000399422NFE1 

1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274031 560,50 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001309375NFE1 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274031 
Utilização na Prestação de Serviços 
Cont. NF 001309375NFE1 

Totais do dia 28: 1.001,50 
301.01.03.05.0001 - Custo dos Ser, -ços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274171 1.100,18 

5.521,00 

759,00 

1.050,00 

6.660,00 

13.990,00 

349,75 

349,75 

699,50 

441,00 

560,50 

1.001,50 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Período. 01/01/2022 a 31/12/2022

Página 3 de 39 
_ 

Endereço RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (9 '9S3247539
Data 

30/01/2022 

30/01/2022 

30/01/2022 

30/01/2022 

:;jr01/2022 

30/01/2022 

01/02/2022 

01/02/2022 

;.; 002/2022 

01/^212022 

10/02/2022 

"lb 
10/02/2022 

10/02/2022 

10/02/2022 

20/02/2022 

2fg!)2/2022 

20/02/2022 

20/"2/2022 

Conta Histérico Estab Centro Chave Débito 

Vr. Ref. Custo da Mercedoria Vendida 0001 001 274171 

301 01.07.01.0001 - Despesas Adrilnistrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Admirlistrativas 0001 001 274185 4.510,00 
Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274185 
Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274197 6.315,00 
Mês 

1.0 i .03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274197 
Mês 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores iversos 

Rec.ref. Pagto Fornecef.:: ires do Mês 0001 001 274209 560,00 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Rec.ref. Pagto Forneceripres do Mês 0001 001 274209 

Totais do dia 30: 12.485,18 
Totais do mês de Janeiro: 28.176,18 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274107 2.116,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000005 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274107 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000005 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes DiverJis 

Vr. Ref. Prestação de Sviços Conf. 0001 001 274108 3.010,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviios 
Eletrônico20220000000V006 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274108 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
E1etrônico202200000000006 

Totais do dia 01: 5.126,00 
1 0: 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274032 114,72 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002286391NFE0 

2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Prod::tos para 0001 001 274032 
Utilização na Prestação:4e Serviços 
Conf. NF 002286391NFI0 

1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utili2Jii.dos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274033 327,36 
Utilização na Prestação de Serviços 
Cont. NF 002286390NFE0 

201 01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274033 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002286390NFE0 

Totais do dia 10: 442,08 
3.0 01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES. 0001 001 274148 128,15 

1.01 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLE.-À 0001 001 274148 

3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274160 102,52 

1.0', .01.01.01.0001 - Caixa 
Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274160 

--- p. 

ubrica 

4.510,00 

6.315,00 

560,00 

12.485,18 

28.176,18 

2.116,00 

3.010,00 

5.126,00 

114,72 

327,36 

442,08 

128,15 

102,52 

Continua... 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Periedo: 01/01/2022 a 31/12/2022 
IS.ndereço: RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 211, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

- 

gr ForteMntábil 3' . 
fl.

53247539 19...,:i i 
--Crédito -

-----230767-

28/:f2/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001316245NFE1 

26/02/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001316245NFE1 

28/02/2022 

28/02/2022 

2:',102,2022 

0001 001 

0001 001 

3.01 01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Merca0dria Vendida 0001 001 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos dos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercz•Ilona Vendida 0001 001 

3.01 01.07.01.0001 - Despesas Adr—nistrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 
Gerais no Mês 

oi s9 /02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 
Gerais no Mês 

28/02/2022 1.01 01 01.01.0001 -Caixa 
Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 
Mês 

28/02/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento d6'Clientes do 
Mês 

-28/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores .)iversos 

Rec.ref. Pagto Forneceçnres do Mês . ..._ 
28/02/2022 1 01.01.01.01.0001 -Caixa r . . 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 20: 

274034 

274034 

Totais do dia 26: 

274172 

274172 

274186 

274186 

274198 

274198 

274210 

274210 

Totais do dia 28: 

Totais do mês de Fevereiro: 
01/03/2022 1.01 U3.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000007 

01/03/2022 3.01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de ServIc'qs 
Eletrônico202200000000007 

04/03/2022 1 01.03 01.01.0001 - Clientes Diver,lns 

Vr. Ref. Prestação de SI1I4viços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Servi,.;os 
Eletrônico202200000000008 

01/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
E1etninico202200000000008 

04/03/2022 1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 016638252NF 1 

u-::iO3/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores :,)iversos 
Vr. Ref. Compra de ProO'Utos para 0001 001 
Utilização na Prestação,.Je Serviços 
Conf. NF 016638252 1 

01/03/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

0001 001 Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000675624NFE1 

274109 

274109 

274110 

274110 

Totais do dia 01: 

274038 

274038 

274039 

230,67 

326,02 

326,02 

1.135,92 

1.652,00 

8.200,00 

1.325,00 

12.312,92 

18.437,69 

5.000,00 

4.270,00 

9.270,00 

902,72 

1.741,54 

326,02 

326,02 

1.135,92 

1.652,00 

8.200,00 

1.325,00 

12.312,92 

18.437,69 

5.000,00 

4.270,00 

9.270,00 

902,72 



Página 5 de 39 
LIvro Diário N°. 2 
'Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 8.202.074/0001-76 bil 

Período/ 01/01/2022 a 31/12/2022 c...`" 1.0' 
::. 

C/Idereço RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: ( 53247539

Oata Conta Histórico Estab Centro Chave Débito m C2_ 11t_¢.:, 

04/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274039 

Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000675624NFE1 

20/03/2022 3.01 01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 

20/03/2022 .01 .01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 

2b/03/2022 3.01 01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 

20/03/2022 1,01 01 01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 

24/03/2022 1 0 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001322608NFE1 

*03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001322608NFE1 

2e/03/2022 1.0 -1.15 01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação-oe Serviços 
Conf. NF 001322609N 1 

1.:1::3/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores :-)iversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001322609NFE1 

27/03/2022 101 1501.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001882812NFE4 

27/03/2022 2 U 01 .u1.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 

015 
Conf. NF 001882812NF4 

0001 001 

0001 001 

'19/03/2022 1,01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizr/dos na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000930221NFE1 

28/03/2022 2.01 01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000930221NFE1 

30/03/2022 301 01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 
0..,(J13/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos UtilLados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercz,Uoria Vendida 0001 001 
30/03/2022 3 O 01.07.01.0001 - Despesas Adrinistrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Adrrrlástrativas 0001 001 
Gerais no Mês 

30/03/2022 1 01 01 01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 
Gerais no Mês 

30/03/2022 1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

ub 7:411, 1

Totais do dia 04: 2.644,26 2.644,26 

274149 231,75 

274149 231,75 

274161 185,40 

274161 185,40 

Totais do dia 20: 417,15 417,15 

274035 1.000,71 

274035 1.000,71 

274040 513,31 

274040 513,31 

Totais do dia 24: 1.514,02 1.514,02 

274036 156,65 

274036 156,65 

Totais do dia 27: 156,65 156,65 

274037 1,378,01 

274037 1.378,01 

Totais do dia 28: 1.378,01 1.378,01 

274173 2.054,23 

274173 2.054,23 

274187 2.998,00 

274187 2.998,00 

Continua_ 



Livro Diário N°. 2 
Efflpresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (9 
Data Conta Histórico Estab 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 
Mês 

30/03/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 
Mês 

30/03/2022 2.01.01 .01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 
JC/03/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornece:i-xes do Mês 0001 

Centro Chave 

001 274199 

001 274199 

001 274211 

001 274211 

Débito 

7.145,90 

4.600,00 

7.145,90 

4.600,00 

Totais do dia 30: 16.798,13 16.798,13 
Totais do mês de Março: 32.178,22 32.178,22 

01/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274142 6.290,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000009 

01/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274142 6.290,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 

110 
Eletrônico202200000000009 

u1/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274143 4.417,00 
Nf. Nota Fiscal de Servli-»s 
Eletrônico2022000000C010 

01/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pn-stação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de S.rviços Conf. 0001 001 274143 4.417,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000010 

01/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274144 3.020,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000011 

01/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274144 3.020,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000011 

01/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diverus 

Vr. Ref. Prestação de SVViÇOS Conf. 0001 001 274145 4.325,00 
Nf. Nota Fiscal de Servi :.JS 

. Eletrônico20220000000 . 012 
04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prjstação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274145 4.325,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000012 

04/04/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000354163NFE0 

04/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Pro...Jtos para 
Utilização na PrestaçãcÁ.le Serviços 
Conf. NF 000354163NF 

Totais do dia 01: 18.052,00 18.052,00 

0001 001 722,63 

0001 001 

0/s.l4/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilil• :vios na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf, NF 000405550NFE1 

07/04/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000405550NFE1 

0001 001 

0001 001 

274041 722,63 

Totais do dia 04: 722,63 722,63 

274042 716,20 

274042 716,20 

Totais do dia 07: 716,20 16,20 

Continua... 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 bi I 

Período 01101/2022 a 31/12/2022 4-/,•\ 

Endereço RUA SAO JOSE, Complemento; , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (',j!.. 353247539 N\

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

20/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

20/04/2022 

20/04/2022 

2C/04/2022 

28/04/2022 

28/04/2022 

.04/2022 

23134/2022 
• 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

4/ 104/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

01/05/2022 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

3.01 01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 

0001 

0001 

0001 

001 

001 

001 

274150 

274150 

274162 

1 01 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274162 

Totais do dia 20: 

1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274043 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001331094NFE1 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274043 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001331094NFE1 

Totais do dia 28: 
1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilb-,-idos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274044 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000689649NFE1 

2.01.01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274044 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000689649NFE1 

Totais do dia 29: 
1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274045 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001892191NFE4 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Proqutos para 0001 001 274045 
Utilização na PrestaçãcHe Serviços 
Conf. NF 001892191NFJ4 

3.01 01.03.05.0001 - Custo dos Sei -iços Vendidos 
Vr. Ref. Custo da Merci-»-4oria Vendida 0001 001 274174 

1.01.15 01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274174 
.3.01 01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274188 
Gerais no Mês 

1.0 .01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274188 
Gerais no Mês 

.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento 0.Clientes do 0001 001 274200 
Mês 

1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diver.:,us 

Vr. Ref. Recebimento Clientes do 0001 001 274200 
Mês 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274212 
1.01 01.01.01.0001 -Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274212 

Totais do dia 30: 
Totais do mês de Abril: 

1 01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274111 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000013 

451,30 

361,04 

451,30 

361,04 

812,34 812,34 

231,20 

231,20 

231,20 231,20 

4.746,84 

4.746,84 

4.746,84 4.746,84 

170,62 

170,62 

4.000,00 

4.000,00 

5.819,00 

5.819,00 

19.614,80 

19.614,80 

5.106,90 

5.106,90 

34.711,32 34.711,32 
59.992,53 59.992,53 

3.710,00 

Continua... 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Período. 01/01/2022 a 31/12/2022 

Fortes Contábil 

Endereço RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: ( 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

01/05/2022 3.01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274111 

Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000013 

01/05/2022 1 .01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de S' -viços Conf. 0001 001 274112 
Nf. Nota Fiscal de Servi?..os 
Eletrônico2022000000U014 

01/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274112 
Nf, Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000014 

01/05/2022 1 01 03.01.01.0001 -Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274113 610,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrdnico202200000000015 

01/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274113 610,00 

• 

Nf. Nota Fiscal de Servii;Js 
Eletrônico2022000000U015 

01/05/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diver -os 
Vr. Ref. Prestação de 5rviços Conf. 0001 001 274114 12.050,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrodico202200000000016 

01/05/2022 3.0i .01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274114 12.050,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrónico202200000000016 

01/05/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274115 2.210,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrdnico202200000000017 

01/05/2022 3 01 01 01.01.0006 - Receita da Pretação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Sirviços Conf. 0001 001 274115 2.210,00 
Nf. Nota Fiscal de Servii,.Ds 
Eletrônico2022000000C 017 

Totais do dia 01: 

2.540,00 

2.540,00 

21.120,00 21.120,00 
0O/05/2022 1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274046 584,66 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000361000NFE0 

09/05/2022 201 21.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274046 584,66 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000361000NFE0 

Totais do dia 09: 584,66 584,66 
11/95/2022 1.0 15.01.02.0001 - Produtos UtiliizzAos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274047 212,88 
Utilização na Prestaçãdde Serviços 
Conf. NF 000070089NR0T1 

1 !i05!2022 201 ()1.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274047 212,88 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000070089NFE1 

Totais do dia 11: 212,88 212,88 
14/05/2022 1.0 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274048 155,83 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001335127NFE1 

14/05/2022 20] 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

47 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço. RUA SAO JOSE, Complemento. , N.°: 201, Bairro. CENTRO, Cidade Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefonei(49) 35324Z§39

Data 

14/05/2022 

14/05/2022 

15/05/2022 

i0/05/2022 

0 1% 

20/05/2022 

20/05/2022 

20/05/2022 

20/05/2022 

29/05/2022 

29/05/2022 

.05/2022 

30/05/2022 

.1;0/0512022 

"u1/05/2022 

30/05/2022 

30/05/2022 

30/05/2022 

4ni05/2022 

Conta Histórico Estab Centro Chave 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274048 

Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001335127NFE1 

1.0 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Prod:itos para 0001 001 274049 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001335126NFE1 

2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274049 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001335126NFE1 

Totais do dia 14: 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274050 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001896151NFE4 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Pro..Jtos para 0001 001 274050 
Utilização na Prestaçãc de Serviços 
Conf. NF 001896151NF4 

Totais do dia 15: 
3.01 01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274151 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274151 
3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274163 
1 01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274163 

Totais do dia 20: 
1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pro:Iutos para 0001 001 274051 
Utilização na Prestação 'te Serviços 
Conf. NF 001900112NF 4 

2.01.01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274051 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001900112NFE4 

Totais do dia 29:
3.01 01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274175 
1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274175 
3 01 01.07.01.0001 - Despesas Adí;,Inistrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas AdrnIfiistrativas 0001 001 274189 
Gerais no Mês 

i .Di 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Despesas Admistrativas 0001 001 274189 
Gerais no Mês 

1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274201 
Mês 

1.0 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274201 
Mês 

2.01 01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274213 
1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornece res do Mês 0001 001 274213 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Maio: 

Débitci 

644,45 

644,45 

800,28 800,28 

437,17 

437,17 

437,17 437,17 

528,00 

422,40 

528,00 

422,40 

950,40 950,40 

112,94 

112,94 

112,94 112,94 

4.680,19 

4.680,19 

6.809,90 

6.809,90 

21.508,00 

21.508,00 

2.600,00 

2.600,00 

35.598,09 
59.816,42 

35.598,09 

59.816,42 

Continua.. 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 _ — -Egrtes Contábil 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 DE t je, 

Endereço RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, TelefOner (99) 3532Z 

Qata 

01/06/2022 

01/06/2022 

01/06/2022 

01/06/2022 

09/06/2022 

OIN 

09/06/2022 

09/06/2022 

09/06/2022 

12/06/2022 

• " 06/2022 

19/06/2022 

19/06/2022 

20/06/2022 

20/06/2022 

fri06/2022 

20/06/2022 

Conta Histórico Estab Centro Chave 

1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diver'.'n 

Vr. Ref. Prestação de S -:;rviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Servins 
Eletrônico202200000000018 

3.01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

274116 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274116 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000018 

1.01 03.01.01.0001 -Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274117 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000019 

3.01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de SOrviços Conf. 0001 001 274117 
Nf. Nota Fiscal de Servi,7os 
Eletrônico20220000000 '019 

Totais do dia 01: 

1.0.. .15.01.02.0001 - Produtos UtilLados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274052 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002374626NFE0 

2.01.01.01.01 0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274052 
Utilização na Prestaçac de Serviços 
Conf. NF 002374626NFE0 

1.0 .15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274053 
Utilização na Prestaçãc r'e Serviços 
Conf. NF 002374627NF,:r..0 

2 01 01 01.01.0001 - Fornecedores' 'Diversos 

Vr. Ref. Compra de Pro Oitos para 0001 001 274053 
Utilização na Prestação....ie Serviços 
Conf. NF 002374627NFE0 

Totais do dia 09: 
1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref, Compra de Produtos para 0001 001 274054 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001903943NFE4 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274054 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001903943NFE4 

Totais do dia 12: 

1.0 ; 15.01.02.0001 - Produtos UtilVi,dos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Prcutos para 0001 001 274055 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001905840NEE4 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274055 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001905840NFE4 

Totais do dia 19: 

3.01 C1.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274152 

1 o; 01.01.01.0001 -Caixa 
Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274152 

3.01 01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274164 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274164 

Totais do dia 20: 

Página 10 de 39 _ 

Pari'  to ,;?..55 dito 

\,‘ 
2.4 

8.430,00 

2.420,00 

8.430,00 

10.850,00 10.850,00 

620,73

620,73 

569,55 

569,55 

1.190,28 1.190,28 

233,40 

233,40 

233,40 233,40 

320,60 

320,60 

320,60 320,60 

271,25 

271,25 

217,00 

217,00 

488,25 488,25 
24/06/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Continua._ 



Página lide 39 
Livro Diário N°. 2 _ 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 Fortes Contábil 
Período . 01/01/2022 a 31/12/2022 
Lru.lereço: RUA SAO JOSE, Complemento , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (9 539 
Data Conta Histórico Estab 

Vr. Ref. Compra de Pro:iutos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001345566NFE1 

24/06/2022 2.01.01.u1.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001345566NFE1 

30/06/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 

30/06/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 

30/06/2022 3.01,01.07.01.0001 - Despesas Adríltinistrativas Gerais no Mês 
Vr. Ref. Despesas Adrri0iistrativas 0001 
Gerais no Mês 

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

0001 

0001 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 
Gerais no Mês 

fb6/2022 1.01,01.01.01.0001 - Caixa 
Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 
Mês 

30/06/2022 1,01 03.01.01.0001 -Clientes Diversos 
Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 
Mês 

-30/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Rec.ref. Pagto FomecedDres do Mês 0001 

-606/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecebres do Mês 0001 

Centro Chave 

001 274056 

001 274056 

Totais do dia 24: 

001 274176 

001 274176 

001 274190 

001 274190 

001 274202 

001 274202 

001 274214 

001 274214 

Débi 

61 

616,35 

2.404,36 

3.498,00 

ito 

16,35 

616,35 

2.404,36 

3.498,00 

9.942,90 

9.942,90 

3.006,22 

3.006,22 
C.R4 Totais do dia 30: 18.851,48 18.851,48 

Totais do mês de Junho: 32.550,36 32.550,36 
01/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274118 900,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000021 

01/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274118 900,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000021 

0.07/2022 1.0 1_03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de S6'iviços Conf. 0001 001 274119 9.960,00 
Nf. Nota Fiscal de Servir:os 
Eletrônico2022000000 022 

01/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pr , tação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de 5rviços Conf. 0001 001 274119 9.960,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000022 

01/07/2022 1.0 -1.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274120 1.994,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrânico202200000000023 

01/07/2022 3,01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274120 1.994,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico20220000000f)423 

01/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de S,-,iviços Conf. 0001 001 274121 3.275,00 
Nf. Nota Fiscal de Servi,.os 
Eletrônico20220000000r024 

Gii:;7/2022 . 3.0 .. 1.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000024 

0001 001 274121 3.275,00 

Continua... 



Página 12 de 39 
Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Fortes Contábil 

Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

01/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

01/07/2022 

00/07/2022 

06/07/2022 

06/07/2022 

414 

06/07/2022 

10/07/2022 

10/07/2022 

14/07/2022 

e rr2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

17/07/2022 

17/07/2022 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000025 

3.0 ; u1.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

274122 180,00

Vr. Ref. Prestação de Serviços Cont. 0001 001 274122 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000025 

Totais do dia 01: 16.309,00 
1.01 15.01.02.0001 - Produtos UtilL.dos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pro-utos para 0001 001 274057 109,68 
Utilização na Prestação ,ie Serviços 
Conf. NF 002396197NF0 

2,01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274057 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002396197NFE0 

1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274058 332,22 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002396198NFE0 

2.0 ; 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274058 
Utilização na Prestação ríe Serviços 
Conf. NF 002396198NF ,.0 

Totais do dia 06: 441,90 
1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilitádos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pro,utos para 0001 001 274064 636,82 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001911583NFE4 

01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274064 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001911583NFE4 

Totais do dia 10: 636,82 
1 () 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274059 782,10 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001351049N 1 

201 01.01.01.0001 - Fornecedores 1.)iversos 
Vr. Ref. Compra de Pro r‘utos para 0001 001 274059 
Utilização na Prestação rir:3 Serviços 
Conf. NF 001351049NFE1 

Totais do dia 14: 782,10 
1 O 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274060 826,20 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000143432NFE3 

2.01 51.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274060 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000143432NFE3 

Totais do dia 15: 826,20 
1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utili, 5dos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pro;:utos para 0001 001 274061 183,35 
Utilização na Prestação ,̀ie Serviços 
Conf. NF 001913507NFÊ4 

2 0 1 .01 .01 .0 1 .0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274061 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001913507NFE4 

Totais do dia 17: 183,35 

16.309,00 

109,68 

332,22 

441,90 

636,82 

636,82 

782,10 

782,10 

826,20 

826,20 

183,35 

183,35 

Continua 
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Fortes Contábil 
Livro Diário N°. 2 
'Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ 18.202.074/0001-76 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito • 

20/07/2022 3.01 01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274153 

20/07/2022 1.01 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274153 

20/07/2022 3.01 01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274165 

20/07/2022 1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274165 

Totais do dia 20: 

24/07/2022 1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utili:.'ádos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pro itos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001915957NFE4 

24/07/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001915957NFE4 

0001 001 

0001 001 

644,23U „ 

515,38 

515,38 

1.159,61 1.159,61 

274062 123,76 

274062 123,76 

Totais do dia 24: 123,76 123,76 

407/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274063 534,85 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001354783NFE1 

29/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Pro.Mos para 0001 001 274063 534,85 
Utilização na Prestação cie Serviços 
Conf. NF 001354783NPÉ1 

Totais do dia 29: 534,85 534,85 
30/07/2022 3.01 01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274178 5.710,00 
30/07/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274178 5.710,00 
30/07/2022 3.01 01.07.01.0001 -Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274191 8.653,60 
Gerais no Mês 

30/07/2022 1. 0 -: O 1.J1.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Adm,: ,istrativas 0001 001 274191 8.653,60 
Gerais no Mês iii'' /07/2022 1 01 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Recebimento d.. ,,Clientes do 0001 001 274203 13.777,80 
Mês 

30/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274203 13.777,80 
Mês 

30/07/2022 2.0. Dl 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274215 3.042,55 
30/07/2022 1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274215 3.042,55 
Totais do dia 30: 31.183,95 31.183,95 

Totais do mês de Julho: 52.181,54 52.181,54 
01/08/2022 1 O 03.01.01.0001 - Clientes Diverbs 

Vr. Ref. Prestação de S 11-viços Conf. 0001 001 274123 18.050,00 
Nf. Nota Fiscal de Servijos 
Eletremico2022000000Ci:1026 

01/0812022 3 01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274123 18.050,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000026 

01/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274124 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000027 

2.246,00 

Continua... 



livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 14 de 39 _ 
Fortes Contábil 

Endereço. RUA SA0 JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito çliétito 
_._ 

01/08/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
i

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274124 2.246,00 

Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000027 

(14/08/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizrrdos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação r.,e Serviços 
Conf. NF 000716824NF -E1 

0..108/2022 201 01.01.01.0001 - FornecedoresOiversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000716824NFE1 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 01: 20.296,00 2-0.296,90 

274065 9.597,36 

274065 9.597,36 

Totais do dia 04: 9.597,36 9.597,36 
07/08/2022 1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274066 838,73 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001919791NFE4 

ei8/2022 2.0', 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274066 838,73 
Utilização na Prestaçãe 0e Serviços 
Conf. NF 001919791NU.4 

07/08/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utili:'.3dos na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Prorrutos para 0001 001 274067 120,85 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001919792NFE4 

07/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274067 120,85 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001919792NFE4 

Totais do dia 07: 959,58 959,58 
11/08/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274068 3.070,06 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001358138NF 1 

11/08/2022 2.0 01.01.01.0001 - Fornecedores Oiversos 
Vr. Ref. Compra de Prc:;utos para 0001 001 274068 3.070,06 
Utilização na Prestação je Serviços 
Conf. NF 001358138NF 

Totais do dia 11: 3.070,06 3.070,06 
18/08/2022 1 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274069 70,64 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002429593NFE0 

18/08/2022 2.01 01 01.01.0001 -Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274069 70,64 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002429593NFE0 

'.3/0812022 1 01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizsdos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274070 112,68 
Utilização na Prestação,rde Serviços 
Conf. NF 002429594NF ."() 

18/08/2022 2 01 01.01.01.0001 - Fornecedores :Jiversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274070 112,68 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002429594NFE0 

18/08/2022 1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002429592NFE0 

18/08/2022 201 01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

0001 001 274071 861,75 

Continua._ 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 
Período: 01,01/2022 a 31/12/2022 
Endereço RUA SAO JOSE, Complemento , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: j9 

Data 

20/08/2022 

20/08/2022 

20/08/2022 

20/08/2022 

21/08/2022 

a/0- 8/2022 

28/08/2022 

28/08/2022 

28/08/2022 

28/08/2022 

41111k 
J0/08/2022 

30/08/2022 

30/08/2022 

30/08/2022 

30/08/2022 

30/08/2022 

30/08/2022 

30/08/2022 

30/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores' Nversos 

Conta Histórico Estab Centro Chave Débit 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274071
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002429592NFE0 

Totais do dia 18: 1.045,0 

3.01 01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. PagtoSlMPLE 0001 001 274154 507,40 

1,0 i 01,01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 274154 

3.01,01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274166 405,92 

1.01,01,01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 274166 

Totais do dia 20: 913,32 

1,01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274072 199,71 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001924603NFE4 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores iiiversos 

Vr. Ref. Compra de Prc - utos para 0001 001 274072 
Utilização na Prestação le Serviços 
Conf. NF 001924603NF 04 

Totais do dia 21: 199,71 

1.01.15,01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274073 135,23 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001926882NFE4 

2,01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274073 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001926882NFE4 

1 O .15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274074 776,90 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001926883NF 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Pro utos para 0001 001 274074 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001926883NFE4 

Totais do dia 28: 912,13 

3.01,01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274179 4.497,00 

1.01,15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274179 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Mercadona Vendida 0001 001 274180 2,484,00 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274180 

3_0 .01.07.01.0001 - Despesas Advidnistrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Adm.histrativas 0001 001 274192 6.415,80 

Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274192 

Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Vr, Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274204 22.750,00 

Mês 

1,01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274204 
Mês 
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507,40 

405,92 

913,32 

199,71 

199,71 

135,23 

776,90 

912,13 

4.497,00 

2.484,00 

6.415,80 

22.750,00 
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Fortes Contábil 
Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ---
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: ,N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99).3d-24753P, 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito C 

.;•-• 

Rec.ref. Pagto Fornece res do Mês 

30/08/2022 Lu .01.u1.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Forneceçtores do Mês 

0001 001 274216 11.830,00 

0001 001 274216 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Agosto: 
47.976,80 

84.970,03 
01/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274125 9.870,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000028 

01/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274125 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000028 

01/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Sarviços Conf. 0001 001 274126 70,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000029 

01/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de SArviços Conf. 0001 001 274126 70,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000029 

01/09/2022 1.01,03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Cont. 0001 001 274127 70,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000030 

01/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274127 70,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 

- - Eletrônico202200000003030 
i,09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes DiverJ.us 

Vr. Ref. Prestação de S2,rviços Conf. 0001 001 274128 100,00 
Nf. Nota Fiscal de Serv ;os 
Eletrenico20220000000f ;031 

01/03/2022 3.0 1.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274128 100,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000031 

ait7l u Fls 

o 
:4L976,80 

--- 84.970,03 

Totais do dia 01: 
.09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274075 162,96 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001930308NFE4 

11/09/2022 2,01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Pre?iutos para 0001 001 274075 162,96 
Utilização na Prestação -de Serviços 
Conf. NF 001930308N 4 

Totais do dia 11: 162,96 162,96 

9.870,00 

10.110,00 10.110,00 

.12/09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001365488NFE1 

12/09/2022 2.01.01,01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001365488NFE1 

0001 001 

0001 001 

274076 683,18 

274076 683,18 

Totais do dia 12: 683,18 683,18 
18/09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pronutos para 0001 001 274077 432,19 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001932878NÉ4 

13/09/2022 2,01 C,1.01.01.0001 - Fornecedores', Diversos 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, 

Data Conta Histórico Estab Centro 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação-de Serviços 
Conf. NF 001932878N 4 

2,09i2022 1 01 1501.02.0001 - Produtos Utili7,3dos na Prestação de Serviços 

0001 001 

25/09/2022 

*9/2022 

25/09/2022 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001932879NFE4 

18/09/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001932879NFE4 

20/09/2022 

20/09/2022 

20/09/2022 

.9/2022 

3 01 01,01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLE 

3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 
1 01 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 

0001 001 

23'09/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr, Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000731612NFE1 

23/0912022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação rle Serviços 
Conf. NF 000731612NF21 

25/09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utili;-ados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001935523NFE4 

201 01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001935523NFE4 

1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001935522NFE4 

201 01 01.01.0001 - Fornecedores ii5iversos 
Vr. Ref. Compra de ProJiutos para 
Utilização na Prestaçãe,Je Serviços 
Conf. NF 001935522NFe4 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 274167 

Totais do dia 20: 

001 274079 

0001 001 

0001 001 

001 

0001 001 

26/09/2022 1.01.15.U1.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf, NF 002455338NFE0 

26/09/2022 2.0 ')1.,D1.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002455338NFE0 

26/09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Pro'-'-utos para 0001 001 
Utilização na Prestação,ile Serviços 
Conf. NF 002455339NF:E0 

26/09/2022 2 01 O 1 31.01.0001 - Fornecedores- Diversos 
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Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone.,{99n5324759` 

Chave Déb 

274077 

274078 

274078 

Totais do dia 18: 

274155 

274155 

274167 

274079 

Totais do dia 23: 

274080 

274080 

274081 

274081 

Totais do dia 25: 

274082 

274082 

274083 

112,56 

• 

112,56 

544,75 544,75 

252,75 

202,20 

252,75 

202,20 

454,95 454,95 

2.417,33 

2.417,33 

2.417,33 2.417,33 

381,65 

385,58 

381,65 

385,58 

767,23 767,23 

947,61 

719,28 

947,61 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

PerÁodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Endereço RUA SAO JOSE, Complemento N.°: 201, Bairro. CENTRO, 

Data Conta Histórico 

Fortes Contábil 

Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone. (99).353247539 

Estab Centro Chave Débito • Crédito 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002455339NFE0 

0001 001 274083 

28/09/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001369905NFE1 

28/09/2022 2.01 .01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001369905NU.1 

30/09/2022 1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utili: ',idos na Prestação de 

Vr. Ref. Compra de Pro-,tutos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000733747NFE1 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000733747NFE1 

30/09/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001937533NFE4 

.10/09/2022 9.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Oiversos 

Vr. Ref. Compra de Pro::utos para 
Utilização na Prestação --ie Serviços 
Conf. NF 001937533NFE4 

20/09/2022 101 01 03.05.0001 - Custo dos Se iços Vendidos 
Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 

30/09/2022 1 01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 

30/09/2022 3.01 01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 
Vr. Ref. Despesas Administrativas 
Gerais no Mês 

30/09/2022 1 01 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 

4, 
Gerais no Mês 

.., /09/2022 1.01.01 01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Recebimento d,i Clientes do 
Mês 

30109/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Dive.."es 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 
Mês 

30/09/2022 2.01 01 01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 
30/09/2022 1 1.01.01.0001 -Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 

30/09/2022 

110 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 26: 1.666,89 

274084 841,13 

719,28 

1.666,89 

274084 841,13 

Totais do dia 28: 841,13 841,13 
Serviços 

0001 001 274085 732,68 

0001 001 274085 732,68 

Serviços 

0001 001 274086 339,50 

0001 001 274086 339,50 

001 274181 

001 274181 

0001 001 274193 

0001 001 274193 

1.237,46 

3.259,00 

0001 001 274205 8.306,00 

0001 001 274205 

0001 001 274217 2.715,00 

0001 001 274217 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Setembro: 
01/10/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serv.os 
Eletrônico2022000000 032 

01/10/2022 3 0; 01 01.01.0006 - Receita da Pr-staçao de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de F.'"rviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000032 

01/10/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

1.237,46 

3.259,00 

8.306,00 

2.715,00 

16.589,64 16.589,64 
34.238,06 34.238,06 

274129 2.500,00 

274129 2.500,00 

Continua.. 



Uvro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ:18.202.074/0001-76 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Fortes Contábil 

Endereço: RUA SA0 JOSE, Complemento: , N.°: '01, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 

Cima Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 5NO OF e i to 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274130 700W 4  3.• 
O -r Nf. Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônico202200000000033 1
01/10/2022 '3.01,01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274130 
Nf. Nota Fiscal de Serviços ...... ..---
Eletrônico202200000000033 

01/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274131 4.065,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico20220000000p034 

01/10/2022 3.0i .01.01.01.0006 - Receita da Pr-s' tação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de S.:.'rVIÇOS Conf. 0001 001 274131 
Nf. Nota Fiscal de Servi ,,os 
Eletrônico202200000000034 

01/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274132 3.420,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000035 

*0/2022 3.0 .e1.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274132 3.420,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000035 

0.1/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274133 70,00 
Nf. Nota Fiscal de Semi '3S 

Eletrônico2022000000( )037 
01/10/2022 3,01.01.01.01.0006 - Receita da PrJ:tação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274133 70,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000037 

01/10/2022 1.0 i .03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274134 2.700,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000038 

01/10/2022 3.01.01,01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico20220000000(1038 

0001 001 

410, 10/2022 1.0 -i 15.01.02.0001 - Produtos Utili. Jdos na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Promitos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000422424NFE1 

07/10/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000422424NFE1 

0001 001 

0001 001 

4.065,00 

274134 2.700,00 

Totais do dia 01: 12.825,00 12.825,00 

274087 914,42 

274087 914,42 

Totais do dia 07: 914,42 914,42 
13/10/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274088 3.780,74 
Utilização na Prestação,de Serviços 
Conf. NF 000736806NF. 1 

13/10/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Prc,i,iutos para 0001 001 274088 3.780,74 
Utilização na Prestaçãd-de Serviços 
Conf. NF 000736806N .1 

13/10/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002466759NFE0 

13/10/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

274089 1.504,26 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: ,18.202.074/0001-76 
PerMo: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Fortes Contábil 

Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

• 
20/10/2022 1 01 15_01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002466759NFE0 

13/10/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002466760NFE0 

1:110/2022 2.01 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Prc !utos para 0001 
Utilização na Prestaçãc- de Serviços 
Conf. NF 002466760NF0 

13/10/2022 1.0 .15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002466758NFE0 

13/10/2022 2.0..01_U1.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002466758NFE0 

Vr. Ref. Compra de Predutos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002472810NL0 

20/10/2022 2.01,01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Prcdutos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002472810NFE0 

20/10/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002472808NFE0 

20/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002472808NFE0 

20/10/2022 1.0 15.01.02.0001 - Produtos Utilizcios na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Pre;- utos para 0001 
Utilização na Prestaçãc: d' e Serviços 
Conf. NF 002472809NÉ4.0 

1,"',0/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 002472809NFE0 

20/10/2022 3 1.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 
20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 
20/10/2022 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 
26/10/2022 1.01.b1.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 

2r310/2022 11-1.15.01.02.0001 - Produtos Utili: 3dos na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001378237NFE1 

28/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001378237NFE1 

001 274089 26 

^45 
7 r+) 

001 274090 

R=7":". 

001 274090 88,16 

001 274091 383,98 

001 274091 383,98 

Totais do dia 13: 5.757,14 5.757,14 

001 274092 1.080,78 

001 274092 1.080,78 

001 274093 331,20 

001 274093 331,20 

001 274094 49,96 

001 274094 49,96 

001 274156 322,38 

001 274156 322,38 

001 274168 257,90 

001 274168 257,90 
Totais do dia 20: 2.042,22 2.042,22 

001 274095 346 95 

001 274095 346,95 

Totais do dia 28: 346,95 346,95 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço RUA SAO JOSE, Complemento 
Data 

Página 21 de 39 

Fortes Contábil 

N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 
Débito ----- Crédito —

f
30/10/2022 

30/10/2022 

30/10/2022 

30/10/2022 

30/10/2022 

30/1012022 

910/2022 

30/10/2022 

30/10/2022 

30/10/2022 

01/11/2022 

01/11/2022 

10,/11/2022 

04/11/2022 

12/11/2022 

12/11/2022 

20/11/2022 

20/11/2022 

Conta Histórico Estab Centro Chave 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274096 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001946578NFE4 

2.01 .01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Proüutos para 0001 001 274096 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001946578NFE4 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Se:,,iços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Merwdoria Vendida 0001 001 274182 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274182 

3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274194 
Gerais no Mês 

1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274194 
Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento 06 Clientes do 0001 001 274206 
Mês 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diver os 
Vr. Ref. Recebimento 012 Clientes do 0001 001 274206 
Mês 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274218 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274218 

Totais 

Totais do mês 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
EletrÔnico20220000006õ039 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pr - stação de Serviços - Mercado Interno 

do dia 30: 

de Outubro: 

274135 

Vr. Ref. Prestação de 5rviços Conf. 0001 001 274135 
Nf. Nota Fiscal de Serv5-;os 
Eletrônico2022000000CA39 

Totais do dia 01: 
1,01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274097 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000743391NFE1 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274097 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000743391NFE1 

Totais do dia 04: 
1.01 .03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Faturamento cie. Mês 0001 001 274146 

3.01_01.01.01.0006 - Receita da Pr...3tação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Faturamento dd Mês 0001 001 274146 

Totais do dia 12: 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274098 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001953492NFE4 

2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 274098 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001953492NFE4 

3.578,00 

4.525,33 

15.260,00 

8.992,45 

32.495,52 

54.381,25 

100,00 

100,00 

1.656,56 

1.656,56 

9.530,00 

9.530,00 

444,42 

3.578,00 

4.525,33 

15.260,00 

8.992,45 

32.495,52 

54.381,25 

100,00 

100,00 

1.656,56 

1.656,56 

9.530,00 

9.530,00 

444,42 

Continua". 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Fortes Contábil 

Endereço RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito rédito 

20/11/2022 301 01.01.03.0007 -Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

20/11/2022 1,01 01 01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

20/11/2022 3.01 01 01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 

1/2022 1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 

0001 001 274157 

0001 001 274157 

0001 001 274169 

0001 001 274169 

Totais do dia 20: 

25/11/2022 1 ul 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001385253NFE1 

25/11/2022 2.01 01.01 01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001385253NF 

0001 001 

0001 001 

274099 

274099 

Totais do dia 25: 

IN 1/2022 301.01.03.05.0001 -Custo dos Ser, iços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Merc. ,,iona Vendida 0001 001 274183 
30/11/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos UtilL :idos na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274183 
30/11/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274195 
Gerais no Mês 

30/11/2022 1.01 01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274195 
Gerais no Mês 

30/11/2022 1.01 01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274207 
Mês 

30/11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento d Clientes do 0001 001 274207 
Mês 

30M 1/2022 2 Di 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274219 

30/11/2022 1 01 .01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274219 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Novembro: 
01/12/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274136 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000040 

31/12/2022 3 01 01.01.01.0006 - Receita da Pr.-.tação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Sf.,rviços Conf. 0001 001 274136 
Nf. Nota Fiscal de Sen.».-os 
Eletrônico2022000000C,'040 

01/12/2022 1 01 03.01.01.0001 - Clientes DiverJos 

Vr. Ref. Prestação de Serv ços Conf. 0001 001 274137 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000041 

01/12/2022 3.01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274137 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000041 

01/12/2022 1 01 03 01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274138 
Nf. Nota Fiscal de Serves 
Eletrônico202200000000042 

01/12/2022 3.01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

r 

231,24 

• 

186,22 

186,22 

861,88 861,88 

814,16 

814,16 

814,16 814,16 

2.630,00 

2.630,00 

2.416,90 

2.416,90 

12.490,60 

12.490,60 

5.000,00 

5.000,00 

22.537,50 22.537,50 

35.500,10 35.500,10 

4.100,00 

4.100,00 

120,00 

120,00 

120,00 

Continua-. 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Fortes Contábil 

Endereço: RUA SA0 JOSE, Complemento. , N.°: 201, Bairro CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274138 120,00 

Nf. Nota Fiscal de Serviç:os 
Eletrônico202200000009042 

01/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Divemos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274139 1.470, 

Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000044 

01/12/2022 3.01 01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Ni.. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000044 

01/12/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274140 3.670,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000046 

(11/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pmgtação de Serviços - Mercado Interno 

Vr. Ref. Prestação de S,i,rviços Conf. 0001 001 274140 3.670,00 
Nf. Nota Fiscal de Serv,...as 
Eletrônico20220000000 )046 

*2/2022 1.01 0301.01.0001 - Clientes Dive: ¡¡os 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 274141 6.500,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletremico202200000000047 

01/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

274141 6.500,00 

14/12/2022 

14/12/2022 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000047 

1.0 i 15.U1.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestaçãc¡:;:le Serviços 
Conf. NF 000427653NF I 

2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores ¡Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação¡de Serviços 
Conf. NF 000427653NFE1 

16/12/2022 1.07 0-1.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Comerciais 

*12/2022 

18/12/2022 

18/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

Compra Máquina 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Compra Máquina 

0001 

0001 

001 

001 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001963297NF 

201 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de PreAutos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 001963297NFE4 

3.01 01 01.03.0007 -Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 

1 01 01 01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 
3.01 01.01.03.0005 - ISS 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto ISS 0001 001 

27/12/2022 1.01 15 01.02.0001 - Produtos UtiliAdos na Prestação de Serviços 

274139 1.470,00 

Totais do dia 01: 15.980,00 15.980,00 

274100 590,35 

274100 590,35 

Totais do dia 14: 

274221 

274221 

Totais do dia 16: 

274101 

590,35 590,35 

16.900,00 

16.900,00 

16.900,00 16.900,00 

415,52 

274101 415,52 

Totais do dia 18: 

274158 

274158 

274170 

274170 

Totais do dia 20: 

415,52 415,52 

399,50 

319,60 

719,10 

399,50 

319,60 

719,10 

Continua... 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 Fortes Contábil 

Período: 01101/2022 a 31/12/2022 
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento. , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone. (99,0a53 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débitq Cr" 
• 

Vr. Ref. Compra de Pro ,'utos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000758322Nf :1 

27/12/2022 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
Conf. NF 000758322NFE1 

0001 001 274102 7.053,7kj F 

I 
,ca 

0001 001 274102 - 1:053,70 

Totais do dia 27: 7.053,70 7.053,70 

30/12/2022 3.01.01 03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274184 3.541,17 

30/12/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Custo da Mercadoria Vendida 0001 001 274184 3.541,17 

30/12/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 
Vr. Ref. Despesas Adm-mstrativas 0001 001 274196 5.148,90 
Gerais no Mês 

30/12/2022 1 01.01 01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 274196 5.148,90 
Gerais no Mês 12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274208 10.530,44 
Mês 

30/12/2022 1.01 C3.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 274208 10.530,44 
Mês 

30/12/2022 2 'O .01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 274220 12.433,90 
30/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornece-1')res do Mês 0001 001 274220 12.433,90 
Totais do dia 30: 31.654,41 31.654,41 

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pr. stação de Serviços - Mercado Interno 
Encerramento do Exerrï-io no Período 0001 001 274222 163.558,00 

21!1.212022 .3 0. - A' puração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 3.525,33 
31/12/2022 3.0 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 4.317,70 
31/12/2022 3.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 39.052,51 
/12/2022 d 01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 55.706,43 
31/12/2022 3.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exerc's..io no Período 0001 001 274222 60.956,03 
31/12/2022 2.07 07.01.01.0001 - Lucros Acumu:ados 

Lucro Acumulado no Pi-iodo 0001 001 274222 
')1/12/2022 3.01 0101.03.0005 - ISS 

Encerramento do Exero,clo no Período 0001 001 274222 
31/12/2022 3.01 01.01.03.0007 -Simples 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 
31/12/2022 3.13: 01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 
31/12/2022 3.01.01 07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 274222 
Totais do dia 31: 327.116,00 327.116,00 

Totais do mês de Dezembro: 400.429,08 400.429,08 

60.956,03 

3.525,33 

4.317,70 

39.052,51 

55.706,43 

163.558,00 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 --" - -•""—lr-odes Contábil - , PE ,...._,,, 
Endereço. RUA SAO JOSE, Complemento. , N.°. 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Teleforuzif(d9) 353Z,. , - 
NIRE: 21101938508 - Data 28/05/2013 • "- i..,\N 

IO 
reata Descrição I 31/14022 

1 *** Ativo "** 7,70D 

1.01 Ativo Circulante \•••._ .114.477,700 

1.01.01 Disponibilidades 73.008,840 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 73.008,84D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 73.008,840 

1.01.01.01.01 0001 Caixa 73.008,84D 

1.01.03 Clientes 13.421,910 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 13.421,910 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 13.421,91D 

.01.03.01.01.0001 Clientes S'itversos 13.421,91D 

1,01.15 Estoques 28.046,95D 

1.01.15.01 Estoques em E- -,tabelecimentos Próprios 28.046,950 
... .. 
1 01.15.01.02 Estoques de 'Materiais 28.046,95D 

-; 01.15.01.02.0001 Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 28.046,95D 
1.07 Ativo não Circulante 71.060,00D 
1.07.04 Imobilizado 71.060,000 

41.04.01 Bens em Operação 71.060,000 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços.04.01.01 71.060,00D 
1.07.04.01 01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Comerciais 52.100,00D 
1.07.04.01 01 0005 Móveis e Utensílios 18.960,000 
2 *** Passivo*** 185.537,70C 
2 01 Passivo Circulante 7.376,60C 
2.01.01 Obrigações de CL. ,'o Prazo 7.376,60C 
2.01.01.01 Fornecedores 7.376,60C 
2:01.01.01.01 Fornecedorr. Nacionais 7.376,60C 
2.01.01.01.01.0001 Fornececores Diversos 7.376,60C 
k'..'Ó7 ' Patrimônio Líquido . 178.161,10C r. . .J 
2.07.01 Capital Realizado 10.000,00C 
2.07.01.01 Capital Social 10.000,00C 
2.07.01.01.01 Capital Social Subscrito 10.000,00C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Social Subscrito 10.000,00C 
2.07.07 Outras Contas 168.161,10C 
2.07.07.01 Outras Contas 168.161,10C 
2.07.07.01 01 Lucros Acumulados 168.161,10C 
2.07.07.01 01 0001 Lucros Acumulados 168.161,10C 

Ilk de Encerramento 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo R$ 185.537,70 (Cento e_Jitenta e Cinco Mil Quinhentos e Trinta e Sete Reais e Setenta Centavos) . 
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Demonstração do Resultado dc Exercício 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 
NIRE: 21101938508- Data: 28/05/2013 
Estabelecimentos Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta Descrição 

(+) 010 

010.01 
010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.02 

020.01.05 

(=) 030 

(-.) 040 

040.03 

-(4 060 

(-) 070 

070.02 

(-4 110 

(4 150 

"80 

W200 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 
Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

IS 

Simple 

Receita Liquida 

Custo Mercadorias/Srviços Vendidos 
Custo dos Serviçu.--; Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Lucro Operacional 

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Res. Antes das Participações e Contrib. 
Resultado Líquido do Exercício 
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1 :.`•:.558,00 - 
(63.558,00 

163.558,00 

7.843,03 

7.843,03 

3.525,33 

4.317,70 

155.714,97 

39.052,51 

39.052,51 

116.662,46 

55.706,43 

55.706,43 

60.956,03 

60.956,03 

60.956,03 

60.956,03 

Fim 



Análise pelos índices do Balan ;o 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNP— 18.202.074/0001-76 

Página 27 de 39 

Fortes Contábil 

Mês/Ano: 12/2022 
Endereço RUA SA0 JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade. Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 

Código Nome Expressão tif
GA Giro do Ativo d030/c1

aunado

)155.714,97 / 185.537,70 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. Rubrica ,/ 
LC Liquidez Corrente c101/c201 

114.477,70 / 7.376,60 

Quanto a empresa possui de P.1.vo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
ineinor. 

LG Liquidez Geral c101/c201 

114.477,70 / 7.376,60 15,52 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

73.008,84 / 7.376,60 9,90 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Maisiem Líquida (d200/d030)*100 
( 60.956,03 / 155.714,97 )100 39,15 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

60.956,03/ 185.537,70 )100 32,85 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG Soivència Geral c1/c201 
185.537,70 / 7.376,60 

Ouanto a empresa possui de Ativo Total para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante mais Exigível a Longo 
Prazo. Quanto maior, melhor. 

15,52 

25,15 

Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 Fortes Contábil 

Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 35 

NIRE: 21101938508 - Data: 28/05/2013 4,0 O7 -,

Nota 1 - NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL e , J.19 -37.0 

A Empresa C. DE SOUSA BARBOSA tem sede na RUA RUA SA0 JOSE, n° 201, bairro CENTRO, hdi çiS "e5"94,5 0 

cidade k 

Arame,est o .,:n MA. Exerce atividade principal de 55.10-8-01 - Hotéis, com inicio das ‘:-ittvid&L m 

26/05/201 . 
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Nota 2 - NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demor::;•raúc..3 contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade c demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

Nota 3 - NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

Direitos e obrigações: Estão demonstrados pelos valores históricos, observando o regime de 
competênc:a; 

Ajuste de d'Jd i ,,cão patrimonial: A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
Investirre:-.tos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa do capital social de outras 
sociedade . 

Impostos reac»Ja_s: A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários 
pelo regin de competência. 

Determinacãc de resultado: O resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercício. 

N'ta 4 - NOTA 4 - CAPITAL SOCIAL 

pital ,c-,T,a. Integralizado e de R$ 
•e 

le 10.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) totalmente 
in graiiíaec em moeda corrente na conta caixa.

Fim 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 2) 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 Fortes Contábil 

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X 

1.01.01.02 Bancos 

1 01.01.02.01 Contas C, -rentes 

1.0 i .01.02.01.0001-8 Bancos Conta Movimentos 358 X 

1.01.01.11 Outras 

1.01.03 Clientes 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X 

1.01.05 Créditos 

1.01.05.01 Cheques em Cobrança 

1.01.05.01.01 Cheques em Cobrança 

I 01.05.01.01 0001-8 Cheques em Cobrança 4 X 

Créditos c!! Funcionários 

.

05.0103

.05.01.03.0001-7 Adianti-mento de Salários 5 X 

1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X 

1,01,05.01.03.0003-3 Adiantamento de 13° Salário 7 X 

1,01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 X 

1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 X 

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 
1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X 
1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X 
1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X 
1.01.15 Estoques 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 
1.01.15.01.01 Estoque cie Mercadorias 
1.01.15.01.01.0001-5 Mercaoorias Para Revenda 25 X 
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 
1.01.15.01.02.0001-0 Produts Utilizados na Prestação de Serviços 26 X 
1.01.15.01,02 0004-4 Combt ,,tiveis 29 X 
1.01:15.01.05 Serviços em Andamento 
1.01.15.01 05.0001-5 Serviços em Andamento 32 X 

^1.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado 

W1.15.01.19,0001-5 Materiais Diversos 33 X 

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda 

1.01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda 

1.01.15.02,01 Construçõas em Andamento de Imóveis Destinados à Ve 
1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 

' .01.17.01 01 Despesas: Antecipadas 

1.01.17.01.01.0001-1 Prêmiu de Seguros a Apropriar 34 X 
1.01.17.01.01 0002-0 Assina • iras e Anuidades a Apropriar 35 X 
1 01.17.01.02 Outras Contas 

1.01.21 Contas Retificadores 

1.01.21.01 (-) Contas Retificadores 

1.01.21.01 01 (-) Contas Retificadoras 

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X 
1.01.21.01 01 0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X 
1.01.21.01.01 0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Merca 38 X 
1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realizaç 39 X 

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadores 40 X 

1 07 Ativo não Circulante 

1.07.00 Realizável a Lo: ,-,x) Prazo 

1.07.00.07 Depósitos Ji1xliciats 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1 ***Ativo *-

1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 

1.01.01.01 01 Caixa Gerei jir1c 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

eved ora 

e vedora 

'"Dev ed ora 

çievedora 

evedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 
Credora 
Credora 
Credora 

Devedora 

Devedora 
vedora 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 2) 
Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. 

1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X 

1.07.00.17 Despesas dc Exercício Seguinte 

1.07.00.21 (-) Contas Re!ificadoras 

1.07.00.21.01 (-) Contas :•Zetificadoras 

1 07.00.21.01.0001-9 (-) Dupi 'catas Descontadas 44 X 

1,07.00.21 01 0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X 

1.07.01 Investimentos 

1.07.01.03 Outros Investimentos X 

1 07.04 Imobilizado X 

1.07.04.01 Bens em Operação X 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X 

1.07.04.01.01.0001-6 Terrenos 48 X X 

1.07.04.01.01.0002-6 Prédio 49 X X 

1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Comerciais 50 X X 

1 07.04.01.01.0004-2 Veiculcs 51 X X 

' 07.04.01.01.0005-0 Móveis :-,.. Utensílios 52 X X 

1 07.04.01.01.0006-9 Equipz: -lentos de Processamento de Dados 53 X X 

1.07.04.01.02 Bens Nãc Jtilizados na Produção e/ou Prestação de Ser' X 

i i.e.04.13 Imobilizado E" 1.-. Andamento X 
ler .04.19 Outras Imobilizações X 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç X 
1.07.04.21.01.0001-1 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Se 359 X X 

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Ser s X 
1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras X 
1,07.05 Intangível X 
1.07.05.01 Concessões X 
1 07.05.03 Marcas e Patentes X 
1.07.05.05 Direitos Auto is X 
1.07.05.07 Fundo de Comércio X 
1.07.05.09 Software ou rogramas de Computador X 
1.07.05.11 Franquias X 
1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos X 
1.67.05.15 Outras X 
1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível X 
1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível X 
1.07.07 Diferido X 

Ál k7.07.01 Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais X 
W7.07.02 Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas X 

1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis X 
1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/199 X 
1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X 
.01.07.06 (-)AmortizaçLio do Diferido 

,. X 
2 *** Passivo —* X 
2.01 Passivo Circulante X 

2' .01.01 Obrigações de C'urto Prazo X 
2.6 i .01.01 Fornecedores X 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais X 

2.01.01.01.01.000 i -O Fornecedores Diversos 56 X X 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X 

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X X 
2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X 
2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X 

2.01.01.03.01 0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X 

01.01.03.01 0005-8 Taxa A,sistencial a Recolher 61 X X 

2,01.01.03.01.00u6-6 Contribi iição Confederativa a Recolher 62 X X 

2.01.01.03.01 0010-4 Saláric-. a Pagar 63 X X 

2.01.01.03.01 0011-2 . . , Comissões a Pagar 64 X X 

Resumir Natureza 

Devedora 

DE Devedora 

redora 

redora 

-Ctedora 

Credora 

RLtrI 
evedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
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Credora 
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Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Credora 
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Credora 
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Credora 

Credora 
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Credora 

Credora 

Credora 
Credora 

Credora 

Cr ora 

Continua. 
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Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA - ME - CNPJ: 18.202.074/0001-76 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão.Alimenticia a Pagar 65 X X Credora 

2.01.01.03.01.0013-9 DécimTerceiro Salário a Pagar 66 X X Credora 

2.01.01.03.01,0014-7 Férias a Pagar 67 X 7.4...4 .: Credora 

201.01.03.01.0015-5 Rescisbes a Pagar 68 X dora 

2.01.01.03,03 Obrigações Fiscais Ck i;11 0 
, 12) Fís 

dora 

2.01.01.03.03 0001-0 ICMS a Recolher 69 X ; )( dora 

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X_ Çiedora 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X RuurIca ,tredora 

2.01.01.03.03 0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

2,01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacii X Credora 

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo -Outros X Credora 

2.01.01.09 Adiantamenth de Clientes X Credora 

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora 

2.01.01.09.01.0001-1 Cliente .:: Diversos 82 X X Credora 
2.01.01.11 Debêntures X Credora 

2.01.01.17 Outras Contí, ; X Credora 
2.6 l.01.17.01 Outras Obrigações X Credora 

A11.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X X Credora 

W,1.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora 

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora
2.01.01.17 01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora 
2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora 
2.01.01.17.01.0000-9 Condomínio a Pagar 88 X X Credora
2.01.01.17.01.00074 Pró-labores a Pagar 89 X X Credora
2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 
' . 01.01.21 Provisões X Credora 
2.01.01.21.01 Provisões .de Natureza Fiscal X Credora 
201.01.21.02 Provisões'ile Natureza Trabalhista X Credora 
2.01.01.21 02.00:.; -5 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora 
2.0,1.01.21 02 0002-6 Férias . 91 X X Credora 
2.01.01.21 02 0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora 
2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora 
2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 X X Credora 
2.01.01.21 02 0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora 
2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora 
2.01.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora41.01.27 

1.01.27.01 
Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora 

Dividendos a Pagar X Credora 
2.01.01.27.01.0001-0 Dividendos à Pagar 360 X X Credora
2.Ó3 Passivo não Circuia-nte X Credora 
2.03.01 Obrigações de i ungo Prazo X Credora 
2.03.01.01 Fomecedore ; X Credora 
2.03.01.01.01 Forneced-:-es Nacionais X Credora 
2.C/3.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora 
2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora
2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora 
2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora
2.03.01.03.03.0001-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora 
2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora

2 03.01.03.03 0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora 

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora
2 03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nac X Credora 
^, C3.01.07 01 0001 Financi nentos a Longo Prazo 361 X X Credora 

2.03.01.07.02 Arrend. M Tc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Nado X Credora 

2.03.01.07.03 Financian• -:mtos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora 

2.03.01.07 04 F nanciam-ntos a Longo Prazo - Exterior X Credora 

2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) á Longo Prazo - Ext X redora 

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

Continua.. 
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COdigo Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora 

2.03.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 100 X X -157' l..--O i- t ,  dora 

2.03.01.11 Debêntures . :.", Coe ora 

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores -,i 
-j i'C ra O 

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 
c.,.. 4

(-) r  '' -- na, ra 

2.03.01.17 Outras Contas QQ Credora 

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos 
- 

X ubnca Friddora 

2.03.01.21 Provisões X __,----tredora 

2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora 

2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora 

L'.03.02 Receitas Diferics X Credora 
2:03.02.01 Receitas Dif das X Credora 
2.03.02.01.01 Receitas i-fifendas X Credora 
2.03.02.01.02 (-) Custos .::-.;orrespondentes às Receitas Diferidas X Devedora 
2.6/ - Patrimônio Líquido X Credora 
2.07.01 Capital Realizado X Credora 

.01.01 Capital Social X Credora 
r.01.01.01 Capital Social Subscrito X Credora 

2.07.01.01,01.0001-8 Capital Social Subscrito 101 X X Credora 
2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital Social a Integralizar 102 X X Devedora 
2.07.04 Reservas X Credora 
2.07.04.01 Reservas X Credora 
2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora 
2.97.04.01.01.0001-2 Reservas de Capital 105 X X Credora 
2.07.04.01.01.0002-0 Alienar áo de Partes Beneficiárias e Bônus de Subschi .,:. 106 X X Credora 
2.07.04.01.02 Reservas.:,:e Reavaliação X Credora 
2.07.04.01.03 Reservas :de Lucros X Credora 
2.07,04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora 
2,07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora 
2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 
2 07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Irh, 110 X X Credora 
2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora 
2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 
207.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora 
2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora 

Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora #7.05 
7.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 

2.67.05.01.00 Ajustes às:Normas Internacionais de Contabilidade X Credora 
2.07.05.01.01 (-)Ajuste às Normas Internacionais de Contabilidade .,. X Devedora 
2.07.07 Outras Contas X 
2 0/.07.01 Outras ContE: ',, X 
201.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora 
2.07.07.01.01,0001-7 Lucros Acumulados 113 X X Credora 
2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados X Devedora 
2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora 
2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria X Devedora 
2.07.07.01.04 Outras X 

3 Resultado Líquido do Período 

3.01 Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

3.01.01 Resultado Operacional 
3311.01.01 Receita Liqua Credora 
3.01.01.01.01 Receita Brita Credora 
5.01.01.01.01.0005-7 Receit: da Revenda de Mercadorias no Mercado Inter 119 X Credora 

3.01.01.01.01.0006-5 Receitn da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X Credora 

301.01.01,01.0019-7 Outras 124 X Credora 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora 

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondi 125 X D edora 

Continua... 
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Código 

3.01.01.01.03.0002-1 

3.01.01.01.03.0003-0 

3.01.01.01.03.0004-8 

3.01.01.01.03.0005-6 
3.01.01.01.03.0006-4 

3.01.01.01.03,0007-2 

3.01.01.03 

3.01.01.03.03 
3.01.01.03.03.00014: 

i 111.01.03.05 

3.01.01.03.05.0001-8 

301.01.05 

13.01 .01.05.01 

3.(?1.01.05.01.0001-5
3.01.01.05.01.0002-3 

3.01.01.05.01.0003-1 

3.01.01.05.01.0004-0 

3.01.01.05.01.0005-8 

41; 01.05.01 0006-6 

.01.05.01.0007-4 

3.01.01.05.02 

3.01.01.05.02.0001-0 

3.01.01.05.02.0002-8 

Jb1.01.05.02.0003-6 
3.01.01.05.02.0004-4 

3.01.01.05.02.0005-2 

2 01.01.05 020006-6 

3.0.1.01.05.02.0007-9 

3.01.01.05.02.0008-7 

3.01.01.05 02.0009-5 

3.01.01.05.02.0010-9 

3.01.01.05.02.001 1 -7 

3.01.01.07 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0001-0 

3.01.01.07.01.0003-7 

3.R-1.01.07.01.0004-5 

4iii 01.07.01.0005-3 
1.01.07.01,0006-1 

101010701 0007-0 

3 01.01.07.01.0008-8 

3.01.01.07 01.0009-6 

3.01.01.07.01.0010-0 

3.01.01.07.01 0011 

3.01.01.07.01.0012-6 

3.01.01.07.01.0013-4 

3.01.01.07.01.0014-2 

3.01.01.07 01.0015-O 

3,01.01.07 01.0016-9 

3 01.01.07 01 0017-7 

3.(j1.01.07.01,0018-5 

3,01.01.07.01.0019-3 
'101.01.07.01.0026-7 

3.01.01.07.01,0021-5 

3.91.01.07.01.0022-3 

3.01.01.07.01 0023-1 

3.01.01.07 01.0024-0 

3.01.01.07.01.0027-4 

3.01.01.07.01.0028-2 

Descrição Reduz. 

ICMS 126 

COFINS 127 

PIS/PASEP 128 

ISS 129 

Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Se 130 

Simples 131 

Custo dos Bens e Serviços Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo das Mercadorias Revendidas 172 

Custo dos Serviços Vendidos 

Custo C-.os Serviços Vendidos 173 

Outras Rece 'as Operacionais 

Receitas i'inanceiras 

Variaçoes Cambiais Ativas 203 

Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto I 204 

Ganhos em Operações Day-Trade 205 

Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 206 

Outras Receitas Financeiras 207 

Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 208 

Rendimentos Aplicações Financeiras 209 

Outras Receitas 

Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Penni 210 

Resulti,idos Positivos em Participações Societárias 211 

Amort"i. e Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo P 212 
Result. 'Jos Positivos em SCP 213 
Rendi, -entos e Ganhos de Capital Auferidos no Exteri 214 

Rever: - o dos Saldos das Provisões Operacionais 215 

Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures 216 
Doações e Subvenções para Investimentos 217 
Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 218 

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Cor 219 
Outras Receitas Operacionais 220 

Despesas Operacionais 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

Despesas Administrativas Gerais no Mês 221 
Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empr 222 

Planos, e Poupança e Investimentos de Empregados 223 

Fundo le Aposentadoria Programada Individual de En 224 

Plano e' .3 Previdência Privada de Empregados 225 
Outros i1astos com Pessoal 226 

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empre 227 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 228 

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 

Locação de Mão-de-Obra 230 
INSS - Previdência Social 231 

FGTS 232 
Encargos Sociais - Outros 233 
Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico 234 

Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 92 235 

Doaçõ—t a Entidades Civis 236 

Outras' O.ontribuições e Doações 237 

AlimervAção do Trabalhador 238 
PIS/Pil: EP 239 
COFINu 240 

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e 241 

Arrendamento Mercantil 242 

Aluguéis 243 

Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantenham FutE 245 

Propaganda, Publicidade e Patrocínio 246 

Analítica Patrim. Resumir Natureza 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 

X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

vedora 

Devedora 
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Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora 

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora 

3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X Devedora 

3.01.01.07.01.0032-0 
3.01.01.07.01,0033-9 

Provisão para Perda de Estoque 

Demais Provisões 

250 

251 

X 

X 

4' 
. ,5 a-1.4 Devedora 

Devedora 

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X • Devedora 

301.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 253 X \ — Devedora 
...., •• .• ,..,a 

3.01.01.07.01.0036-3 Royalhós e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora 

3.01.01.07.01.0037-1 Assisti cia Médica, Odontológica e Farmacêutica a E 255 X Devedora 

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquas Científicas e Tecnológicas 256 X Devedora 

.1.0,1.01.07.01.0039-8 Bens óe Natureza Permanente Deduzidos como Desp 257 X Devedora 

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 258 X Devedora 

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X Devedora 

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora 

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora 

3.01.01.07 01 0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora 

3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora 

3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X Devedora 

dü1.01.07.01.0048-7 

lip1.01.07.01.0049-5 
Energia Elétrica 

Água 

265 

266 

X 

X 
Devedora 

Devedora 

301.01.07.01.0050-5 Telefo^.-s 267 X Devedora 

3.01.01.07.01_0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora 

3.01.01.07.01_0052-5 Fardav e.nto . . 269 X Devedora 
3.01.01.07.01.0053-3 Despe". .s com Treinamento de Pessoal 270 X Devedora 

'J:01.01.07.01.0055-0 Pró-lat Jres 271 X Devedora 
5111.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora 
3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X Devedora 
3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora 
3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora 

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes 276 X Devedora 
3.01.01.07.01.0001-4 Assessoria Jurídica 277 X Devedora 
3.01.01.07 01.0062-2 Softwares 278 X Devedora 
3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consumo 279 X Devedora 
3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza 280 X Devedora 
3.01.01.07.01.0065-7 Copias,,: Encadernações 281 X Devedora 
3.01.01.07.01.0066-5 Materii-s de Expediente 282 X Devedora 
3.01.01.07.01.0067-3 Taxas Emolumentos 283 X Devedora 

Asseséria Contábil 284 X Devedora . 1.01.07.01.0068-1 

1.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X Devedora 

3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Jurídicas 286 X Devedora 
3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X Devedora 
3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora 
3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X Devedora 

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurança Eletrônica X Devedora 

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas Devedora 

3.01.01.07.02.0001-6 Despesas com Serviços 290 X Devedora 

301.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora 

3.01.01.07.02 0003-1 Publici ades e Propagandas 292 X Devedora 

3.01.01.07 02.0004-0 Devedr. res Duvidosos 293 X Devedora 

3.01.01.07.02.0005-8 Fretes'.-'obre Vendas 294 X Devedora 

3.01.01.07.02.0006-6 Manut2nção de Veículos 295 X Devedora 
fr 

3.01.01.07.02.0007-4 Outrasbespesas com Vendas 296 X Devedora 

3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora 

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora 

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Social 299 X Devedora 

3,01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora 

3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora 

3,01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora 

3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora 

Continua.. 
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Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

3.01.01.07 02.0015-5 Vale Transporte 304 X Devedora 

3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora 

3.01.01.07.02.001/-1 Benefícios Concedidos a Empregados 306 X Devedora 

3.01.01.07.02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora 

3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a E 308 X Devedora 

3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X Devedora 

3.01.01.07.02.0021-0 Indenizáções Trabalhistas 310 X Devedora 

3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora 

3.01.01.07.02.0023-6 Despe as com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora 

3.P1.01.07.02.0025-2 Segurr. Diversos 313 X Devedora 

3 01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora 

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias Devedora 

3.01.01.07.03.0061-6 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora 

3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora 

3.01.01.07.03.0003-6 1CMS - Substituição Tributária 317 X Devedora 

3 01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Aliquota 318 X Devedora 

3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora 

3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora 

4.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento 321 X Devedora 

.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora 

À.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X Devedora .. 
3.01.01.07 03.0010-9 Contrit:,Jição Sindical Patronal 324 X Devedora 

3 01.01.07.03.0011-7 Impostcs e Taxas Diversas 325 X Devedora 

'r.61.01.09 Outras Des sas Operacionais Devedora 
3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora 
3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora 
301.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Da 327 X Devedora 
3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora 
3.01.01.09.01 0004-0 Juros sobre o Capital Próprio 329 X Devedora 
3.01.01.09.01.0005-0 Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora 
3.01.01.09.010006-7 Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X Devedora 
3.01.01.09.01.0007-5 Descontos Concedidos 332 X Devedora 
301.01.09.01.0008-3 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 333 X Devedora 
3.01.01.09.01.00091 10F . 334 X Devedora 
3 01.01.09 02 Outras Delaesas Devedora 
3.01.01.09.02.0001-0 Prej ná Alienação de Partic não Integr do At Permaner 335 X Devedora 
,3.01.01.09.02.0002-b. Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora 

Ii.01.09.02.0003-7 

; .01.09.02 0004-5 

Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat 337 X Devedora 
Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora 

3.01.01.09.02.0005-3 Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X Devedora 
3.01.01.09.02.00001 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora 
3.01.01.09.02.0007-0 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Cor 341 X Devedora 
3.01.01.09.02.0008-c Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intar 342 X Devedora 
3.01.03 Outras Receitas e Outras Despesas - 

3.01.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais - 

3.01.03.01.01 Receitas Não Operacionais Credora 
3.01.03.01.01.0001-0 Ganho. Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pel 343 X Credora 
3.01.03.01.01 0002-9 Outras Receitas Não Operacionais 344 X Credora 
3101.03.01.02 Despesas. Não Operacionais Devedora 
3.01.03.01.02.0001-5 Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X Devedora 
..,. ...: 
3,q1.03.01.02 0002-3 Perdas'Cap por . Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelc 346 X Devedora 

3.01.03.01.02 0003-1 Outras Despesas Não Operacionais 347 X Devedora 

3.01.05 Participações Devedora 
3.01.05.01 Participações nos Lucros Devedora 

3.01.05.01.01 Participações de Empregados Devedora 

3.01.05.01.01.0001-7 Participações de Empregados 348 X Devedora 

301.05.01.01 0002-5 Contribuições para Assistência ou Previdência de Emr 349 X Devedora 

301.05.01.01 000:3-:3 Outras Participações de Empregados 350 X Devedora 

3.01.05.01.03 Outras Participações „:1# Devedora 

Continua 
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Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica 

3.01.05.01.03.0001-6 Participações de Administradores e Partes Beneficiání 351 X 
3.01.05.01.03.0002-4 Participações de Debêntures 352 X 
3.01.05.01.03.0003-2 Outras 353 X 
3.02 Provisão para CSLI_ e IRPJ 
3.02.01 Provisão para CSLL e IRPJ 
3.02.01.01 Provisão par; CSLL e IRPJ 
3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ 
3.02.01.01.01.0001-0 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 354 X 
3.02.01.01.01.0002-9 Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 X 
6 Sistema Auxiliar de Contas 
6.01-7 Apuração do Exercício 356 X 
6.02-5 Balanço de Abertura 357 X 

Patrim. Resumir Natureza 

Runoca 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

evedora 

evedora 

eved ora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Fim 
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Endereço RUA SAO JOSE, Complemento: , N.°: 201, Bairro. CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: (99) 353247539 'f

Conta 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

; .01.01.01.01 

1.01.01.01.01.0051 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 
1.01.03.01.01.0001 

1.01.15 
1.01.15.01 

1.01.15.01.02 

1.01.15.01.02 0001 
507 

1.07.04 

1.07.04.01 

0.04.01.01 

.04.01.01.0003 

1.07.04.01.01.0005 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.01.01,0001 

2.07 

2.07.01 

2.0 .01.01 

2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01 000 i 

201.07 

2.0i.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

3 

di 

.01 

3.01.01.01 

3.01.01.01.01 

3.01.01.01.01.0001; 

't .)1.01.01.03 

3.01.01.01.03.0005 

3.01.01.01.03.0007 

3.01.01.03 

3.01.01.03.05 

3.01.01.03.05.0001 

3.01.01.07 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0001 

6 

6.01 

Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos 

" Ativo*** 120.171,660 401.921,47 336.555,43 

Ativo Circulante 66.011,660 385.021,47 336.555,43 

Disponibilidades 58.828,880 155.841,44 141.661,48 

Numerários em Especie 58.828,880 155.841,44 141.661,48 

Caixa Geral 58.828,88D 155.841,44 141.661,48 

Caixa 58.828,880 155.841,44 141.661,48 

Clientes 5.705,350 163.558,00 155.841,44 

Clientes Nacionais 5.705,350 163.558,00 155.841,44 

Duplicatas a Receber 5.705,350 163.558,00 155.841,44 

Clientes Diversos 5.705,35D 163.558,00 155.841,44 

Estoques 1.477,430 65.622,03 39.052,51 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 1.477,430 65.622,03 39.052,51 

Estoques de Materiais 1.477,43D 65.622,03 39.052,51 

Produtos Utilizados na Prestação de Serv 1.477,430 65.622,03 39.052,51 

Ativo não Circulante 54.160,000 16.900,00 0,00 

Imobilizado 54.160,000 16.900,00 0,00 

Bens em Operação 54.160,000 16.900,00 0,00 

Bens Utilizados ia Produção e/ou Prestação 54.160,000 16.900,00 0,00 

Equipamentos. Máquinas e Instalações C 35.200,00D 16.900,00 0,00 
Moveis e Utensílios 18.960,000 0,00 0,00 

''' Passivo"" 120.171,66C 61.212,02 126.578,06 
Passivo Circulante 2.966,59C 61.212,02 65.622,03 

Obrigações de Curto Prazo 2.966,59C 61.212,02 65.622,03 
Fornecedores 2.966,59C 61.212,02 65.622,03 

Fornecedores Nacionais 2.966,59C 61.212,02 65.622,03 
Fornecedores Diversos 2.966,59C 61.212,02 65.622,03 

Patrimônio Líquido 117.205,07C 0,00 60.956,03 
Capital Realizado 10.000,00C 0,00 0,00 

Capital Social 10.000,00C 0,00 0,00 
Capital Social Si.,':scrito 10.000,00C 0,00 0,00 

Capital Social Subscrito 10.000,00C 0,00 0,00 
Outras Contas 107.205,07C 0,00 60.956,03 

Outras Contas 107.205,07C 0,00 60.956,03 
Lucros Acumulados 107.205,07C 0,00 60.956,03 

Lucros Acumulados 107.205,07C 0,00 60.956,03 
Resultado Liquido do Período 0,00 266.159,97 266.159,97 

Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0,00 266.159,97 266.159,97 
Resultado Operacional 0,00 266.159,97 266.159,97 

Receita Líquida 0,00 171.401,03 171.401,03 
Receita Bruta 0,00 163.558,00 163.558,00 

Receita da Prestação de Serviços - MercE 0,00 163.558,00 163.558,00 
Deduções da Rer.iita Bruta 0,00 7.843,03 7.843,03 

ISS 0,00 3.525,33 3.525,33 
Simples 0,00 4.317,70 4.317,70 

Custo dos Bens e 5/viços Vendidos 0,00 39.052,51 39.052,51 
Custo dos Serviços Vendidos 0,00 39.052,51 39.052,51 

Custo dos Serviços Vendidos 0,00 39.052,51 39.052,51 
Despesas Operacionais 0,00 55.706,43 55.706,43 

Despesas Operacionais das Atividades em C 0,00 55.706,43 55.706,43 
Despesas Administrativas Gerais no Mês 0,00 55.706,43 55.706,43 

Sistema Auxiliar de Contas 0,00 163.558,00 163.558,00 
Apuração do Exercício 0,00 163.558,00 163.558,00 

0,00 892.851,46 892.851,46 

Saldo Atual‘5:
4! 

185.5~ ,A;

114.477,7 • ' 

73.008,84 

73.008,84D 

73.008,84D 

73.008,84D 

13.421,91D 

13.421,910 

13.421,910 

13.421,91D 

28.046,95D 

28.046,950 

28.046,95D 

28.046,950 

71.060,000 

71.060,000 

71.060,00D 

71.060,001D 

52.100,00D 

18.960,000 

185.537,70C 

7.376,60C 

7.376,60C 

7.376,60C 

7.376,60C 

7.376,60C 

178.161,10C 

10.000,00C 

10.000,00C 

10.000,00C 

10.000,00C 

168.161,10C 

168.161,10C 

168.161,10C 

168.161,10C 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 38 folha, eletronicamente numeradas de 1 a 38 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma C. DE SOUSA BARBOSA - ME, estabelecida no(a) 
RUA SAO JOSE, n° 201, bairro CENTRO, CEP 65945-000, cidade 
Arame, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 18.202.074/0001-76 e registrada no(a) 
Junta Comercial do Maranhão sob o n° 21101938508 por despacho de 
28/05/2013. 

iQ 

Arame-MA, 31 de Dezembro de 2022 

C DE SOUSA BARBOSA UVANDSON SILVA SABOIA 
PESSOA JURIDICA CONTADOR 

CNPJ:18.202.074/0001-76 CRC: 010612/0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional fie Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa C. DE SOUSA BARBOSA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPFiCNPJ 

18202074000176 

92314635353 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

C. E SOUSA BARBOSA 

UVANDSON SILVA SABOIA 

CE, TIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/07/2023 17:25 SOB N 20230888461. 

PRTOCOLO: 230888461 DE 06/07/2023. NIRE: 21101938508. 

C. DE SOUSA BARBOSA - ME 

NATALIA AMORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 10/07/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



MARANHÃO 
AOC, DA FAZENDA 

ATIVA 

19:C7,2(23 32 

82020 1
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..nwipio: ARAME 
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das no sistema desta S , e't.aria e na 

962. substancado i, •os 240 a

o prescre\,i,.: o ar0cÀ 205 da ei n O de 25 de 

riac, constsin débitos DvJi AUva em 

õas 18/11/2023. 
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"Cerldões" e em segi.pchi•;. "W.-flidação de Ce l ja• Negatp•Ja 

EMTDAGRATU ENTE. 

Deita impressão: 19/07'9023 



N° Cir.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERT DÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 13/0712023 08:37:18 

lflSCYÇO nsiadual: 124106110 CPF/CNN:18202074000176 

Razão Soc, 

Ende -

SEIDSZa. : 

no5. . 

tribute . 

¡dent • 

venh 

A 
ntt:f ' 

C; DE SOUSA BARBOSA 

SAO jOSE 201 CEP: 65945000 - CENTRO 

(99)35324753 Município: ARAME UF: MA 

• q,,s após a recíização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

pelos artigos 240 J 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

ckals, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

-< salvado, todavia à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

ap,:radas e não alcançadas pela decadência. 

-tidão- 120 (cento e vinte) dias: 10/11/2023. 

::e ia ceruclão uv r ser confirmada no endereço: 
ma gov.bri, oica.'do no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/07/2023 18 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHAO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Arame 

CERT.i ,1-4E-VUARAM - 212023 
Código de :,, , ,dação. AB10149200 

Nirna ia: 23063201C,C1 554215. 

--TIDA0 NEGATIVA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA/CONCORDATA 

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa 
atara' . ar me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE 

verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de RECUPERAÇÃO 
.:ALÊNCIA/CON('ORDATA contra a empresa C. DE SOUSA BARBOSA , nome 

fantas,a oOíEL E RESTAURANTE SANTA MARTA, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.202,07 - 01-76 endereço l 7'UA SÃO JOSÉ, 201, CENTRO, ARAME/MA. O referido é verdade, 
no rep dou fe. CERTIF.CO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

omarca de Arame. Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na 
S acre' J• '_Distrlbuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Jouglas Abreu Bezerra, nesta 

do Estaco do Maranhão. Eu, Carlos Leite Silva Júnior, Secretário Judicial 
97020, conulte. digitei e assino. 

Obs A 
Obs: 
Obs 
Obs.. rsv 
Roa 
ralefor/ 

esta certidão e de 60ksessenta) dias - Código de Normas da CGJ no Art 198 
;aria de Distribuição e a única existente nesta cidade e na Comarca de Arame 

processos baixados elou arquivados; 
processos referentPs à carta precatória. 

- sn - Centro- CUP 65.945-000, Arame/MA - 
12-4145- Emaii; vwal armgtjrna.jus.br 

CARLOS LEITE SILVA JUNIOR 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

Vara Única da Comarca de Arame 
Matrícula 197020 

ARAME 17 CO CO. CO CO ICARLOS LEITE SILVA JUNIOR) 

F.- R JUDONE-VUARAM - 212023 ." Cowoo AB10149200 
v'agRie o documento em r, php 

flSe ,r)en o meio amb 
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'= 

laçã 

DES c-JAPREs, 

Bairro 
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72. 23 10:54 23 
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'r,VA DE DÉBITC,S TRABALHISTAS 

.• JSA BARBOSA (1,#,JkTRIz E FILIAIS) , 
: 7 47'0001-76, NÃO CONsA 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento r Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

F Is 

FLunca 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características kabccrr"'
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12310203184 em 
10/07/2023, protocolo 230888461. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: C. DE SOUSA BARBOSA - ME 

Número de Registro: 21101938508 

CNPJ 18202074000176 

40Munícipio: Arame 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIC 

Número de Ordem: 2 

Período ()e Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome 

18202074000176 C. DE SOUSA BARBOSA - ME 

92314635353 UVANDSON SILVA SABOIA 

JU EMA 

CRC/OAB 

MAMA-010612/0 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/07/2023 17:25 SOB N 20230888461. 

PROTOCOLO: 230888461 DE 06/07/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12310203184. RIRE: 21101938508. 

C. DE SOUSA BARBOSA — ME 

NATALIA AMORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 10/07/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

Idde deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
.nformando seus respectivos códigos de verificação. 
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NIRE 

ca Estado c Maranhão 
',:edretãoa de Estado a industria e comércio - SEINC 

C(nOroO ao E. ..t..11,/ do Maranhão 

^ 

RAP805.4 M•7.7: 

NIRL S CNPJ 
• tt 07 

Endef7 

bjetc 

r47,•rrse M:7

11111111 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

ai de Registro de Empresas Mercantis S1NREM 

-KAes ana,x0 constam CI:C57.77:777;77.77re7,7:7s arcl,. 7:.•acos 
7c7a1 e s',17.77.. v.gentes ru oate. eia sua epoçao 

EN1,,Rf eigk r".1"M i;\
FÁCI)47, O 

k J I rr c,

Arquivamento do Ato de Inscrição 
28,05 2013 

A7777u.., P65945-07.)0 

IL:Zt ar,

Protocolo MAC735281 , 80 

Inicio de Atividade 
22,f05'2013 

E SIM1,JV'zES LANCHONETES CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COM PF•1rF.10t.,1INANOIA DE PRODUTOS ALIME NTICIOS - MINIME-RCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENs 

7-7^77 

Numero Atoieventos 
'777:4 032 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

. Ct. ADDIONOR DE SO SA BARBOSA 

•..t."7"."7:75 

CPEt 
004.899.183-01 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Porte 
ME, Micruernpresa' 

aa automaticamente em 13,07,2023 as 08:30:29 (hor ano de Brasilia). 
. ,,idade no https://virynv.empresatacil.ma.gov.br, com o código 5FDATYEB 

CARLOS ANDRE 5.E MORAES PEREIRA 
Secretario Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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CNRJ 1 

(r)u,
n • na ,je) 

,1,-“anriac 

dus Orné cio SEINC 

t O DOCI 

FÁCIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Regstro cie Empresas Mercantis - SINREM 

• r os acwxo constam dos doc,imetes argenvacos 
e sào wgenles na data do s.a ezper, 

nesta junta Comercra, corno segue: 

OSE, f4". 201, xxxxx, CENTRO - Arame;MA - CEP 65945-000 

2C293 ' • 
20140059" • 
201305992 in 
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c•:.r-tnat, 

1111111111 III 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

0E! 11 2021 

060522015 
34'02 2014 
28;05/2013 
2E105/2013 

Protocolo: MAC2302817833 

Descrição 

At TERACAO ElE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESAR 

ANCO 
BALANCO 
LNOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

orraticamente em 1307 2023 as 08 30 37 (Moramo de Brasika) 
oco o httpstinwwwxrnpresafacil ma gov.br com o cód,go SK5SIGVZ 

C Aki OS ANDRÉ DE MORAES PERE,PA 
Secreta-lota, Corai 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 



ESTADO DO MARANHA() 

R RA MUNICIPAL DE ARAME 
12,542.767/001-21 FONE FAX 993532-4554 

.1(;\ 
Rua N. SN, Centro CEP. 65.945.-000-- ARAME , 

094 't 

ATES DO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

„icipal de Ara - MA, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Jnas, Inscrita n CNPJ: 12.542.767/0001-21, situada na Rua Nova, s/n - 
,b.945-000 - Ara, MA, atesta para os devidos fins de direito que a empresa C 
'RBOSA - ME, liLT,crita CNP3: 18.202.074/0001-76, situada na Rua São José, N-

-- CEP:65.945-(WO - Arame - MA, que presta serviços de hospedagens para 
nadas à Prefeitu-a Municipal de Arame - MA, de forma que destacamos que até 
mesma vem prevLtando tais serviços de form atisfatória; e afirmamos ainda nadE, 

,- 1),Tine sua conduta ou que impeça de exercer suas funções em qualquer órgão quy 
a Adm nistração Municipal ou Privada. 

e assino as /eracidades contextuais apresentadas anteriormente, 

;trame - MA, 24 de Novembro de 2021. 

il. A LIMA 
dm. e Recursos Humanos 
PF: 805.046.553-53 

À trota 
58115.80CY A55. 24,11r2crrl 

2. af1 ($f Otete4AR DA Sii 
,,, rignanca. Total R$ 5 12 Era 

43 ,' t - &DER R$ 0,1eFEMP le 

:31art,. J. a,: Souza 
,V.P7ada 



26/07/2023, 16:19 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
00000041/2023 

) 

LICITANE1_ jOtç 

Às 09:04:21 horas do dia 20 de Julho de 2023 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: O Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para 
atender às demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital.. 

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n°10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente 
na Lei Federal n°8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

iiiornecedor(es) participante(s) 
rticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ Enquadramento 

C. DE SOUSA BARBOSA 18.202.074/0001-76 

Propostas 

Microempresa 

/:; participação na presente disputa do(s) lote(s)ou evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 
ri etratavelmente suas exigências por declaração aceito quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS FY.IGENCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor 

../654 C DE SOUSA BARBOSA 

Lances do Item 1 

CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

18202074000176 SERVICO SERVICO R$ 74,50 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

C. DE SOUSA BARbOSA 18.202.0/4/0001-76 R$ 74,50 19/07/2023 18:58:02 

C DE SOUSA BARBOSA 18.202.074/0001-76 R$ 70,00 20/07/2023 09:27-01 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora 

gomecedor 20/07/2023 
50654 09'09 03 

Sistema 20/07/2023 
0910:38 

Mensagem 

Estamos de acorciu' 

O ITEM 1 foi order.ado e classificado. Boa sorte! 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Negociacao 

https://dv7rs78sm1px8.cioudfront. net/reports/pregao/67990/completo_relatorio_ata_final_completo_5490225553.html 1/4 



26/07/2023, 16:19 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Item 1 

Usuário 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Fornecedor 
50654 

Data/Hora Mensagem 

20/07/2023 O ITEM 1 está na tase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:10:50 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

20/07/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:20:50 automática. 

20/07/2023 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:25:36 

20/07/2023 ITEM 1 negociado no valor de R$ 70,00 pelo fornecedor ID: 50654- Data Prop.: 19/07/2023 18:58:02 
09:27:01 

20/07/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
09:35_37 

20/07/2023 O fornecedor C. DE SOUSA BARBOSA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$70,00. 
09:36.11 

20/07/2023 Peço que o pregoeiro finalize o prazo de envio para darmos prosseguimento às próximas etapas! 
09.46.56 

do-
Fís 

Sistema 20/07/2023 20/07/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. DE SOUSA 
09;55:56 BARBOSA -18.202.074/0001-76, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

*tema 20/07/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
09:5611 momento para se manifestar. 

Sistema 20/07/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 
10:06:13 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 20/07/2023 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: . 
10;0840 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° C DE SOUSA BARBOSA 18.202.074/0001-76 R$ 70,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas inicias do Item 2 

Fornecedor 

51607 C. DE SOUSA BARBOSA 

CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

18202074000176 SERVICO SERVICO R$ 131,67 I Classificada

Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

C. DE SOUSA BARBOSA 18.202.074/0001-76 R$ 131,67 19/07/2023 18.58:02 Classificado 

C. DE SOUSA BARBOSA 18.202.074/0001-76 R$ 130,00 20/07/2023 09.27:14 Negociacao 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/07/2023 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:10.38 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/67990/completo_relatorio_ata_final_completo_5490225553.html 2/4 
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Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/0712023 O ITEM 2 está na fase coinpetitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos I 
09:1050 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 20/07/2023 
09:20:50 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação 

Sistema 20/07/2023 20/07/2023 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:25:36 

Sistema 20/07/2023 ITEM 2 negociado no valor de R$ 130,00 pelo fornecedor ID: 51607- Data Prop.: 19/07/2023 18:58:02 
09:27.14 

Sistema 20/07/2023 O tempo de negociação esta encerrado. 
09135:37 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor C. DE SOUSA BARBOSA venceu o ITEM -2 pelo valor de R$130,00. 
09:36:11 

Sistema 20/07/2023 Srs. licitantes, apõs a andiise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. DE SOUSA 
09:55:56 BARBOSA -18.202.07410001-76 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 20/07/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

09:56:11 para se manifestar. 

lestema 20/07/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

10:06:13 nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/07/2023 A disputa do ITEM 2 está encerrada Despacho: . 
10:08:40 

Zlassificação Final do Item 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° C DE SOUSA BARBOSA 18.202.074/0001-76 R$ 130,00 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 20/07/2023 Bom dia. Vamos iniciara nossa licitação do Pregão Eletrônico PE 020/2023 - SRP. 

09:04:21 

4110regoeiro 20/07/2023 Como membro da equipo de Apoio, meu nome é Roberto e por motivos de força maior estarei conduzindo a sessão de hoje sobre o 

09:07:02 objeto de hospedagens e todas as minhas ações serão julgadas pelo pregoeiro (a) que irá adjudicar o objeto dessa licitação. 

Pregoeiro 20/07/2023 As normas serão as do 'ditai e da Plataforma Eletrônica. 

09:07:45 

Pregoeiro 20/07/2023 Peço que o licitante ratifique que aceita a condução por mim. 

09:08:21 

Sistema 20/07/2023 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro! 

09:08;34 

Pregoeiro 20/07/2023 Aguarde que vou analisar a proposta da Plataforma Eletrônica. 

09:09;37 

Sistema 20/07/2023 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2 às 09:10:50 

09:10:50 

Pregoeiro 20/07/2023 

09:39;48 

Tivemos uma economia significante para a administração e que representa os valores reais da rede hoteleira de Arame - MA, e a 

Proposta Inicial anexada está conforme pediu o edital e a minuta do edital. Portanto, agora vou abrir o prazo da Proposta Final. 

Pregoeiro 20/07/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

09:40 12 dia 20/07/2023 09:39:00h5 até o dia 20/07/2023 11:39:00hs para o(s) fornecedor(es): 

C. DE SOUSA BARBOSA. 

I

https://dv7rs78smipx8.cloudfront.netireports/prega0/67990/completo_relatorio_ata_final_completo_5490225553.htm1 



13/05/2024, 10 14 LICITA NET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÕNICO 

Usuário DataiMora Mensagem 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor C. DE SOUSABMBOSAacabou de ENVIM pnaposta_a2quada_pregao eletronico_1€89657130 p:If no proposta final 
r645:30 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor C. DE SOUSABORBOSAacahou de EXCLUIR prq:iosta_adequada_pregao_eietronco_1659857130.pdf da proposta finai. 
09.49:43 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor C. DE SOUSA BARBOSAacabou de ENVIAR proposta adequada_oii_1689857393.pcif no proposta final 
09:49:51 

Sistema 20/07/2023 O Iram de env o da proposta f mai para o fornecedor C. DE SOUSA BARBOSAfa encerrado pelo Pregoeiro(a)i 
09:5117 

Pregoes° 20/07/2023 s..trif igues que a Proposta Fina esta de acordo com os lances da fase de negociação e que a mesma apresenta as infomlaciies 

09:54. 12 solic4adas no Editai e seus anexos 

Pregoeiro 20/07/2023 Quanto a documentação durante o gsaaa da Proposta Final tomes a tiherdade de analisar e a empresa apresentou toda a õricumentação 
09 55:43 necessána cara a habilitação 

Nada mas havendo a declarar tc encenada a sessão ás 10:08:40 horas do dia 20 de Julho de 2023 cuja ala tc lavrada oeloia Pregoetro(a; 

\. r 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregeeiro(a) Oficial 

• I 

ingraciane Feitoz 

Ec44Pe de APc40 

4 L4,, 
Roberto Aves de Almeida 

Ecane de Apoio 

Autenticação: 11A48670651 B88156062B2070E98809D 

https v 7rs 78smtp 8.c loudt ront n.ttreportsipregao/679Wic ompleto_reiatom_ata_t in Lc orrpi•to_510275002 3. html 414 



26/07/2023, 16:18 LICITANET - Classificação da Disputa 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

PROCESSO LICITATORIO 
00000041/2023 

LICITANET 

Valor 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Quantidade 

1 1 50654 C. DE SOUSA 18.202.074/0001- Arame/MA SERVICO SERVICO R$70,00 1.460,00 
BARBOSA 76 

2 1 51607 C. DE SOUSA 18.202.074/0001- Arame/MA SERVICO SERVICO R$130,00 1.460,00 
BARBOSA 76 

1:ttps://dv7rs78smtpx8 .cloudfront.net/reports/pregao/67990/relatorio_classificacao_82271261042.html 

Vir. Total 

R$102.200,00 

RS189.800,00 



26/07/2023, 16:19 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000041/2023 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor: C. DE SOUSA BARBOSA - 18.202.074/0001-76 

item Quant. Un Descrição 

Quarto Simples: 
equipado com ar 
condicionado, TV, 
frigobar, 1 — cama 

1 1.460,00 SERVIÇO Box solteiro, 
banheiro privativo, 
wi-fl e café da 
manha incluído na 
diária. 

Quarto Duplo; 
equipado com ar 
condicionado, TV, 
fngobar, 2- cama 
Box solteiro ou 1 2 1.460,00 SERVIÇO 
cama de casal , 
banheiro privado, 
Wi-fi e café da 
manha incluído na 
diária. 

Fornecedor(es) participante(s) 

LICITANET 

v 
á 

Marca Modelo 
Valor 
Lance 

Total 
Lance 

Valor 
Orçado 

Total 
Orçado 

Econ. 
°A) 

Econ 

SERVICO SERVICO R$ 70,00 
R $ 

102.200,00 R$ 74' 50 
R$ 

108.770,00 
6
'
04 % R$ 4,50 

SERVICO SERVICO R$ 130,00 
R$ 

189.800,00 
R$ 131,67 

R$ 
192.238,20 

1,26 % R$ 1,67 

Total Orçado R$ R$ 
Total R$ 292.000,00 

301.008,20 
2'99% 

9.008,20 

Fornecedor CNP] Item(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado 

C. DE SOUSA BARBOSA 

Total Geral 

18.202.074/0001-
1 - 2 76 R$292.000,00 

Econ. Economia 
R$ 

R$ R$ 
301.008,20 2'99% 

9.008,20 

R$ R$ R$ %2,99 
292.000,00 301.008,20 9.008,20 

ii 

.:'.',.'.E://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregae '37990/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_37725318946.htm I 1,7 



26/07/2023, 16:19 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

7 / 
ffif 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnetkeports/pregao/67990/compieto_relatorio_vencedores_pregao_completo_37725318946.html 2/2 



26/07/2023, 16:15 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇAO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000041/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICIPIO DE ARAME/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 020/2023 referente à 

C Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da 
manhã) para atender às demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital., que ADJUDICA nos tcímos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

• 

Fornecedor : C. DE SOUSA BARBOSA - 18.202.074/0001-76 

Unitário Total Unitário Total Econ. 
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % Econ. R$ 

1 460,00 SERVIÇO SERVICO SERVICO R$ 70,00 R$ R$ 74,50 R$ 6,0402 R$ 4 50 
102.200,00 108.770,00 

Descrição: Quarto Simples, equipado com ar comIicionado, TV, frigobar, 1 — cama Box solteiro, banheiro privativo, wi-fi e café da manha includo na diária. 

2 1 460,00 SERVIÇO SERVICO SERVICO R$ 130,00 R$ R$ 131,67 
189.800,00 

R$ 1,2683 R$ 1,67 
192,238,20 

Descrição: Quarto Duplo: equipado com ar condicionado, TV, frigobar, 2-cama Box solteiro ou 1 cama de casal , banheiro pnvado, VVi-ti e café da manha 
incluído na diária 

Subtotal Subtotal 2,9926 R$ 
Adjudicado: 

R$ 
Orçado: 

R$ 

% 9.008,20 

292.000,00 301.008,20 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 292.000,00 R$ 301.008,20 

Arame - Maranhão, 26 de Julho de 2023 

CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO 

Pregoeiro(a) 

2,9926 °á 9.008,20 

ndin://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/67990/completo_relatorio jermo_adjudicado_completo_22858424252.html 



6/07/2023, 16:17 LICITANET - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000041/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANET 
41C,INDIS "V.,. tas. a 

Lç2. 
ubf 

Após constatada a regularidade [os atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10024/2019, o 

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: O Registro de Preços para future e eventual contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Hospedagem com fornecimento de alimentação tipo (café da manhã) para atender às demandas das Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de 

Arame — MA, conforme especificações apresentadas n Termo de Referáncia, Anexo deste Edital. 

Fornecedor : C. DE SOUSA BARBOSA - 18.202.074/0001-76 

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 
Item Ouant, Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado °/. R$ 

1 1,460,00 SERVIÇO SERVICO SERVICO R$ 70,00 R$ R$ 74,50 R$ 6,04 R$ 4,50 
102.200,00 108.770,00 

Descrição: Quarto Simples, equipado com ar co,,licionado, TV, fngobar, 1 — cama Box solteiro, banheiro privativo, wi-fi e café da manha incluido na diária. 

2 1 .460,00 SERVIÇO SERVICO SERVICO R$ 130,00 R$ R$ R$ 1,27 R$ 1,67 
189.800,00 131,67 192.238,20 

Descrição: Quarto Duplo: equipado com ar condicionado, TV, frigobar, 2- cama Box solteiro ou 1 cama de casal , banheiro privado, VVI-fi e cate da manha 
incluído na diária. 

Subtotal Adjudicado R$ 292.000,00 Subtotal Orçado: R$ 2,9926 R$ 
301.008,20 9.008,20 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia Yo Economia R$ 

R$ 292.000,00 R$ 301.008,20 

homologo o presente feito na forma da lei. 

2,9926 °A, 9.008,20 

HOMOLOGO o presente certame, para que prod seus jurídicos e legais efeitos. 

Arame-

SOUSA TORRES 
Secretário de Adm. e Recursos Humanos 

ttps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao 67990/relatorio_pregao_homologado_completo_40462905396.html 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Arame -- MA, através da Secretaria de municipal de Administração e 
Recursos Humanos, inscrita no CNPJ n° 12.542.767/0001-21, com sede na Rua Nova s/n, Centro, 
1:UNDEI3, inscrita no CNPJ ri° 11.590.952/0001-29, com sede na Rua Barão de Grajaú s/n, 
Centro, Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n° 10.509.059/0001-63, com sede na rua 
Nova s/n, Centro e Fundo Municipal de Assistência c promoção Social, inscrito no CNPJ n° 
1 1 .539.374/0001-04, com sede na Av. Ulisses Dep. Guimarães s/n, Centro, CEP: 65945-000, 
Arame - MA, convoca a empresa C. DE SOUSA BARBOSA -ME, inscrita no CNPJ/CPF (ME) sob 
o n.° CNPJ 18.202.074/0001-76, estabelecida na RUA SÃO JOSÉ N°201, CENTRO, ARAME - 
MA CEP 65945-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA, residente na RUA SÃO JOSÉ, N° 201, CENTRO, 
ARAME - MA, CEP 65945-000, portador do CPF 004.899.183-01, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 
020/2023-SRP. 

Lei. 
Cumpre — nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos — nos com apreço. 

Arame — MA, 07 de Agosto de 2023 

SECRETARIA MXÍC1PAI DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
CNPJ 12.542.767/0001-21 

EUZÉBIO SOUSA TORRES 
CPI' 038.284.373-89 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

FUNDEB 
CNPJ 11.590.952/0001-29 

ELIZEU CHAVES ALI3UQUERQUE 
CPF 874.371.121-91 

Secretário Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.509.059/0001-63 

LAZARO R.UBEN GARCIA MATIAS 
CPF 065.332.261-50 

Secretário Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

11 
1-04.8-4 .441~0, 
FUNDO MUNICIPAL MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

CNPJ 11.539.374/0001-04 
NEUSA MARIA GOMES DUARTE 

CPI' 209.781.053-72 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 

CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REG ISTR() DE PREÇOS N" PE 020/2023-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230192. 

Aos sete dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte e três, o 'MUNICÍPIO DE ARAME - MA, 

através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, representado pelo Sr. 

Euzébio Sousa Torres, portador do CPI: N" 038.284.373-89, residente na Rua São Pedro n° 670 - 

Centro - - Arame MA, FUNDEB, representado pelo Sr. Elizeu Chaves Albuquerque, Secretário 

Municipal de Educação, portador do CPI' N° 874.371.121-91, residente na Praça do Mercado, s/n 

Centro Arame MA, Fundo Municipal de Saúde, representado pelo Sr. Lázaro Ruben Matias 
Garcia. Secretário Municipal de Saúde, portador do CP1 NI' 065.332.261-50, residente na Rua 13 

de Maio. SIN Centro Arame MA e Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social, 

representado pela Sra. Neusa Maria Gomes Duarte, Secretária Municipal de Assistência e 
Promoção Social, portadora do CPI' N" 290.781.053-72, residente na Rua Lagoa Grande, N° 295 --
Centro Arame - MA, RESOLVEM registrar os preços da licitante signatária, a empresa C. DE 
SOUSA BARBOSA -ME, inscrita no CNRI/CPF (MI') sob o n." CNP.I 18.202.074/0001-76, 

estabelecida na Rua São José, N° 201 Centro - Arame- MA, CEP 65945-000, doravante 
denominada simplesmente vencedora dos itens pertinente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
neste ato representada por CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA, residente na Rua São José, 
N" 201, Cl•:N. I'RO, Arame- MA, Cl P 65945-000. portador do(a) CP1' 004.899.183-01, vencedor 
do Pregão Eletrônico n" 020/2023 - SRP, sob o regime de Sistema de Registro de Preços, para 
Futura contratação de empresa especializada em hospedagens com fornecimento de alimentação 
(café da manhã) para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais 
de Arame - MA, nos termos da 1.ei IV 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 
de julho de 2002, decreto federal N" 7.892/2013, alterada pelo Decreto N° 9.488, de 30 de Agosto 
de 2018, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 006/2017, aplicando-se subsidiariamente, que 
couberem. a 1.ei Federal n" 8.666/93, a Lei Complementar n" 123/2006 c demais normas 
perti rentes. 

CLÁUSULA PRIIVIEIRA - DO OBJEY0 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 

Objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa especializada em hospedagens com 

fornecimento de alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional de diversas 

Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. conlbrme especificações apresentadas no Termo 
de Referência. Anexo 1 deste Edital. 

Empresa: C. DE SOUSA BARBOSA -ME; C.N.P.J. n° 18.202.074/0001-76, representada neste 

ato pelo Sr. CLAUDIGNOR DE SOUSA. BARBOSA, C.P.F. n° 004.89 .l83-01, R.G. n° 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

14201292009 GEJSPC MA. 

FIEM 

01 

02 

Dl SC

QUARTO SIMPI,ES: EQUIPADO 

COM AR CONDICIONADO, 'f V, 

FRIGOBAR, 1 (UMA) CAMA 130X 

SOLTEIRO, BANI IHRO 

PRIVATIVO, WI-FI E CAFE DA 

MANIIÃ INCLUÍDO NA DIÁRIA. 

QUARTO DUPLO: EQUIPADO COM 

AR CONDICIONADO, TV, 

FRIG013AR, 2 (DUAS) CAMAS 130X 

SOLTEIRO OU 1 (UMA) CAMA DE 

CASAL, BANI IEIRO PRA VATI VO, 

W1-1:1, N CAFE DA MAN1IÃ 

INCLUÍDO NA DIÁRIA. 

UNID. 

SIRVIÇ() 

SERVIÇO 

TOTAL: (duzentos noventa e dois mil) 

QTD 

E 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1.460 

1.460 

R$ 70,00 

R$ 

130,00 

R$ 102.200,00 

R$ 189.800,00 

R$ 292.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, Os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA "FERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGNTRo DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem atzer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 

ao Contratante, para que este indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços 
registrados. independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros ómãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUAR'IsA - 1)0 LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As prestações dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 
ordem de serviço. Imediato a expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 13 do Fdital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - 00 PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a realização dos serviços acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferencia da quantidade e 
qualidade dos serviços por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante 
para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo. o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento 
definitivo dos serviços de internei, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" ante. o pagamento a •er 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, reH7 amente às 'oes 
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exigidas na contratação. cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na contratante em Cavor do l'ORNECWOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N x VI) 

Onde: 

EM= l'Acargos Moratórios 

N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VI' Valor da parcela pertinente a ser paga: 

TX percentual da 'laxa anual 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ 1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação da Ordem de serviço das 
Respectivas Secretarias e Fundos do Município de Arame — MA. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos Os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que as prestações dos respectivos serviços estejam previstas para data posterior à do seu 
vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços 

n" 002/2022 -SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra- recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II - Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não 

prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de 

inexecução totai ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo. De indenização dos prejuízos porventura causados 

ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação c de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato. deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação lálsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidõneo Ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa ror de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta. responderá a empresa Ibrnecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
prestadores de serviços da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações 

f 
CLÁUSULA OITAVA - izEA.11,S1 AIVIENT0 DE pkEços 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei n" 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de lato que eleve o custo dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, tomar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 

negociação para redução cie preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o .fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor. mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá: 

1 - i,iberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do ibrnec i men to: 

li - Convocar os demais prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especilicações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser prestados no endereço constante na ordem de 
serviços das respectivas Secretarias e Fundos municipais de arame - MA; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços c suas 
consequentes aceitação). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE R ;1STRO DE PREÇO 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
OU (.1(. Corça maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem Os serviços de internet. 

Por iniciativa da Prefeitura Municipal dc Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. Os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

[Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata: 

- quando não restarem prestadores de serviços registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostila mento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores de serviços remanescentes, caso haja 
nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EIVIISSÃO DAS ORDENS DE sERvIços 
As prestações dos serviços do objeto da piesente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 
a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão) das ordens de serviços, sua retificação 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte 

e cinco por cento) de acordo com o § do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, 

a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4" do artigo 15 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 1)05 PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO DOS 
SERVIÇOS 

Os preços olertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses. contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa Ibrnecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSUI..x DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANU, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) l'iscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva prestação dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado. de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PIWGÃO ElrfRONICO para Registro de Preços n° 002/2022 - 
SRP e a proposta da empresa classificada em 1' lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis IV 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de I o na imprenisa o cial, 
condição indispensável para sua eficácia. será providenciada pelo Contr víte. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no tbro da cidade de Arame/MA, 
com exclusão de qualquer outro. 

K, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

SECRETARIA MUNI 

Arame-MA, 07 de Agosto de 2023 

AL 1 MINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

n" 12.542.767/0001-21 

CONTRATANTE 

CN P,I(M F) 

CONTRikTAN'TE 

l4N 
/ 

DO MUNICI PAL DE SAUD 

n' 10.509.059/0001-63 

CON'TRATANTE 

ni f  

dArM,

FUNDO MUNICIPAL DEtJSs1STE1NCiA E PROM. SOCIAL 

CN1'.1(ME) 11.539.374/0001-04 

CONTItiVF/XNTE 

4/ 4 /(91 1 -J,&-1-0->o,, 2,15tflí ton_ 
C. DE SOUSA BARBOSA -ME 

C.N.P..J. n" 18.202.0'14/0001-76 

CONTRATADO 
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documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município 
tic ARAME e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da 
l icitação na modalidade PREGÃO N° PE 020 2023 SRP. 

I'll.M DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

01 

QUARTO SIMPLES: EQUIPADO 
COM AR CONQICIONADO, TV, 
FIZIGOBAR, I (UMA) CAMA BOX 
SOLTEIRO, BANHEIRO.
PRIVATIVO, WI-FI E CAFÉ DA 
MANHÃ INCLUÍDO NA DIÁRIA. 

 SERVIÇO 

* 

1.460 R$ 70,00 R$ 102.200,00 

02 

QUARTO DUPLO: EQUIPADO 
COM AR CONDICIONADO, TV, 
FRIGOBAR, 2 (DUAS) CAMAS 
BOX SOLTEIRO OU 1 (UMA) 
CAMA DE CASAL, BANHEIRO 
PRIVATIVO, NWIFI, E CAFÉ DA 
MANHÃ INCLUÍT.50 NA DIÁRIA. 1 

SERVIÇO 1.460 R$ 130,00 R$ 189.800,00 

TOTAL: (duzentos noventa e dois mil) R$ 292.000 00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

coNvoc ,:ç:Ão PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
UNIS I RAÇÃO. Inscrita no CNPJ n° 12.542.767/0001-21 convoca C. DE 
SA BARBOSA —ME Inscrita no CNPJ IV 18.202.074/0001-76 para assinatura do 
-.1to decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 020 2023 SRP. 

Cumpre-nos inl; -mar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
. .-;ta em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 14 DE AGOSTO DE 2023. 

EU Él3 
141" fiN. ISA TORRES 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
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Termo de Contrato de Prestação de 
Serviço n° 20230193 , que fazem 
entre si o município de ARAME, por 
intermédio do (a) e C. DE SOUSA 
BARBOSA -ME 

Município de ARAME, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, neste ato dénominado CONTRATANTE, com sede na RUA NOVA S/N, 
CENTRO, ARAME — MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 12.542.767/0001-21, representado 
pelo Sr. EUZEBIO SOUSA TORRES, SECRETÁRIO DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 
portador do CPF n° 038.284.373-89, residente na RUA SÃO PEDRO N° 670, CENTRO, 
ARAME — MA, e de outro lado a licitante C. DE SOUSA BARBOSA -ME, inscrita no 
CNPJ/CPF (ME) sob o n.° CNPJ 18.202.074/0001-76, estabelecida na RUA SÃO JOSÉ N° 
2121 , CENTRO, ARAME - MA, CEP 65945-000, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA, residente na RUA 
SÃO JOSÉ, N° 201 CENTRO, ARAME - MA, CEP 65945-000, portador do CPF 
004 899.183-01, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do 
Piegão n ° PE 020 2023 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n's.8.666/1993 e 

520/2002 e alterações -:,osteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE 
,,HMENTAÇÃO TIPO (CAFÉ DA MANHÃ) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE ARAME 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão na PE 
020 2023 SRP e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

AUSULA SEGUNDA - nos PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

us preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
'ONTRATADA sendo qffe o valor total do contrato é de R$ 36.000,00(trinta e seis mil 

r-,o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
.-euerro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

r, CONTRATADA ficai- obrigada cumprir os prazos apresentados sua proposta e 
a-,:e,tos pela administração para execução dos serviços, contado recebimento da 

,toi rzação de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE. 
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Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 

LÁUSU LA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

iavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 020 2023 SRP, 
i -eulizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93 

CLAUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
u'lateriais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

istos no Termo de Referência e no Edital do Pregão N°. PE 020 2023 SRP, 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

», vigência deste contrato terá inicio em 14 de Agosto de 2023 extinguindo-se 29 de 
Dezembro de 2023, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
pr ;melro e incluir o último. 

A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

Os serviços tenham sido prestados regularmente, 

2 2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2 4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2 5 A CONTRATADA r:ão tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

brorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

‘,.:LAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Caberá ao CONTRATANTE: 

- Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE 
ura execução dos serviços constantes do objeto; 

.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
tecnicos da CONTRATADA, 

-1 3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em des ordo com as 
especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n° PE 020 202 —RP; 

‘;// 
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1 4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

I 5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 
r ermo de Referência do Pregão n° PE 020 2023 SRP; 

6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 
execução de trabalhos simples, quando necessário; e 

1 7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE 

:.:LAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA 

1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
- ,(ecução dos serviços tais como. 

a. salários, 
b seguros de acidente; 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações; 
e. vales-refeição; 
f vales-transporte, e 
g outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
ii.iando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

- Responder, aina, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
apriedade do CON-i- RATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

1 cnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 
1 3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
ein parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 

7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
1,iobiliáno a ser recuperado, tanto na salda quanto no retorno ao seu local de origem, 
seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do 
CONTRATANTE; 

1 8 - Devolver os móves retirados para manutenção e reforma limpos, sem nus adicional 
pora o CONTRATANTE, 

3 
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- Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
) recebimento da comunicação, 

10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de 
serviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 
:.:, )nsentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato 
,tnpregando sempre materiais de primeira qualidade; 

; 14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

. 15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
Js esclarecimentos julgados necessários; 

16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa 
consecução dos trabalhos: 

, 17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas 
u, condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a 

ecução do contrato 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

A CONTRATADA caberá, ainda: 

1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
suciais previstos na lecislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
:-:poca própria, vez que.os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio 
c_:Jrn o CONTRATANTE; 

'1 2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços 
'J em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE, 

- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
, -,-,iacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
untinência; e 

4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
:13 execução deste con.',i-ato. 

,nadimplência da CCATRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
,_,: ilenor não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
•ONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão, 'ela qual a 
'iissiTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidan; ade, ativa ou 
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va com o CONTRATANTE 

ÁUSULA DÉCIMA - Di•S OBRIGAÇÕES GERAIS 

1.‘ vera a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
_ssoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
ato salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1 3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
to deste contrato 

CLAUSULA DÉCIMA PRNEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

execução dos serwios objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
,-7,ionário indicado pela CONTRATANTE, designado para esse fim. 

J servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
,cionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
jHarização das faltas ou defeitos observados. 

r,s decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a 

._,:_ioção das medidas convenientes. 

,- , CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
;H ato, desde que aceitc4.Dela Administração do CONTRATANTE_ 

AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

• ,-;\ atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
-ir a: fim representando o CONTRATANTE. 

' -.JSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
Exercício 2023 Atividade 0401.041220004.2.306 Administração da Unidade - SEMAD , 
C!assificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 

9 90 39 80, no valor de PS 36 000,00. 

Co caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
los para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita n início de 
exercício financeiro 
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JSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

E.,ecutados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 
ur Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na , para fins de liquidação e pagamento, 

; !; ante ordem bancária rreditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até 
3c» (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

u CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
,ILds ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

i,--2ilhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
quer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 

ui ecos, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
v)do de adimplemento de cada parcela. 

5 1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

L-ii iipensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
: rrespondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
,—_,.4.dnte fórmula: 

- lx Nx VP 

Encargos moratórias, 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 

Valor da parcela pertinente a ser paga; 

indice de compensação financeira, assim apurado: 

X ==> I = (6/100) 
J,35 365 

==> I = 0,00016438 

- Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensarão financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
seguinte ao da ocorrência 

5 3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
,i entação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art.

ia Lei n.° 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à 
eguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF 

..',_AUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

presente contrato póderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
,t3d/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apiesentação das devidas justificativas. 

RUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

. .J interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
oto poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

'firme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n ° 8.666/93. 

1 1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, e 

1 2 - nenhum acmscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
t, -..u-sula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

_ »,uSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

u atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estanelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero virgula cinco por 
- ' rito) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
„mulato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

. eia inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
TRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

2.1 - advertência, 
2,2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

.-cução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
cado da comunicação oficial; 

2 3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
3 Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2 4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
„plica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
HJinovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
Jicedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 

• ,,, izos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
or 

i elos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
,2nalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula' 

3 1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito, 

3 2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregada 
,erviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocory 

7 

na execução 
r no prazo de 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Neva, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Ico) dias úteis contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
1:da não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

-• iem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
..,..-1 ,pscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

Ipiidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

:., Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
;-.,ola Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 

cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

.s sanções de advgaência, suspensão temporária de participar em licitação e 
L.-dimento de contrata: com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
12neidade para licitar cit contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 

21‘ FRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
cietuados 

AJSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

,nexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
Jos 77 a 80 da Lei n ° 8.666/93. 

1 1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
ocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

. '. rescisão deste contraio poderá ser: 
2.1 - determinada cor ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-
: ONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2 2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
f nnistração do CONTRATANTE; ou 

2 3 - judicial , nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

, rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
irl.imentada da autoridade competente. 

:LiUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
'JNTRATADA 

Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° PE 020 2023 SRP, e aos termos 
:Jps propostas da CONTRATADA 

JSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

r\S questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam se dirimidas 
—.ii i iinistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de A E, com 
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ciLlsão de qualquer outrci por mais privilegiado que seja 

para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

siHadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
nunhas abaixo 

_ ternunhas: 

ARAME - MA, em 14 de Agosto de 2023 

SECRETAR:A AÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
\71•F ) 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

j24101401 wito-/)‘, 
C. DE SOUSA BARBOSA -ME 

CNPJ 18.202.074/0001-76 
CONTRATADO(A) 

9 
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EXTRATO DE CONTRATO 

t. .oNTRATO N" • 20230193 

tiRICEM • PREGÃO N° PE 020 2023 SRP 

ONTRATANTE • `SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

, ).\,-1.1tATADA(0) • C. DE SOUSA BARBOSA -ME 

 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
VIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPO 

UL DA MANHÃ) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE ARAME - MA. 

I .OR TOTAL • R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

RAMA DE TRAUALHO • Exercício 2023 Atividade 0401.041220004.2.306 
., íluinistração da Unidade - SEMAD , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. 

pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90.39.80, no valor de R$ 36.000,00 

iGENCIA • 14 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

i',N DA ASSINATURA • 1 4 de Agosto de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. r p.:iragr;fo m ico da 6/93, • u o e tr o -o,ntrato da I' 'tação 
fr) a fokàdo no quadro de avisos desta prefeitura, p• is o município dispõe de imprensa oficial. Arame-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230193, 
firmado entre a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS e C. DE 
SOUSA BARBOSA -ME., referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 
020 2023 SRP. 

ARAME - MA, 14 de Agosto de 2023 

l' 1 /2Czoi?4frLiissão de Líitaçã 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O ÍVlunie;pio de ARAME, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

t)E. Inscrita no CNP,1 n° 10.509.059/0001-63 convoca C. DE SOUSA 
i<BOSA —ME Inscrita no CNPJ IV 18.202.074/0001-76 para assinatura do contrato 
• ,:!'ente da licitação na modalidade PREGÃO, IV PE 020 2023 SRP. 

Lumpre-nos inlOrmar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções 
.-;ta em lei. 

..-;endo O que de mnento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

AI. \ME - MA, 14 DE AGOSTO DE 2023. 

I .ALAIZO-RUBEN GARCIA MATIAS 
SEC. DE SAÚDE 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20230194 

, es-s:o A dministrativa N" 00000041 

TRATO N" 20230194 

Termo de Contrato de Prestação de 
Serviço n° 20230194 , que fazem 
entre si o município de ARAME, por 
intermédio do (a) e C. DE SOUSA 
BARBOSA -ME 

,,,uniciplo de ARAME, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
minado CONTRATANTE, com sede na RUA NOVA S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
10 509.059/0001-63, representado pelo Sr LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, 

.:LICRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n°065.332.261-50, residente na 13 
!AA10, S/N CENTRO, CEP. 65 945-000, ARAME — MA e de outro lado a licitante C. DE 
.SA BARBOSA -ME inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n ° CNPJ 18.202.074/0001-76, 

:1:.elecida na RUA SÃO JOSÉ N° 201, CENTRO ARAME-MA, CEP 65945-000, doravante 
,ninada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr CLAUDIONOR DE SOUSA 

- si3OSA, residente na RUA SÃO JOSÉ, N°201, CENTRO. ARAME-MA, CEP 65945-000, 
iuor do CPF 004.890 183-01, celebram o presente contrato, do qual serão partes 

grantes o edital do t'-;-egão n.° PE 020 2023 SRP e a proposta apresentada pela 
". /NTRATADA, sujeitanlo-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 

nares das Leis n°s 666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as 
ulas e condições que .se seguem: 

,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
:ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE 
IMENTAÇÃO TIPO (CAFÉ DA MANHÃ) PARA ATENDER A DEMANDA DA 

ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAME - MA 

:.;te Termo de Contra vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão na PE 
023 SRP e à proposla vencedora, independentemente de transcrição. 

. ,,JSULA SEGUNDA - )OS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

_is• preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
; ; .TRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 36.000,00(trinta e seis mil 

,o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
rcentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

.L:jhistas, previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
.,‘.1 ,ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da ntratação. 

1 
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AUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e 
pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 

izacão de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE 

Hventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
,S ,JALIZAÇÃO do CON1RATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 

2-AUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

. iavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 020 2023 SRP, 
iLado com fundamento na Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.666/93 

•_ . J,JSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
'aterias que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

,ievistos no Termo de Referência e no Edital do Pregão N°. PE 020 2023 SRP. 

AUSULA SEXTA - DA IGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

• . vigência deste contrato terá início em 14 de Agosto de 2023 extinguindo-se 29 de 
de 2023, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

;.. l i -moiro e incluir o último 

vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

rites requisitos: 

Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2 2. A Administração rn ntenha interesse na realização do serviço; 

3. O valor do contratc permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

.-d-orrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

.kJSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Lbere ao CONTRATANTE: 

3J0 

40k5--
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1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE 

:ira execução dos serviços constantes do objeto; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
,,cnicos da CONTRATADA, 

3 - Rejeitar qualque serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
Jpecificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n° PE 020 2023 SRP; 

- Impedir que tercei -)s executem os serviços objeto deste contrato; 

5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 
' ~o de Referência do Pregão n° PE 020 2023 SRP; 

- Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 
.ecução de trabalhos simples, quando necessário; e 

- Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
',3ecretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

bera à CONTRATAD \ • 

- Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
.ecução dos serviços, tais como 

a. salários; 
b. seguros de acidente; 
c taxas, impostos e contribuições; 
d indenizações, 
e vales-refeição; 
f. vales-transporte; e 
g. outras que ;:orventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

! 2 - Manter os seuE. técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
liando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão, 

- Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão. 
..I,Nendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 

uoa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

- Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
ropriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
,cnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

- Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
3ticada por seus técn:Pos no recinto do CONTRATANTE; 

Reparar, corrigir, emover, reconstruir ou substituir, às as expensas, no total ou 
parte, os serviços ,efetuados referentes ao objeto e ue se verificarem vícios, 

3 
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feitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 

I 7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, 
_,eguindo, para tal, :os normas de controle de movimentação patrimonial do 
CONTRATANTE; 

8 - Devolver os móve.3 retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 
pura o CONTRATANTE, 

- Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
recebimento da comunicação; 

. 10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de 
- rviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1 12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 
i-isentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

- Fornecer todo o .naterial necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 
pregando sempre ru.lteriais de primeira qualidade; 

14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 
Jerem empregados nos serviços antes da sua execução; 

15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
. esclarecimentos julgados necessários; 

16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa 
Elsecução dos trabalhos; 

- Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas 
condições de hab dação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a 

ecução do contrato 

.JSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

CONTRATADA caberá, ainda: 

. 1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

- Joca própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
mri o CONTRATANTE, 

- Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
. .Jtabelecidas na legisLção específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
,.1-21 espécie, forem vítin s os seus empregados no decorrer do dese penho dos serviços 

em conexão com elf s ainda que acontecido em dependência d ONTRATANTE; 

4 
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- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal , 

.,acionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
Atinência, e 

• - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
_ execução deste con.,-ato. 

inadimplência da CC:,1TRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
Hiedor, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

Ji\ITRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
.1: TRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

,, ,va com o CONTRATANTE 

. : _AUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

_evera a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressaniente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Jal do CONTRATAN.. ,E durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressan ,•ente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
. ato. salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
.3 deste contrato. 

,JSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
.iic,pnário indicado pela CONTRATANTE, designado para esse fim. 

O servidor do CON -RATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
—,onadas com a ex .cução dos serviços, determinando o que for necessário à 
'L ,arizaçâo das faltas o: defeitos observados 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
_ °licitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a 
Tio das medidas convenientes. 

.-, CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
ito desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

\JSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

testação da execuçá dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
3 fim representando o CONTRATANTE. 

... ..JAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
n 5 
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despesas oriunda on presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
L ,c-rcicio 2023 Atividade i 002.103010004.2.416 Administração da Unidade - SEMUS (FED) 

.Classificação econômica-:'3.3.90.39.00 Outros serv de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
,90.39.80, no valor de E $ 36.000,00. 

Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
ios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

: ._L; exercício financeiro 

;;t1SULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

• ecutados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 
Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na , para fins de liquidação e pagamento, 

: . -u nte ordem bancária , .1 editada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até 
,trigésimo) dia útil cc: .tado da entrega dos documentos. 

CONTRATANTE reE -.:rva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
-,ervicos executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
.nas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

nnum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 

H S compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

C, prazo de pagamento. da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
::)do de aciimplemento e.:e cada parcela. 

5 1 - Nos casos c eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
tenha concorrido de,,:alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

yensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
. cspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
,1_,Inte fórmula: 

lx Nx VP 

_ Encargos moratórios; 

Número de d,as entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

1- = Valor da parcelÉ. pertinente a ser paga; 

Índice de compensação financeira, assim apurado: 

==> 

j, 5 
I = (6/100) 

365 
==> I = 0,00016438 
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- Percentual da taxa anual = 6% 

5 2 - A compensar:ão financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
seguinte ao da ocorre -tola. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
entação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 

:a Lei n.° 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto á 
,,:ridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

. —JSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

. presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n ° 
;,),i/93. desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
ésentação das devidas lustificativas. 

SULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
ato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
,rme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8,666/93 

1 1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
:rescimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1 2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
exceto as supresões resultantes de acordo entre as partes. 

—JSULA DÉCIMA SÉ" 'MA - DAS PENALIDADES 

atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
auelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero virgula cinco por 

por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
,,,Itrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

_ ,,Imente 

aia inexecução total ou parcial do objeto deste contrato a Administração do 
, TRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
, :)es 

2 1 - advertência; 

2.2 - multa de 1n% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
.,:cução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

:do da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedi r ento de contratar 
Administração do CONTRATANTE pelo prazo de até 2 (dois) ano/ 

7 
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2.4 - declaração Je inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
enquanto perdur.,Jrem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

.;Havida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
_adida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
izos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
-1Cidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

- pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3_2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
_erviços, que vier a se:- rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 
co) dias úteis, conta( ) da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar iefazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
Ja não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

',Hm das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
_Isenção no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
Idades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

sanções de adv.?rtência, suspensão temporária de participar em licitação e 
)aJimento de contratE com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 

. . icidade para licitar c. contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
:. :f RATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

. =3dos 

.-,JSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

nexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
s 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93, 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
acesso, assegurado e contraditório e a ampla defesa. 

s. rescisão deste contra. ..) poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
.zisos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2 2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
, I )istração do CONTRATANTE; ou 
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2.3 - judicial , nos i rmos da legislação vigente sobre a matéria. 

rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
: 1 entada da autoridade competente. 

USULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
Ji'TRATADA 

contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° PE 020 2023 SRP, e aos termos 
. ropostas da CONTRATADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - 30 FORO 

questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
L...i: i i inistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ARAME, com 

i_isão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

::',.».3:i ladas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
1,11unhas abaixo 

mRAME - MA, em 14 de Agosto de 2023 

d 
1)_5eq3 lq 

UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
J(MF) 10.509.059/0001-63 

CONTRATANTE 

,~7-1 
C. DE SOUSA BARBOSA -ME 

CNPJ 18.202.074/0001-76 
CONTRATADO(A) 
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EXTRATO DE CONTRATO 

'UNTRATO N" • 20230194 

ORIGEM • PREGÃO NI' PE 020 2023 SRP 

'ONTRATANTF • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ti -NTRATADA(0) • C. DE SOUSA BARBOSA -ME 

 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
Li.allCOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPO 
AVE DA MANHÃ) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

,,,AúDE DE ARAME _ 

,OR TOTAL • R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

l'RoGRAIVIA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 1002.103010004.2.416 
. •,dn[ inistração da Unidade - SEMUS (FED) , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 

\ de terc. pessoa _jurídica. Subelemento 3.3.90.39.80, no valor de R$ 36.000,00 

 • 14 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

. DA ASSINATURA • 14 de Agosto de 2023 

Art. ttl, parágrafo único da • . o ,ontrat da licitação 

A rarn,, - 

o de avisos desta prefeitura, 
de imprew/oficial. 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230194, 
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e C. DE SOUSA BARBOSA -ME, 
referente ao processo licitãttirio na modalidade PREGÃO, n° PE 020 2023 SRP. 

ARAME - MA, 14 de Agosto de 2023 

omissão de Licitação 
Pregoeiro 



ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOC ,.CÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através do FUNDEB, Inscrita no CNPJ n° 
-)0.*52/0001-29 convoca C. DE SOUSA BARBOSA —ME Inscrita no CNPJ n° 
: ) -.2.074/0001-76 para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 

O.n'' PE 020 2023 SRP. 

umpre-nos Liue a desatenção injustificada acarretará as sanções 
' Ia lei. 

endo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA. 14 DE AGOSTO DE 2023. 

11,17.EU CHAV 
SEC DE E 
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ERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20230195 

rr, ,,sso Administrativo N' 00000041 

N°20230195 
Termo de Contrato de Prestação de 
Serviço n° 20230195 , que fazem 
entre si o município de ARAME, por 
intermédio do (a) FUNDEB e C DE 
SOUSA BARBOSA -ME 

RiJnicipio de ARAME, 2.traves do FUNDEB, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
na RUA BARÃO DE GRAJAÚ, S/N, CENTRO, ARAME — MA, inscrito no CNPJ (ME) 

:,`Y0 O n.° 11.590.952/0001-29, representado pelo Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, 
,3EICRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF n° 874.371.121-91, residente 

MERCADO S/N ESCOLA ARTE DE EDUCAR, CENTRO, ARAME — MA e de outro 
o l icitante C. DE SOUSA BARBOSA -ME, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.° CNPJ 

:»2.074/0001-76. estabelecida na RUA SÃO JOSÉ N°201, CENTRO, ARAME - MA, CEP 
5-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

.. ,,JDIONOR DE SOUSA BARBOSA, residente na RUA SÃO JOSÉ, N° 201, CENTRO, 
\ME - MA, CEP 65945-000, portador do CPF 004.899.183-01, celebram o presente 

1:.3tc, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.° PE 020 2023 SRP e a 
oposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a 

rRATADA às normas disciplinares das Leis n's.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações 
dores, mediante as cl usulas e condições que se seguem: 

.JSULA PRIMEIRA - „00 OBJETO 

.'.,resente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA 
;HOSPEDAGENS COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ) 

• H;i^-\ ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DO FUNDEB DO MUNICíPIO DE ARAME - 

riste Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão na PE 
023 SRP e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

USULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

'is preços dos sep.,:ços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
f RATADA, sendo qi e o valor total do contrato é de R$ 36.000,00(trinta e seis mil 

o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
.H entes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
Alistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

o e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da c tratação. 

JSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
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CONTRATADA ficara obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e 

—;os pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
.zação de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE 

. :_ventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
r .SCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 

_ição 

,,JSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

r iavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 020 2023 SRP, 
i,oliz.ado com fundamente na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8666/93. 

—USULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
:,teriais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

tos no Termo de Referência e no Edital do Pregão N°. PE 020 2023 SRP. 

AUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

, vigência deste contrato terá início em 14 de Agosto de 2023 extinguindo-se 29 de 
. :-- mbro de 2023, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

. . iro e incluir o último 

vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
r : ,eses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

j•.Hntes requisitos 

• 1 Os serviços tenham sido prestados regularmente, 

A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

.s O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração, e 

A contratada man') 7,ste expressamente interesse na prorrogação. 

A CONTRATADA âo tem direito subjetivo à prorrogação contratual . 

)iorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, 

—JSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

• :aberá ao CONTRATANTE: 

- Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE 
da execução dos serviços constantes do objeto, 

Prestar as informações e os esclarecimentos que ve m a ser solicitados pelos 
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ricos da CONTRATADA; 

3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
v_2specificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n° PE 020 2023 SRP; 

- Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato 

Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 
ermo de Referência do Pregão n° PE 020 2023 SRP; 

- Disponibilizar àCONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 
xecução de trabalhos simples, quando necessário; e 

7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
retaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

—,USULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA 

I - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
ecuçâo dos serviços:. tais como 

a salários; 
b. seguros de -acidente; 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações; 
e. vales-refeição, 
f vales-transporte; e 
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
;dando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
,-2-vendo substituir ime-...-iatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
noa ordem e às norn-rJs disciplinares do CONTRATANTE., 

• - Responder, ainla, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
,opriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

—nicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

- Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
;aticada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
,-,n parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, 
,Hfeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 

- Providenciar, sem .quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
biliário a ser recupEado, tanto na saída quanto no ;4 r .* rno ao seu local de origem, 

seguindo,  para tal , as normas de controle de ovimentação patrimonial do 
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CONTRATANTE 

3 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 
ira o CONTRATANTE, 

- Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
. ,.) recebimento da corrvinicação; 

1 10 - Reparar ou inu:enizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de 
serviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 
nsentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 
, -iiipregando sempre materiais de primeira qualidade; 

. 14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 
• .rem empregados no,  serviços antes da sua execução; 

15 - Comunicar à CY\ITRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julçados necessários; 

1 16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa 
,nsecução dos trabalhos, 

17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a 

,ecução do contrato 

,kUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

Á CONTRATADA caoerà, ainda: 

- Assumir a respclsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
- 'ciais previstos na leslação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
.,oca própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

mi o CONTRATANTE, 

. 2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
,:, stabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
acionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
ditinência. e 

- Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargo ais e comerciais resultantes 
execução deste com ato 
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,nadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
oef ior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

-3NTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
. .,N,,TRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
, Assiva, com o CONTRATANTE 

GLAUSULA DÉCIMA - DmS OBRIGAÇÕES GERAIS 

verá a CONTRATADA observar, também, o seguinte. 

1 1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
ssoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
1L, 3to. salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1 3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
deste contrato 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
: 1e...unário indicado pela CONTRATANTE, designado para esse fim. 

_I) servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
oriadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

.,ouoarização das faltas ou defeitos observados. 

,;-,s decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
iolicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a 

• j0 das medidas convenientes. 

CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
ato desde que aceitc'pela Administração do CONTRATANTE 

AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
fim representando o CONTRATANTE. 

,-,JSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesas oriunda no presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
• e: cicio 2023 Atividade P502 123610004.2.027 Administração da Unidade , Classificação 

•Jmica 3 3 90 39 00 Outros serv. de terc pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.80, no 
de RS 36 000,00 

Hi caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s) 
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;os para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
exercício financeiro 

AUSULA DÉCIMA QU RTA - DO PAGAMENTO 

coutados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 
Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na Rua Barão de Grajaú, s/n, para fins de 

_:ação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 
i mal ao fornecedor, até o 300 (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação 
.1VIÇOS executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita 

CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
is ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

I Á2finum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
iniquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 
- cos, compensação f1n2:':peira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
•i ,:,do de adimplemento de cada parcela. 

1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
enha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

u.lipensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
ii.,i'respondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 

fórmula' 

- IxNx VP 

Encargos moratunos, 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
imento, 

Valor da parcela pertinente a ser paga; 

índice de compensação financeira, assim apurado: 

x ..> 
365 

I = (6/100) ==> I = 0,00016438 
365 

X - Percentual da taxa anual = 6% 

5 2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
jeguinte ao da ocorrência 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente dera ser efetuado após a 
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entaçâo da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 

ia Lei n.° 8_666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à 
ridade Social - CND ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

. JSULA DÉCIMA QU'NTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n ° 
666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

.:,»-esentação das devidas justificativas. 

g,JSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
3to poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

ilforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1 1 - A CONTRA'. ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
b.irescimos ou supress ies que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
ula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

." k1SULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
1:ii,elecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
,, )11 ato, recolhida no priu:o máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

Imante 

vela inexecução toCi•H ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
L)N MATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

i.,3es 

2 1 - advertência, 

2 2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

,)nado da comunicação oficial; 

2 3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2 4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
„Arca enquanto perdurgrem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
hovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

_. ,1,:edida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administra o do CONTRATANTE pelos 
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- -Aos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
:] idades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula 

3 1 - pelo atraso n3 execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito: 

3 2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
.. )s serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 

cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3 3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
Ja não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
_Isenção no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

i - i idades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

)inprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 

•is[J-1 cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
, ..-=.::iimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 

neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
, _:UNTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

AUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

iiexecução total ou pE.rcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
uns 77 a 80 da Lei n.° C 666/93. 

1.1 - Os casos de-iescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
JJcesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

e.scesão deste contrato poderá ser: 

2 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, 

, ;,cando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, 

2 2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
nistração do CONTRATANTE; ou 

2 3 - judicial, nos hrmos da legislação vigente sobre a matéria 

rescisão administra4iva ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
idiinentada da autoridade competente. 

AUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDIT E Á PROPOSTA DA 
aNTRATADA 
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Le contrato fica vincuiado aos termos do Pregão n.° PE 020 2023 SRP, e aos termos 
ropostas da CONTRATADA 

-AJSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

. • questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
lininistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ARAME, com 

são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

•s-il ladas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
_;zeirlunhas abaixo 

ARAME - MA, em 14 de Agosto de 2023 

C PJ(MF) 11 
CONTRATANTE 

Pkigl J\d-auoc,
C DE SOUSA BARBOSA -ME 

CNPJ 18.202.074/0001-76 
CONTRATADO(A) 

stemunhas 

( Uttni, Irt VOICIYILUIKIC-8

C-- 5-9- ol-te.o-L3 -0 e-) 
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EXTRATO DE CONTRATO 

-ONTRATO N" • 20230195 

(MUGEM • PREGÃO N° PE 020 2023 SRP 

TRATANTF • FUNDE13 

'a\ TRATADA(0) • C. DE SOUSA BARBOSA -ME 

 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA EM 
HOSPEDAGENS COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ) 

\ RA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DO FUNDEB DO MUNICÍPIO DE 
\R. \ ME - MA. 

, xi .OR TOTAL • R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0502.123610004.2.027 
',,iniinistração da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

jurídica. Subelemento 3.3.90.39.80, no valor de R$ 36.000,00 

;NcIA • 14 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DA ASSINATURA • 14 de Agosto de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, parágrafo único da 
8,66 93 que o extrato do contratada licitação foi a fixádo no quadro de avisos desta prefeitura, 

pois o município dic de de imprensa oficial. Arame-MA, 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230195, 
firmado entre o FUNDEB e C. DE SOUSA BARBOSA -ME, referente ao processo licitatório 
l ia modalidade PREGÃO, n° PE 020 2023 SRP. 

.3‘ 

ARAME - MA, 14 de Agosto de 2023 

14, 
''U -ses.(ifc (fle Lie' ação 

Pregoeiro 
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CONVOC.r.çi-- 0 PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Nilunieipio de ARAME, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
, SOCIAL inscrita no CNPJ n° 11.539.374/0001-04 convoca C. DE SOUSA 

, S. MI . iii J i no CNP.1 IV 18.202.074/0001-76 para assinatura do contrato 
qa licitação modalidade PREGÃO, n° PE 020 2023 SRP. 

Cumpre-nos inlOrmar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
em lei. 

o quedc momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço. 

..\RAN1E - MA, 14 DE AGOSTO DE 2023. 

•- EllSA MARIA iomEs DUARTE 
SEC. DE ASSIST. SOCIAL 
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-FERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20230196 

i'rocesso Administrativo N0 00000041 

aNTRATO IN" 20230196 
Termo de Contrato de Prestação de 
Serviço n° 20230196 , que fazem 
entre si o município de ARAME, por 
intermédio do (a) e C. DE SOUSA 
BARBOSA -ME 

Liunicipio de ARAME, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
MOÇÃO SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV. DEP. 
SE.-S GUIMARÃES, inscrito no CNPJ (ME) sob o n.° 11.539.374/0001-04, representado 
Sra. NEUSA MARIA GOMES DUARTE, SECRETÁRIA DE ASSIST. E PROM. SOCIAL, 

i-cier do CPF n° 290.781.053-72, residente na RUA LAGOA GRANDE S/N, CENTRO 
65.945-000, ARAME — MA e de outro lado a licitante C. DE SOUSA BARBOSA -ME, 

da no CNPJ/CPF (ME) sob o n° CNPJ 18.202 074/0001-76, estabelecida na RUA SÃO 
..USE N° 201, CENTRO, CEP 65945-000, ARAME - MA, doravante denominada 

FRATADA, neste ato representada pelo Sr. CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA, 
,s1Pente na RUA SÃO JOSÉ, N°201, CENTRO, CEP 65945-000, ARAME-MA, portador do 

004 899.183-01, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital 
egão n ° PE 020 2023 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-
,I;ONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°5.8.666/1993 e 
0/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

,-,IJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA 
HOSPEDAGENS COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ) 
\ ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

,STÉNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA.. 

ste Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão na PE 
o 2023 SRP e à proposta vencedora, independentemente de transcrição 

L.AUSULA SEGUNDA - -JOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

s preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
rRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 36.000,00(trinta e seis mil 

o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
.: orrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da cont ção. 

;.LiSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
1 
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8 . CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e 
:,ntos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
.de; ização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE 

.:ventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
,SCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 

L.:,.AUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

• :avratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 020 2023 SRP, 
. ..íHTado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.666/93 

,2LAUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
. nais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
-2,,,,stos no Termo de Referência e no Edital do Pregão N°. PE 020 2023 SRP. 

• ._JSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

• vigência deste cont-ato terá início em 14 de Agosto de 2023 extinguindo-se 29 de 
:,zembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

i iAro e incluir o último 

vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

—ntes requisitos 

1 Os serviços tenham sido prestados regularmente, 

2 A Administração rr:ntenha interesse na realização do serviço; 

O valor do contratc permaneça economicamente vantajoso para a Administração e 

A contratada manii este expressamente interesse na prorrogação. 

:) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

,rorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo 

JSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

,lbera ao CONTRATANTE 
1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às inst 
Jra execução dos sennços constantes do objeto; 

2 

es do CONTRANTANTE 
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2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
:_.-onicos da CONTRATADA, 

3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n° PE 020 2023 SRP; 

1 4 - Impedir que terce:rós executem os serviços objeto deste contrato; 

5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 
ermo de Referência do Pregão n° PE 020 2023 SRP; 

: 6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 
, ,xecução de trabalhos simples, quando necessário; e 

7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
'secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

ikUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

'- bera à CONTRATADA: 

'I - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: 

a salários; 
b. seguros de acidente; 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações, 
e. vales-refeição; 
f vales-transporte; e 
g outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
,1 'ando em trabalho no Órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
ievendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 

boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

- Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
r:opriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
Lc,b,nicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

- Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
atiçada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

- Reparar, corrigir, ,emover, reconstruir ou substituir, às 
n parte, os serviços . efetuados referentes ao objeto em 

_: feitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mate 
LÉ. 3 

suas expensas, no total ou 
se verificarem vícios, 

usados, 
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7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
Mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, 
seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do 
CONTRATANTE: 

3 - Devolver os móve :s retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 
ira o CONTRATANTE 

- Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
recebimento da comunicação, 

10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de 
rviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato, 

12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 
msentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

13 - Fornecer todo o naterial necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 
npregando sempre materiais de primeira qualidade; 

14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 
,rem empregados nos serviços antes da sua execução; 

i 5 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários; 

16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias á boa 
)risecução dos trabalhos, 

. 17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas 
condições de hab,litação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a 

,.,ecução do contrato 

_ NUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

CONTRATADA caberá, ainda: 

- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
...)ciais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

ioca própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 
. Jm o CONTRATANTE 

2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
ustabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vitin. as os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência d ONTRATANTE; 

4 
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.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

idacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
Jintinência; e 

. 4 - Assumir, ainda, responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
._1,1 execução deste cori,rato. 

i-iadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
ONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

com o CONTRATANTE. 

)-\JSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressarri ante proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
soai do CONTRATAN- E durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1,2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
ato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1 3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
deste contrato. 

,-JSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

, execução dos serv,r:os objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
, ,c• :Jnário indicado pela CONTRATANTE, designado para esse fim. 

. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
iac.ionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

, ,iliiarização das faltas ou defeitos observados 

t-,a decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a 

auão das medidas convenientes. 

,-, CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
a: ato. desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

RJSULA DÉCIMA SaWNDA - DA ATESTAÇÃO 

atestação da execupo dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
fim representando o c',..:ONTRATANTE. 

5 
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,-;USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesas oriunda c,o presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
„E:1 oicio 2023 Atividade 0802.081220004.2.406 Administração da Unidade - SEMAPS 

, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
_,Lelemento 3.3.90 39.80, no valor de R$ 36.000,00. 

Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão á conta dos recursos 
riorios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
ide exercício financeiro. 

_ ,-.JSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 
Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na , para fins de liquidação e pagamento, 

,JOJante ordem bancária Y::Teditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até 
(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

L. CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
, rviços executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
L iras ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
-,,JJiquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 

çus, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

prazo de pagamento: da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
:,Jcio de adimplemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos cie eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
)ensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

espondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
.:nte fórmUa-

=IxNx VP 

Encargos moratór,os, 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

= Valor da parceLe pertinente a ser paga; 
Índice de compensação financeira, assim apurado. 

- X ==> l=(6/100) 
365 365 

==> = 0,00016438 
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- Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
ês seguinte ao da ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
esentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 
ia Lei n.° 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto á 
. ir idade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

JSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

ü presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n ° 
066/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

-,i Jiie-,entação das devidas iustificativas. 

USULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

INO interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
ato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
rme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1_1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
rescimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acvscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
- ula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

JSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

• atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
eelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

-„ ,,i110) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
: ntrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

ela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
TRATANTE poderá, ,:,arantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

, 5es' 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
cução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

' . .do da comunicação oficial; 

2,3 - suspensão temporária de participar em licitação e edimento de contratar 

7 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Neva, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
1.)l ioa enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

umovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
oilcedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 

iizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
, -.0r 

i-elos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
nnaidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3 1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3 2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
,erviços, que vier a se - rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 

,1100) dias úteis, contado da data da rejeição, e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
edi ia não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

,,,iern das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
Jnscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

; 2:1,1idades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

• mprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
Administração do CCNTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
cláusula, a CONTRI- TADA ficará isenta das penalidades mencionadas 

, \5 sanções de adv,H-tência, suspensão temporária de participar em licitação e 
• ,:),...ciimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
,J,„neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 

_ ,,, ,TRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

i;USULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

.nexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
)s 77 a 80 da Lei n ° 666/93. 

1 1 - Os casos de'.-escisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
°cesso, assegurado contraditório e a ampla defesa 

,escisão deste contrato poderá ser 

2 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
ascs enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dia.' orridos; 

2 2 - amigável, por acordo entre as partes, desde • haja conveniência para a 

8 
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iistração do CONTRATANTE, ou 

2 3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
t-nentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

Este contrato fica vincii!ado aos termos do Pregão n.° PE 020 2023 SRP, e aos termos 
ropostas da CONTR'-,TADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
mmistratIvamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ARAME, com 

são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

r,-,s1Hadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
L, .- ternunhas abaixo 

gRAME - MA em 14 de Agosto de 2023 

FUNDO MUNICr DE ASSI NCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
PJ(MF) 11 539 374/0001-04 

CONTRATANTE 

.1/00 
C. DE SOUSA BARBOSA -ME 

CNPJ 18.202.074/0001-76 
CONTRATADO(A) 

yxkç 

PF 004 etc.3 - 9 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

(. .ONTRATO N" • 20230196 

• PREGÃO NI' PE 020 2023 SRP 

iNTRATANTE  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO 

t ',:flt,ATADA(0) • C DE SOUSA BARBOSA -ME 

uif,JETO • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA EM 
.--PI:DAGENS COM i'ORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ) 

\ ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
y,HSTENCIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA. 

AI.OR TOTAl • R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

;GRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0802.081220004.2.406 
.Hi istração da Unidade - SEMAPS (FED) Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
de fere. pessoa _jurídica. Subelemento 3.3.90.39.80, no valor de R$ 36.000,00 

it;ÊNCIA • '4 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

:\ DA ASSINATURA • 14 de Agosto de 2023 

CERTIFICO, nos termos cio Art. $I, parágrafo único da 
le 8.06/93, qe o extrato do contrato da lictfação fo afix.:,do no quadro d .e avisos desta prefeitura, Poiso rnunicipo 51spõe de imprensa oficial. Arame-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFE)TURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Munic:ibalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230196, 
fi rmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL e C. DE 

)t 1SA BARBOSA -ME. referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 
020 2023 SRP. 

ARAME - MA, 14 de Agosto de 2023 

C missão de Lici 
Pregoeiro 

1t 
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A Prefeitura Mun.cipal de Alto Parnaíba, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público o RESULTADO da licitação 
Tomada de Preços n° 001/2023, Processo Administrativo n2 25/2022 
- PMAP, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia 
para construção de um ponto turístico (Balneário) no bairro do 
centro na cidade de Alto Parnaíba- MA, onde foi declarada em 
primeiro lugar e VENCEDORA a empresa CONSTRUTORA MENDES 

LES LTDA, com o valor de R$ 310.447,99 ;trezentos e dez mil, 
quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos), por 
ter apresentado proposta de menor preço, .-..entro das condições 
erigidas na licitação e, classificada em segunde, lugar a empresa ABK 
arGENHARIA LTDA, com o valor de R$ 320.27 ,71 (trezentos e vinte 

duzentos e setenta e um reais e setenta e um centavos), por 
também atendei todos os requisitos estabelecidos no edital. O 

resultado de julgamento está alicerçado e emb.35:‘-doEpel--"il, sárecer 
técnico do Setor de Engenharia constante nos autps; 

O processo de licitação se encontra com vistas4Was a uno 
prazo legal de recurso, que se inicia a contaY‘da data a publi 
deste no Diário Oficial do Município - DOM. 

Fabio Rodrigues Pereira 
Presidente da CPL/PMAP/MA 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 
Código identificador: d172aa9e14f857b3e0012a0cb9d96ef3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

A ATA DE RE;ISTI:.0 DE PREÇOS N2 20230191 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 020/2023-SRP 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230191 DO PREGÃO ELETRONICO PE N° 020/2023-SRP; OBJETO: Contratação de 
Ornpresa especializada em hospedagens com fnrnecimento de alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional de diversas 

A.,-ArrPtarias e Fundos Municipais de Arame - MA CONFORME VALOR REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: A Secretaria Municipal de 
ipliinistração e Recursos Humanos, Fundo Wnicipal de Saúde, FUNDEB, Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa, C. DE SOUSA 

3A-RBOSA, deviaamente inscrita, no CNPJ sob o .` 2 18.202.074/0001-76. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N° 020/2023-SRP. BASE LEGAL: O presente 
•e,Iistro tem como amparo legal o Edital da Lir ação na modalidade Pregão Eletrônico N2 020/2023-SRP e nos termos da Lei n2 10.520/02, do 
.l)ccreto Federal ri ç' 10.024/2019; regulamenta ./ pelo Decreto Municipal n° 013/2020; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93, a Lei 
:_umplementar nç 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. VALIDADE DA 
ATA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 07.08.2023. FORO: Comarca de Arame/MA. ASSINATURAS: EUZEBIO SOUSA TORRES - Secretário 
Municipal de Admin,suração e Recursos Humanos, LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretário Municipal de Saúde, ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE - secretário Municipal de Educação, NEUSA MARIA GOMES DUARTE - Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social, e 
a empresa C. DE SOUSA BARBOSA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 18.202.074/0001-76, com sede na RUA SÃO SOJÉ N° 201, CENTRO - CEP: 
65.945-000, ARAmE - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA portador do CPF n2
(Detentora do Registro cie Preços), 

•UkIPRESA C. DE SOUSA BARBOSA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 18.202.074/0001-76, com sede na RUA SÃO SOJÉ N2 201, CENTRO - 
CEP: 65.945-000, ARAME - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA portador do CPF ri ***.899.***

;Rum 'Descrição dos Serviços Ill d. IQuant. fvalor Unit. 

!-:¡r.PETARIA MUNiCIPAL DE ADMINISTRAÇA? E REC. HUMANOS 

- , 

I 

Quarto Simples: equipado com ar condicionado, TV, 
frigobar, 1 - cama Box solteiro, banheiro privativo, wi-fi e 
café da manhã incluído na diária. 

Serviço 365 R$ 70,00

1 
, 

11)

Quarto Dupio: equipado com ar condicionado, TV, 
frigobai, 2- cama Box solteiro ou 1 cama de casal, 
banheiro privado, Wi-fi e café da manhã incluído na 
diária. 

Serviço 365 R$ 130,00

!FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
f . 

1 .,.... . 
.1. • -' 

Quarto Simples: equipado com ar conc».-!onado, TV, 
frigobar, 7 - cama Box solteiro, banheir privativo, wi-fi e 
afé da manhã incluído na diária. 

Serviço 365 R$ 70,00 

s • - ... , Quarto Duplo: equipado com ar condici“nado, TV, 
frigobai, 2- cama Box solteiro ou 1 cama de casal, 

privado, Wi-fi e café da manhã incluído na 
diário 

Serviço 365 R$ 130,00 
FF banheiro 

LINDEB

105 

Quarto Simples: equipado com ar condicionado, TV, 
frigobar, 1 - cama Box solteiro, banheiro privativo, wi-fi e 
café da manhã incluído na diária. 

'Serviço 365 R$ 70,00 

0.,6 
. , 

TRBITMUNICIPAL 

Quarto Ou pio. equipado com ar condicionado, TV, 
frigobal, 2- cama Box solteiro ou 1 cama de casal, 
banheiro privado, Wi-fi e café da manhf incluído na ... , 
diária, 

Serviço 1365 R$ 130,00 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• • ,,,•1 11,!3 
,••4 
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1 
1)7.,

Quarto Simples: equipado com ar condicionado, TV, 
frigpbat, 1 - cama Box solteiro, banheiro privativo, wi-fi e 
café da manhã incluído na diária. 

Serviço 365 R$ 70,00 

1 
I ' - pe ., 
s 

• 

Quarto Ou pio: equipado com ar condicionado, 71/, 
trigobar, 2- cama Box solteiro ou 1 cama..de casal, 
banheiro privado, Wi-fi e café da manha ;ncluido na 
diária. 

Serviço 265 R$ 130,00 

.10 PREGÃO ELETRÔNICO N2 020/2023 - 
SM) 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - 
SRP , 

S)(TRATO DE CONTRATO N2 20230193. PA%1TES: O Município de 
'ame - MA, através da Secretaria Municipa: de Administração e 

ursos Humanos e a empresa C. DE SOSA BARBOSA, CNPJ: 
.:.262.074/0001-76. PROCESSO ADMINISTRATI .,5 N°00000041/2023 - 

- '!1;32.TO: Contratação de empresa especializada em hospedagens com 
fornecimento de alimentação (café da manhã) para atender a demanda 
operacional de divelsas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 
Conforme especineaçUes contidas no processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n2 020/2023 - SRP e proposta apresentada. BASE 
LEGAL: Lei n 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto 
Municipal n2 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n2 8.666/93, a Lei Complemeni ar n° 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
36 000,00 (trinta e seis mil reais). VIGÊNCIA: 14 de Agosto de 2023 a 29 
nO r.)eze.mbro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMEN RIA: Exercício 2023 
-,iividade 0401.041220004.2.306 Administração:-da Unidade - SEMAD, 
"e7;?ssificação eeer,Urnica 3.3.90.39.00 Outros .rv. de terc. pessoa 

Subelemento 3.3.90.39.80, no vaL;r de R$ 36.000,00. 
çiGN'ATÁRIOS• Sr. EUZEBIO SOUSA TORRES - ‘l.2.cretáno Municipal de 
.' p.. istração e Recursos Humanos pela Contratante e Sr. 
CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA, portador do CPF n°***.899.***-** - 
Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2023. 

TRA 

:'L.blicado por. ANDRé VINíCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
TicHtificador 5668d95e9608f94261f89361194a376b 

_GA:. 'IP.Oi°4ICO N2 020/2023 

.TRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETR*NICO N° 020/2023 

. -t-R.ATO DE CONTRATO N2 20230194. PnTES: O Município de 
- MA, utre,',,á ca Fundo Municipal de Saúde e a empresa C. DE 

SOUSA BARBuSA, CNPJ: 18.202.074/0001-76. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N200000041/2023- OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em hospedagens com fornecimento de alimentação (café 
da manhã) para atender a demanda operacional de diversas Secretarias 
e Fundos Municipa,s de Arame - MA. Conforme especificações contidas 
'no,processo licitat0io modalidade Pregão Eletrônico n2 020/2023 - SRP 
e'  proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e 
Sl,hSICliariarnellle, ia uk.re couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93, 

Cornplenici ilar n2 123/06 e demais ncyrnas regulamentares 
,,,tinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 36.0,5.,J,00 (trinta e seis mil 

-',erÀs). VIGÊNCIA: 14 de Agosto de 2023 a 29 e- Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 
190:?.,103010004."2.416 Administração da Unpade - SEMUS (FED), 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 77eb477d616492c2cfac1a1d3bc83191 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.80, no valor de R$ 36.000,00. 
SIGNATÁRIOS: Sr. LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretário 
Municipal de Saúde pela Contratante e Sr. CLAUDIONOR DE SOUSA 
BARBOSA, portador do CPF n° ***.899.***-** - Pela Contratada. DATA 
DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 072 f8feea2f04ba3fc67b070ec118c30 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 020/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20230196. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através do Fundo Municipal de Assistência e Promoção 
Social e a empresa C. DE SOUSA BARBOSA, CNPJ: 18.202.074/0001-76. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00000041/2023 - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada em hospedagens com fornecimento de 
alimentação (café da manhã) para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 
especificações contidas no processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 020/2023 - SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei 
n° 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n° 
013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais). VIGÊNCIA: 14 de Agosto de 2023 a 29 de 
Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 
Atividade 0802.081220004.2.406 Administração da Unidade - SEMAPS 
(FED), Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.80, no valor de R$ 36.000,00. 
SIGNATÁRIOS: Sra. NEUSA MARIA GOMES DUARTE - Secretária Municipal 
de Assistência e Promoção Social pela Contratante e Sr. CLAUDIONOR 
DE SOUSA BARBOSA, portador do CPF n° ***.899.***-** - Pela 
Contratada. DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 143f1ebc4a927d0537102c0da2102t3f 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 020/2023 - 
5RP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20230195. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através do FUNDEB e a empresa C. DE SOUSA BARBOSA, 
CNPJ: 18.202.074/0001-76. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°00000041/2023 - OBJETO: Contratação de empresa especializada em 



hospedagens cum foinecimento de alimentação (café da manhã) para 
atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações contidas no 
processo licitatoro modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2023 - SRP e 
kf.3' posta apresentada. BASE LEGAL: Lei n°40.520/02, Decreto 
kÚnicipal n 0 006/2017, Decreto MuniciPAI n° 013/2020 e 
%-út).!lidiariamente, IL) que couberem, as disposiçrSes da Lei n° 8.666/93, 
a Lei Complementa,- nQ 123/06 e demais normas regulamentares 
v!pginentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 36.M.,00 (trinta e seis mil 
amlis). VIGÊNCIA 14 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 
0502.123610004.2.027 Administração da Unidade, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Suoelemento 3.3 90.39.80, no valor de R$ 36.000,00. SIGNATÁRIOS: Sr. 
ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação 
pela Contratante e Sr CLAUDIONOR DE SOUSA BARBOSA, portador do 

"".899."' - Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 14 de 
Agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINIC165 LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: a0be365aac6fc.i206202d6a016b3t343 

-JRA MUNICIPAL DE LSAS 

Ci2iTARIA N 308/2023 

PORTARIA N` 3(.. ,2023 24 DE JULHO DE 2023. 

A SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DE BALSAS - MA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RES O LV E : 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora FERNANDA MIRANDA DOS 
Matrícula 4740-3, como Fiscal da SECZ7.ETARIA MUNICIPAL 

SAÚDE - cor . r..: ,.;çâo de locação de imos», urbano, em perfeito 
• 

9.stado de conser vaçào, limpo, com instalações',21étricas e hidráulicas 
cin pleno funcionamento para instalações Almoxarifado do 
.1.1:1.6Jital Municipal Dr. Rosy Cury (Hospi,:al Balsas Urgente-
AÊÚ), mediante termo de contrato n2 369/2023, decorrente da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 34/2023, com o LOCADOR, JOSÉ LUIS 
DA SILVA RODRIGUES, durante a vigência do mesmo, de acordo com 
o que preceitua o Jit. 67 da Lei n° 8.666/93, devendo ser considerado 

Oen a partir de 2 i oe julho de 2023. 

; Ar., 2° - Fic ru m,u0 adas Portarias com disposições contrárias. 

DÊ-SE CINCA, PUt3LIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

MAYLSON FELIX BARROS 
Secretaria Municipal da Saúde 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO 
CódIg a7e897ed28f8541746caflca770ea5Of 

RESENHA DO CONTRATO N° 369/2023 -SESAU. Ref 
Licitação N° 34/2023. PARTES: Secretaria Munic 
JOSÉ LUIS DA SILVA RODRIGUES, inscritoWtPf
412.593.003-15. OBJETO: OS LOCADORES na qu lid. . timo 
proprietário do imóvel localizado na Rua 03 n° 1Ç 
Balsas/MA, dá em locação a LOCATÁRIA, o imóvel urbàno, em perfeiri) 
estado de conservação, limpo, com instalações elétricas ehrtif4ulicas 
em pleno funcionamento para instalações do Almoxarifado do Hospital 
Municipal Dr. Rosy Cury (Hospital Balsas Urgente-HBU). PREÇO: O 
preço da locação é de R$ 4.471,00 (quatro mil, quatrocentos e 
setenta e um reais), perfazendo um valor global de R$ 76.007,00 
(Setenta e seis mil e sete reais), descontados os encargos legais, 
que a LOCATÁRIA se compromete a pagar pontualmente, até o dia 10 
do mês subsequente ao ocupado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.301.1013.2-056.3.3.90.36.00.00. VIGÊNCIA: O prazo de locação 
será de 17 (dezessete) meses, compreendendo ao período de 01 de 
Agosto de 2023 a 31 de dezembro 2024. DO FORO: Comarca de 
Balsas. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 
2023. ASSINATURAS: Raylson Felix Barros (Locatário) e José Luis da 
Silva Rodrigues (Locador). 

RESENHA DO CONTRATO N2 369/2023 

‘n .'f3
e Dispensa d 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO 
Código identificador: 8ed9d7f3f5a997f400e235d8d2a8e993 

FEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA 

LEI N2003/2023, 21 DE JULHO DE 2023 

Institui o Dia Municipal do Evangelho, dispõe sobre feriado 
municipal e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BREJO DE AREIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE 
ACORDO COM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAÇO SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica instituído, no âmbito do Município de Brejo de Areia, 
Estado do Maranhão, o Dia Municipal do Evangelho a ser comemorado 
anualmente no dia 25 de julho. 

Art. 22 - O Dia Municipal do Evangelho será considerado feriado 
municipal, sem prejuízo para os serviços considerados essenciais, e 
deverá constar do calendário oficial do município. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brejo de Areia - MA, 21 de julho de 2023. 

Publicado por: MARIA DA PAZ SAMPAIO 
Código identificador: b6cfeb7994674d04885471ab7379ffe6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

ATA DE REC,WRO DE PREÇOS Na 019/2023 CONCORRÊNCIA N2 001/2023 

TA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 019/2023 
.7 CORRÊNCIA 142 001/2023 

O-MUNICíPIO DE buitt I L ESTADO DO MARANHÃC ..pessoa jurídica de direito público interno, por meio SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

NANCAS inscrito no rINPJ/MF 06.117.071/0001-00, com sede na PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, bairro CENTRO, BURITI - Estado do Maranhão, neste 

at i-:kepresenrad& polo SECRETÁRIA MUNICIPAL DiE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS a Sra. ANA CRISTINA ARAUJO CARDOSO, brasileiro(a), portador(a) 

ér ill inri) .12 .~, 11211ffili `:""liffiff~~1~11111~~PK_ „ _ 


